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ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

• 1)ecreto ri. 13.120, que declara a rescisão 'do contracto celebrado em
• 24 de outubro de 1908, em virtude do decreto n. 7.073, de .f?

cio agosto da 1908, para . a construcção do leito da Estrada de
Ferro de S. Luiz a Caxias, o o ramal de Itaqui. e para o for-
necimento de material.

Ministerio da Marinha — Decretos do 24 do corrente.
Mensagem.

&UIVARIAS DE EsTAno:"	 •
.Ministerio da Justiça e .Negoclos Interiores — Expediente das Di-

rectorias de Justiça, Interior, Contabilidade e Geral-de Sande
• Publica.
Ministerio da Fazenda — Titulos — Portarias — Expediente das

Directorias do Gabinete do Thesouro Nacional, da Receita e 1)esz
-vem Publica, da Recebedoria do DistActu Federal, da Caixa de

• Amortização e da Imprensa • Nacional e -Mario Offieial.
Ministerio da Marinha — Portarias — Expediente.
Ministerio da Guerra	 Despacho — Expediente.
.111inIsterio da Viação e Obras Publicas — 'Expediente das Dire-

ct?Jrlas Geraes de Viação, Obras publicas, Contabilidade, Cor-
reios e Telegrahos, e, Correios. 	 . •

• Ministerio da Agricultura, Industria • e Commercio 	 Expediente
• das Directorias Geraes de Agricultura, Industria esCoratnercio

e Contabilidade.
t Tribunal de Contas — Diario dos Tribunaes — .Estatistica Com-

mercial — Instituto Historlco	 Noticiario — Parte commer-
- Junta Commercial — Rendas publicas — Editaes e

avisos — Sociedades anonvmas	 Annunclos..

ACTOS ' DO PODER EXECUTIVO
• DECRETO N. 13120 — DE 24 DE ,ÚJT.II O DE 1918

Peclara a rescisão do contracto celebrado em 21 de outubro de
1908, em viltude do decreto n. 7.073, de 20 de agosto de 1908,
para a conatrucção do leito da Estrada de Ferro de S. Luiz
a Caxias, e o ramal de Ragu', e para O fornecimento de mate-
rial	 •	 ,r

•
•

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
'Considerando que o decreto li. 2.8" de 9 de _janeiro

;do corrente anno, para a execução do disposto no ar t 15%
.da lei. n. 3.454, de 'R de janeiro do mesmo atino, mandou
intimar a Companhia S. Luiz a Caxias, empreiteira da con-

'strileção da Estrada de Ferro 8. Luiz a Caxias. em virtude
.da transferencia autorizada pelo decrete n. 9.303, de 10 -_de
janeiro de 1 912. a restabelecer incontinenti Os trabalhos d.e

• Conservação da parle construída desta, fazendo as recomtru-
, CCCICS e reparos necessarios, a juizo do Governo, nos termos
.da clausula XXVIII do contracto autorizado- pelo decreto nu-
„mero 7.07a, de 20 de agosto de 1008, e a concluir no prazo
.de Seis mexes a construcção da mesma estrada, inclusive o
'fornecimento de todo *o material e realização das ditas ri--
ronstrucções o reparos, sob pena de ser decretada a rescisão
do referido contracto, nos termos da- sua clausula XXXI;

Considerando que foi a mesma companhia intimada dessa
'resolução, em 18 datluelle inesino mei, e. anno, terminando,
assim, o prazo dc seis mezes em 18 do corrente mez;

Considerando que os serviços de reparação e conservação
'das obras constru idas, suspensas desde o começo do armo pro-
'cimo passado. não foram restabelecidas; quii as obras damni-
ficadas pela grande cheia do rio Itapieurú não foram repa-s.
radas; que as obras para a conclusão da estrada não tiveram
regular andamento e ficaram susnensas em abril ultimo.
faltando construir Iodas as mencionadas iio relatorio de in-

g specção'a . que procedeu o chefe interino • da 3° fiscalização;

Considerando que as rer.onstrucções de obras de arte,
condemnadas por falta de solidez, não foram executadas, nem
a companhia adquiriu material novo para esses serviços',

Considerando, finalmente, que terminou em 111 do cor-
rente mez, o prazo fixado de seis mezes, para que a compa-
nhia désse cumprimento ao que lhe fóra determinado pela
referida intimação, sem que ela executasse os referidos tra,
bailios:

Decreta:
Artigo unico, Fica rescindido, de accõrdo com o art. 152.

da lei n. 3.151, de 8 de janeiro do corrente anno, e nos ter-
mos cla clausula XXXI do decreto n. 7.073. de 20 de. agosto
de 19(PS, o contrart° ein 21 de outubro do referido
mino, para a construcÇão do leito da Estrada de Ferro de São
Juiz a Caxias e o do ramal	 Itaqui, e ¡acra o fortiveimento
de material.

Rio de Janeb .o, 21 de julho do 1918, 97° da independen-i
eia e 30” da,liepubliea.

NVENC.ESLAu [luz	 GoMEs,
• Ailgt1810	 eareS JIM Liga.

MENSAGEM •

,Srs. inembro.s . dO Congresso Nacional Renieipaido-vos
inclusa exiiosição do . Ministro da Vaz .Jiala sobre a necessidade
de .pi ri credito esuecial de 11:5988361, lava paganiento do
nue é devido a D._ Cecilia Espinola e Maria Olympia Espinola,
filhas do falecido ministro do Supremo Tribunal' Fe(terai.
3)r. Manoel .108Ct Espinola, em virtude de .sentena judiciaria,
lenho a honra de vits solivilar a comP e telle 11111,01.1zaCão.Para
a abertura do aludido credit/. •

itio de Janeiro 17 de julho de 1918, 9;" da Independen-
eia e 30" da Rep	 a,.ublic

WENI:Et+I.AU riltAZ P. Giimr.s.

F,xino. Sr. Presidente da Republiva — A carta precatoria
do Juizo Fedcral da Se gunda Vara do District° Federal de 22
de março findb requisitou do Ministerin da Fazenda fosse
lei ga a D. Cavila Espinola e Maria Olympia ts p inola a im-
¡Ioda:leia de 5:7911$182. a cada uma, correspondente á diffe-
renças de pensões do montepio instituido jror seu falecido
pae. o ministro do Supremo Tribunal Federal Dr, Manuel josé
Espinola, as quites deixaram de iteenber durante o periodo de
7 de outubro de 1912 a 31 di..k de,zembro de 19.13.

O direito a esse pagamento foi-lhes reconbeeido na acção
prope,da contra. a Fazenda, para idenlico filo,. por D. Maria
Pernardina de Lima e Silva Moniz de Amigão.
• A referida acção correu todos os tramites legues, tendo
sido esgotados em prol.da Fazenda lodos os meios de defesa em
direito conseid idos.

Estando, pois, a carta precatoria em termos de ser Corá-
'ilida, falia, agora, a neeesmi. in, autorização do Congresso Na-
cional para abertura do competente credito especial para oe-.
correr ao pagamento deprecado, \°i.sto curou provém de
sentença judh;iaria.

• São ;Aro\ Meneias nesse sentido que ora peço a V. Ex.
de Janeiro, '17 de julho de 1918. — Antonio CarloS.

Ribeiro dt! 'ladrada»

Minisierio da Fazenda —N. 28 — Rio de Janeiro, 17 de
jullixi de 1918.

Exmo.	 10. secretario da Camara dos Deputados
Tenho a honra de transmiti ir a "1". Ex., para Os devidos fing,
a mensagem do Exulo. Sr. Presidente da Itepublica solicitando
autorização para a abertura do credito especial de 11:5988361,
destinado ao pagamento do que é devido a D. Cecilia e Alaria
Olympia.Espinola, ein virtude de sentença judiciaria. • . '

Ileitero a V. Ex.. os protestos de minha estima e consi-s
derecriv.	 Anbaio Carlos Ribeiro, de Andruda.

.

e-.



RECTIVICAÇXO

O major graduado no posto de tenente-coj
Onel no Corpo de Bombeiros do District° Fe-

deral, por decreto de 24 do corrente !Dez;
chama-se Leonardo Antonio de Menezes o não -
como foi publicado no Diario Official n. 171
des29,

_Ministerio da Marinha
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Julho do 1918

facce=fes,

Ministerio da Justiça 0 . $ECRETARIAS DE ESTE)

• -
Por decretos de '24 do corrente
Foi promovido, de 'conformidade com o rci-

- gulamento annexo ao decreto n.11.838, de
' 2O de dezembro de 1915, no Corpo de Commis-
-.saldos da Armada, ao posto de .2° tenente
eommissario, o sub-commissario Arnaldo Au-
toldo Rodri,eues.

Foi rectificaria, noa termos do decreto le-
gislativo n. '3.411, de .4 de dezembro de 1917,
a reforma. compulsoria, do capitào-tonelite do
Corpo da Armada João Chão Pereira Aroitea,
Nojo .capitão de corveta, para o firndlo con-
sideral . o reformadq no posto e com o soldo de
eapitão de fragata e a graduação de capitão

• de Mar o guerra oa partir de 1 de maio do
1893, época em Atte :deveria tor sido com-
pulsado no referido posto,- percel3eirdo mais

• onze quotas na razão do .2°/,, sobre .o respe-
ctivo soldo annual. não lhe assistindo direito
algum a receber a diferença dos 'vencimentos

. átrasadoa.
Foram concedidos, de-•accôrdo'com os de-

eretos ns. 4.238, de 15 de novembro de 1001,
e 4.409, de 16 de maio de 1902, e de confiar-

' midado com o-porecer do SuprerrorTribunal
Militar de 22 do corrente, aos'officiaes, sub-
officiaes, : inferior e praça mencionados nu

_inclusa relação, a 'medalha ;militar creada
pelo :primeiro dos citado; decreto-o -corno re-
pnliceimento dos bons serviços pelos mesmos
prestados 'durante os prazos de Au° trata a

• alludida relação'.

Reladío dos officiãcs, sub-officiaes. infei , i.or e
praça aos quaes concedido a midatha /adi-

` lai-,'por decreto.desta datt

De ouro —Por co-iiterem rmeia de trinta an-
noa de serviço sem notas que pa desabonem:

. 'Capitão denuar esguerra :José Maria Penido
i r° éapitão defoagata fieraclito Beifort Gomes
; • de SoUza.

-.De prata —Por 'contarem- mais de vinte
annos de serviçonas condições acima: -

Capitão ale corvetalMarc3lino Alves de Sou-
,za capitães-tenant"s 'Leopoldo Nobrega
peira , Antonio Vieira de Lima,-Oscar de Sou-
ta. Soinolas e capitão-tenente engenheiro ma.-
chinista Eduardo Coelho da Silva, 1° ienenre
.kmanry Saddock de Freitas, armeiro do

classe, sarento."ajudante, Antonio 13ernar-
-4o -de Oliveira, escreventes de 24 classe,
el" sargentos, Ildefonso Roque ,do Mello e
Tertullano 'Fiorentino dos Santos, lodos do'

- Corpo do Sub-olliciaea,da Armada.	 ,--	 •
De 'bronze — Por contarem .mais do dez

f 'annos de serviço nas -condições supramen-
yionadas

Primeiro tenente :Casar Maurity da Cunha
:

'
jolenczes contra-mestre, sargento ajudante,

• dianoel Seguia Tavares, en:errueiro naval do
classe, 1° sargento, Antonio 'Pereira, todos

•Ido 'Corpo do Sub-offiCia Os da Armada, d° -sar-
gento do ,Corpo de Marinheiros NacionaeS
30° Baptista.dos Anjos e soldado do .Batolhao
'Naval Francisco Antonio Lisboa.
‘Oflici de Janeiro, 2.1•do julho de d,91,8,— Mala

râcilitina Parlo. cie Alenpr,

Alinisterio a Justlça e Negocias

Interiores "-

Expediente de 25 de julho de 1918
DIRECIORIA DA JUSTIÇA

Transm i ttiram-se ao 1° secretario da.Camard
dos Deputados as infornreoes relativas á re-
ctificação ' , de erlade-dos officiaes da Brigada
Policial, conforme • solicitaçâo 'contida no
officio n. 145, do 28 de junho ultimo.

-Expediente do 'Si'. director geral:
• Remetterarn-se:

Ao coronel delegado •de -departamento das
forças da 2' iirffia do Exercite o po Estado do
Alagoas. 49 patentes de -oiti-chios da Guarda
Nacional. pertencentes As coniarcaa da ca-
pital, Euely'des . Malta, Muticv. Santa Luzia
do Norte,-S. José da Lago, Tradat o -União;

'Ao coronel delegado do departamento das
forças da 2' Urdia do Exercito, no Estado de
S. Paulo, 38,patentes de officiaes da Guarda
Naciona pa-rtencentes comarcas da ca-
pitais-Amparo: A varé. Barrotos. Bando Cam-
pos'Novos do Paranapsnema, -Gapivarv, Fran-
ca, Ibitinea,'Itaporanga, dacareliv, Mor y rias
Cruzes, O rl» Parahybu na , Pi ca saiu] nga ,
Picajtd, Ribeirão Preto, Serra Neira e .Tau-
balé;

Ao coronel delegado do •deportai-1)&110 das
forças..da 24 linha do Exercito. no •Estado do,
_Rio Grande do Sul, 17 patente de' officiaes da.
Guarda Nacional, pertencentes ás : comarcas
da C,:uz Alta, Jaguarão, Tasso . Fintdo,S. Je.-
ronymo, S. Luiz Gonzaga e •Urtiguayatia-

'..lieauerime4to 'despachado

el	 111 . Moreira,'çornmissar:o de 24 classe.
— Apresente olaudo ,da inspecção do saúdoo

Expediente de 26 de Julho .de 1918 .
DIRECTORIA DO INTER(011

,Foi dispensado Luiz Amabile das nincesdea;
que interiname .te exercia, • de nrofessor

r piano e teclado .do Instituto Nacional de
Musica.

Foi, nomeada Cecilia Vieira OtIarbado para
exercosr. interinamente, 15- legar de-profes-
sora substituta de -piano 'teclado do-Insti-
tuto Nacional de Musica.

.Requerimento despachado

Lucioda de 'Jesus Costa, pedindo a admissão
de um filho .no Instituto •Nacional de Surdos
311R103:— Derurido. na ronformilado'do aviso,
.na.nrosente data dirigido ao director do dito
instituto.

. Expediente do dia 24 .,de Julho de 1918
DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicilaram-so. do Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos no Thesouro Nacional
'1)e 1855700, 127000, 12$2i10 e 2:4965; de

forseeimentos feitos, em jesitio findo, . ao Tri-
bunal do Jury4aviso n. -2.830), de passagens
concedidas em fevereiro deste 'anno, •pelo
Lloyd Brasileiro ; (aviso n. 2.835), do ala--
,gueis, relativos 'ao mas findo, • de predios °o-
cupados .pelas .delegacias de Policia (aviso
n. 2.834) o Sande Publica (aviso n. 2.833);

'Transmitiram-se áquelle nllnisterio os pro-
,cessosele dividas do exereiclos findos, 'em que
'são .credores, do 80$, Diniz de Souza Martina,
por exames parciaes feitos em 1917, -(aviso
n. 2.-832)-e de 30$, Gustavo de Mello Alviins
por identicos exames i monw ¡go de •491.7
( yiso n. 2,831)4

,Ao director da Despesa Publica do mesmo
.Thesouro pedram-so providencias para que
sejam descontados em folha os candidatos ao
auontepio, commissarios de policia Francisco
-Sraal de Oliveira, Luiz Clapp e Eruygdio In- •
nocencio dos :Reis (oficio no .119).

Requerimcnto despachado

Ildefonso Monteiro, pedindo contribuir para
o montepio.—Indeferido, Por ter sido nomeado
amanuense da secretaria do PoLcia, depois
da %igencia da lei prohibitiva do novas ad-
inissiks áquelle instituto.

nopediente de 24 do julho:de 1918
.DIRECTORIA •GFJIAL DE SAUDE PUBLICA

fieinetteram-se:
Ao .3° adiunto promotor, os autos de multa,

por infracção do regulamento sanitario vi-
,gente, laorados'contra 'Ho-trio Viantio. Mar-
ciano Alros :da Silva, Dr. Victorio iPareto,
José Maria Gonçalves, A. Barbosa de Oliveira,
José Galvoo (dons), -José Joaquim Noeueira,
JabVenancio, Ernesto Garcidi Fontes. Manael
dos Santos -Conto, J. AI. Cor lasso, A 11 tniiio
,Joaquim de Bezende, Dr. .F. PaFeto i(dons),
João Raposo -(deus), Alberto Luiz ',Ferreira •
Fontes, Maria Clemense Curliral da-Tom-coa-,
João Affonsoo,Antordo Joaquim ,de 'Rezende,
Raydninclo rerNira Pinto de -Magalhães,' Sa-
-hincOCardoso; àlaitoe.I de Araujo, José Lou-
renço Alves. Anua Labhart, Antonio Carlos
Rena,. Antonio Montsileão (deus), Francisco
Lago Gomas,'Alanoel Corrêa dosSantos (dons);
•Manoel dos Santos, Antonio Carlos Brasil o
Joéal-ourenoo Alyas;
,Ao 'director geral dos CorrA, os laudos dø -
inspocon de Jayme Stuart_ .Dias o Alara de
Carvalho Aragão;

.Ao chefe thoPolicia do District° Federal, o
de João Francisco.Mariano:

Ao-director da Estrada de Ferro Central do
Brasil. o cha AlvaroeWobre:

Ao dabector do Expediente do .

• 

Alinisterio da
Guerra, o do Vicente Ilermogenes-Vasques. •

Dia --25
Restituiram-se ao director geral, de Mus.'

teia GainineOcioOsiovidatnente inforinaOos, os
onemoriaes descriptivos do riAperfeionmentoe
em e relativos á, •construcoio; em cimento
armado, de caixas -do descargas para latria
pas»; do alho processo aperfeiçoado de desce-
-.cação de carnes, peixes e semelhantes»se de
sljrn processo de fabricação de licores, sigilos
e outras bebidas tendo por base o guaraná,
sob denominação de proluctor • commer-
ciaes de Guaraná», para que • poliram p •i-
vilegio, respectivamente. Fernando 'Garcia,

'Guilherme Muller e Ildefonso Ayres Marinho.
—Respondeu-Re ao director geral de Conta-

bilidade deste ministerio o oficio n. 2.767,
de '17 do corrente.mez.	 •

—Solicitaram-se providencias ao director
gorai da Imprensa Nacional no sentido da

•serem impressos nas oficinas typographicas
daquella Imprensa cem exemplares das Oh-
-serva,ções do Boletim de Estati ,dica Demo-
grapho-Sanitaria, desta directoria geral, cor-
respondente ao macio junho proximo passado,
de accôrdo com os originaes.remettidos.

— Remetteram-se :
Ao director geral do Contabilidade deste

ministerio, as contas, na importaticia de....
4:1993050, de fornecimentos feitos ao -serviço
de prophylaxia do impaludismo eia Vigario
Geral durante o mez de junho . proximo ,pas-
sado '(oficio n . .2)2) a,

.Ad director.da Estrada de Ferro -Central .do
:Brasil, os laudos de 'inspecção de 'sande de
AgoatinhoRodrigues Prado o Dr. Julio 'Rasa

-bergo Soares; 	 .
Ao chefe do Policia do :District° .Ffolera1s",2

!Ia NinoTpigeire 'Ramos Junior:

Negocios Interiores 	 soo.



Ministpriô da Fazenda
Por titulas de 26 do corrente foram no-

meados :
seagente.fiscal do im paste) do consumo no

interior do- Estadoelo Maranhao João Diogo
da Costa Magalhães para identico lugar na.

• Capital dó mesmo Estado.
. Para o Estado do Rio Grande do Norte:
• Collectoria , de Canguaretarna: collector:
Chromacia Calofangee escrivlos Lindolpho
Coelho.

Collectoria do Macahyba: collector,
dorieo de Almeida; escrivão, • Antonio !lenido
de Falias.

•esEnilectoria de S. José:collector .,Jolo Duarte
era Silva Mato; escrivão, Francisco-Firmo Ca-

, valcanti Moura.

Salibliclo 27 -
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flECTIFICAçAo

O agente fiscal do imnosto de consumo no
interior do Es tado do Pará nomeado, por ti-
tulo do 23 de. fevereiro de 10Vie chama-se Al-
fredo Severiano Vieira Lopes,

nirectoria. do Gabinete do Thesouro
Nacional.

Requerimentos despachados

, Dia 26 de,jullio da 1918

Pela Sr. ministro, :
Thcodor Wille & Comp.. solicifandoproro s

-gação de prazo; para constrneção ,de arma-
zena da rua Sigmas no Cács do Parto.—Con....
ceda-se a prorogação por' dons annos.

Antonio Contmho de Moraes-, pedindo resti-
Iniçao. -da . importa,ncia . do 4803000 que lhe foi'
deseontada em mensalidades de 40$ durante
o exereicia de 1917. -- Indeferido.

Antonio Leal da Silva o-Soliza, pedindo re-
consideraçIo de despacho so' calculo nos sons
vencimentos de inactividatte. —aNlantoutio o
despacho.

Albino Castro & Comp., o outras firmas,
importadoras de diversas partidas «pa ee l paras
escrever» vindas da Italia pelo vapor Vittorio,

pedem despacho-pela taxa' que pagaram no'
exercício passado.- — Indeferido.

Maximiano Caetano do Almeida, ex-correio'
da. Imprensa Nacional, solicitando reintegra-
ÇãO. — A' vista da informação prestada pela
Imprensa Nacional, não ha que deferir.

Henrique de Almeida, Leite Guimarães, so-
hei tando. permissão' para , afiançar o escrivão
da Collactoria Federal do Nova Friburge Al-
varo do 'Moura o Mello. — Indeforido. O re-
querente não é parte tio contracto assignado
entrao escrivão da Collectoria de Nova Fri-
bugo e a.Fazenda Federal.

—Pelo Sr. director
Joaquim Leonel Menteiro,solicitando reinte-

gração no cargo . de collector federal em ha-
petininga. desistindo' da aeçan proposta em
juizo. — Selle o documento de Ils. 3.

-

EXPEDIENTE DO R. I\ IINISTR0

Dia 26 de julho de 1918

Sr. ministro da . Agricultura, Industria o
Commercio: •	-

N. 86—Tenho a.honras de enviar a . V.' Ex.
para' os devidos fins, .o findos°, catalogo re-
mala° com o oTicio da alfandega . desta ca-
pital n..89, do 19' de Solho: corretitefe no
qual esta.o indicados os lotes das mercadorias
exeluidas do leilão, por parecerem necessa-
rias aos serviços dam ministerio.

Reitercea V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e distincta consideração.

—Sr. ministro das Relações Exteriores
Isr. 78—Tenho a honrado enviar a V.

para as devidos fins, o incluso catalogo re-
mettido com o officio, da. alfande,ga desta ca-.
pitalos.. 89, de 10 de julho corrente, e no
qual estão indicados 03 lotes das mercadorias
excluidas do leilão, por parecerem necessarias
aos serviços desse ministerioe.

Reitero•as. V. Ex. os mons protestos . .de eles
vada estima:e distincta.consideraçon ... O

—Sr. ministro da marinha:.
N. Ws—Tenho a.lionra. de enviar a r.. Ex.,

para os devidos fins; o incluso catalogo re-
medido; com aoSicio da alfandega desta ca-
pital'n. 89.,de 10 de. julho consente,. e no

'miai estão indicados os lotes das mercadorias
oxclitidaa de MUSA, por parecerem necessa-
rias aos serviços desse ministerio.

Roitero,a. V. Ex, os meus protestos de ele-
vada estima e distincta consideração.,"

— Sr: ministro da Guerra:
109e-Tenho a honra de enviar a V. Ex.,

para os devidos fins, o indiano catalogo re--
,metticlo com -o officio . da Alfendega desta Ca-
pital n. 89, de 19 de julho , corrente; e no
qual estão indicados os lotes das mercadorias
excloidas do leilão; por parecerem necessa-
rias aos serviços desse ministerio.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e (asuman, consideraçao.
s — Sr ministro . da Justi a e . Negocios lote-

N. 69 —Tenha a honra de enviar a -V: Ex.,
para os devidas fins, o incluso catalogo re-
mettido com o officio da Alfandega. desta , Ca-
pital is. 89, ele 19' de julho corrante, e ro
qual estão indicados Os lotes das mercadorias
exelititias de leilão, por parecerem necessa-
rias aes serviço desse ministerio.

Reitero a V-. Ex. ostra:na praestos de elo-
vada estima o distincta. consideraçao.

—Sr. ministro da Viação e Obras'Pnbli-
cas :

N. 329— Tenho a honra. de enviar a V. Ex.,
para Os devidos fins, o incluso catalogo re-
mettido com o officio da Alfandega desta Ca-
pital n. 89, de 19 do- jollio corrente, e no
qual estão . indicados os lotes das mercadorias
excluirias-do leilão, por parecerem necessa-
ria s aos- serviços desse mi n isterio

Reitero a V. Ex. os meus protestos &s eles
siada estima e distincta consideração.,

Sr. ministra presidente; do Tribunal doe
Contas 1

N. 88 — Tenho a honra da remetter a
V. Ex., para os devidos tios, copia do decreto
n. 13.317, de -24 de julho corrente, que abre
a este ministerio, o s credito especial' de
11:0So$, para pagamento dos vencimentos do
escrivão do extincto 1 0 Posto Fiscal do Acre,
Nicomedes de Araujo Lins, relativos ao pe-
rieslo . de 1 de • maio de 1916 a 31 do dezembro
de 1017.

Reitero a V. Ex. os meus protestos do ele.?
vada estima e distincta consideração.

EXPEDIENTE DO R. DIRECTOR.

Dia 25 de julho de 1018
•

Ao director do . Gabineter do Thesouro Na-
cional, o de João Januario dos Santos-Ramoa ;

Aa director geral do Interior, o do Dr. Ri-
jado Soares de Gouvêa..	 e

- Requerimentos despachadas

lo'districto:
D. Maria Anua Pereira (2.354).—Ficam

sem efeito a multa e a intimação, a vista do
parecer da delegacia.

	

clistricto:	 •
. João Alberto de Souza Caravana (.4l). —
Prove o fi no allega, para o que concedo o prazo
do 10 . dias.	 •

Joaquim T. de Souza (2.412).— Certifi-
que-se.

( • José- Gonçalves (2.447).—Certifique-se.
( Alexandre Maia (2.437).—Certitlipie-se.

Edmundo Chaves & Comp. (2.438).—Certi-
fique-se.

João de Mattos (2.470)..—Certifique-se.
distrito:

Martins SI Lopes (2.471).—Certifique-so.
Alvaro Dias (2.484),-Certifique-se.
Amorico Ferreira . Martins (2.482).—Certifi-

Oue-se.
9° districto:

Arthur José de Mbgalhã,es (2.332).--Cert1-
fique-se.

José Joia (2.413).—Compareça nesta dire-
, Corja.	 •

Secção de expediente:
João José de Souza Mello (2.462).—Concedo

30 dias.

Sr. delegado fiscal no Amazonas : (")
N. 128 — Declaro-vos. para 03: fins conve;',

, nientes s que o Sr. ministro, tendo presente o
'%processo encaminhado á Directoria da Receita

Publica scom a vosso °Meio . n. 75, de 20 de
abril ultimo; annexo ao requerimento era
que Time Amazon River Steam. Naviesitjon
Compaity Limited : (1911), recorro da- decIsfto
da inapectoria da alfandega dessa, capital;
obrigandoeie ao recolhimento-da taxa de ex-
pediente dos gpieroa livres rotativo ao car-
vão de pedra despachado com isenção•dessa
taxa, pela. nota livre n. 189, datnarço sisa •
1914, por não , havor a recorrente. d o utro do
prazo de 00 dias, feito a prova definitiva da
isenção, resolveu; por despacho de 9 do cor-
reate, proferido em sessao do Conselho de Fa-
zenda. de accordo com o parecor do mesmo
Conselho, não tomar conhecimento do' alio-)
dido recurso, por não ter sidolinterposto para
essa , deIhgaci a.

—Sr. presidente do Tribunal do Contas: (*)).
N. 352 — De accárdo COM o despacho do

Se. ministro de IS do . corrente, romeno a,'
V. Ex., para o: devidos fins, o- incluso pros)
cesso relativo kflona de Antonio- A nnso das
Silva, collector federal. em Arastá r Estado doe
Minas Geraes..

Reitero a-V. Ex. 03 meus protestos •cle-ele--,
vada estima e distineta consideração.

— Sr. presidente do conselho' administra-
tiro ,"-ss Caixa. Economica do Rio • de . Ja-,
miro: (*)

N. 329—Commtinicoevos, para IOST fins cons
venientess que o Sr . ministro, tendo presente
o alvará expedido cm te , de março de-1916,
p .tlo juiz de . direito da comarca de Itabapoe'
ana, Estado do Espirito Santo, resolveu, por
despacho dep 8 do corrente, autorizar a ens
traga a D. Maria Francossle Meditia daa ca-
dernetas desse estabelecimento mis. 320.928
e 383.155, da 50 sério, com o I deposito, do
500$, cada uma, de propriedade; do Silverio
Francisco de Melina, que se achavam caus
cionadas-nas thesouraria. geral do Thesoura
Nacional, em garantia da responsabilidade do
mesmo no. cargo de collector federal de UI
Pedro de Itabapaana, no referido Estado.

Dia .26	 I	 •

— Sr. inspector da Alfandega, do Rio d
Janeiro: -

N. 593—Cnmunico-vos; para. os fins con-
venientes, que. ° Sr. ministro, tendo presente
o proceaso encaminhada á Directoria? da Re- ,
ceita. Publicascom vesso. officio ;n. '73; de 16
cite maio ultimo, relativoiao recurso interposto
per Mattos Mala & Comp., da decisie pela. •
qual hnpuzestes aos recorrentes as multa de
que trata o art. 39, dalei:n. 3.446, de Mede
dezembro do anno passado, por terem; decla-.
rad° o valor de 299%, para. 180 chapéos Que
gela enfeitados, submettidos a despacho, Delas
nota de importação mi. 5.492, do 26 de feive-i-
reiro do corrente anua, quando- foram. avas+
liados em 492$, resolveu, porciespRob,o4 (ka

e) Reproau312 p_91 ter a
torreccões,



e

9813 Sabbado 27,	 DIARIO OFFICIAL	 Julho de 1918 •
—

de junho proximo findo, proferido em sessão
do Conselho de Fazenda, do accOrdo com o
parecer do mesmo Conselho, negar provi-
mento ao alludido recurso. 	 -

Sr. inpector da Alfaridega do Rio de Ja-
leiro :

N. 593 Conununico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, aCendendo ao que
solicitou o Ministerio da Agricultura, Industrio,
e Commercio em aviso n. 69a, de 12 do cor-
rente, resolveu por acto. de 19, autorizar o
despacho, livre de direitos, de quatro caixas
marca O. N. A. tis. 7.050/3, procedentes do
Havre polo vapor Ceylan, contendo thermo-
metros e respectivos acceSsorios, destinados
ao mesmo mioisterio.	 • •	 ,	 •	 • I

O conhecimento de embarque será aprosen--
ja,do a essa alfandega pelo encarregado dos
despachos do miiiisterio Dano Paz Freire.

N. 596 — Com mune:o-sós, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, tendo presonte
o processo encaminhado 'á Directoria da Re-
ceita Publica com o vosso 'officio I). 131,de 11
do junho ultimo. relativo ao recurso inter-
posto pela firma Rabeou': az Comp., da deci-
silo pela qual, de conformidade com o dis-
posto no art. 30 da Ii n. 3.446, de 31 de
dezembro do anuo passado, mandastes cobrar
em dobro a dieferença de valor verificada no
acto da conferencia da nota de importação

Le19, dó 13 de março deste anno, resol-
veu, por despacho de O do corrente, proferido
em sesgo do Conselho de Fazenda, de accórdo
com o parecer do mesmo Conselho, negar pro-
vimento ao alludido recurso.

—Sr. director da Recebedoria do District°
Federal:

N. 147—Communiccavos, para 03 fins Con-
venientes, que o Sr. ministro, tpndo presente
o processo trarismittido á • Directoria da Recei-
ta Publica com o vosso, officio n. 61. do 2o de
fevereiro ultimo, em que recorreis da decisão
pela qual julgastes impericeden te o auto de in-
fracção do regulamento amimo ao decreto •

n. 11.051, de 16 de fevereiro do 1916, lavrado
contra Vieira Martins Sr Moreira pelo agente
fiscal Beneeicto Santos, resolveu, por despacho
de 9 do corrente, proferido em sessão do Con-
selho de Fazenda, de acceirdo "com o parece-
do mesmo Conselho. negar provimento ao
vosso recurso ex-officio.

—Sr. inspector da caixa de Amortização:
N. 1402-Communico-vos, para os fins conve-

nientes, que o Sr. ministro resolveu, por des-
pacho de 13 de junho lindo, autorizar a entre-
ga das apolices da divida publica, erniss3o para
construcção de °saradas de ferro, ns. 101.893
a 161.921, do valor nominal do 1:000$ cada
uma, de propriedade de Arjhur Vieira Peixoto
que se achavam caucionadas na Thosouraria
Geral do Thesouro Nacional, em garantia de
soa responsabilidade no lo a

'
ar 1n collector fo-

dcral de Itaguaby, Estado do Rio de Janeiro.
— Sr. director geral dos Correios:

331 — Commuideo-vos, pi..ra os fins coa-
Venientes, que Jeconymo Barbosa de Araujo
O sua mulher D. Maria COrtcs de Araujo
prestaram,fianoa no valor' de MOS, em urna
caderneta da Caixa Econconica n. 459.990, da
3a série, com o deposito de igual quantia,
afim . de garantir a rosponsabilidaae de Anui-
bal da Costa Oliveira,, no lugar de agente
postal de Bairanál, Estado do Rio de Janeiro,
lendo sido o respectivo termo asognado na
Procuradoria Geral da Fazenda Publica em
2 do corrorae.

N. 333 —,teommunico-vos, para os fins con-
venientes, que Adelino José Bacano° prestou
fiança no valor de 480$, afim de garantir a
responsabilidade de D. Mira de Mello Lima,
no legar de agente postal de Maná. Estado do
Rio de Janeiro, tendo sido o respectivo termo
assignado na Procuradoria Geral da FaAeliti3
Publica em 8 do corrente.

— Sr. presidente do conselho administra- .

4vo da Caixa Economica do Rio cie Janeiro:
— Comunico-vos, para os fins coa-

venientes, que o Sr. ministro, por despach.3
de 15 do junho findo, resolveu autorizar d' en-
trega da caderneta desse estabelecimento
n. 398.380. da 3esérie, com o deposito de
300$, de apropriedado de AOthur Vieira Pei-
xoto, que se achava caucionada na Thesoura-
ria Geral do Thesouro Nacional • em garantia
do sua responsabilidade no legar de collector
federal enyllagualiy, Estado do Rio de Ja-
neiro.

N. 332 — Communico-vos, para os fins con-
venientes, que se acha caucionada na the-
souraria geral do Thosouro Nacional a cader-
neta desse estabelecimento n. 150.990,
3° série, do propriedade de Jeronymo Bar-
bosa de Araujo, com o deposito do 360$, afina
de garantir a responsabilidade de Annibal
da Costa Oliveira, no logac do agente postal
de Bananal, Estado do Rio de,Janeiro.

331 — Communico-vos, para os fins conve-
nientes, que se acha depositada na thesoura-
4ia. geral do Thesouro Nacional a caderneta
desse estabelecimeeto n. 10.550, da 38 série,'
com o deposito de 1:171%92, de propriedade
de Adelino há Bwenco, afim de garantir a
fiança 'no valor de 480$ de D. Elzira. do Mello
Lima, no •legar do agente postal de Maná,
Estado do Rio de Janeiro.

— Sr .director geral da- Contabilidade do
Ministerio da Guerra:

N. 73 Devolvendo o incluso processo en-
caminhado com o aviso-desse ministorio
n. 874, de 31 de maio ultimo, relativo á ha-
bilitação de D. Margarida Pinto ao montepio
eiviUnstituido por Francisco Marcellino Pinto,
agiu de compras do extincto Departamento
da Administração da Guerra, rogo-vos provi-
dencieis no sentido s cle ser satisfeita a oxigen-
ei; de que trata o parecer da Directoria da
Despeza Publica, exarado a lis. 26 v e 27 do
referido processo.

— Sr. preeidente do Tribunal do Contas:
N. 353 — De accórdo com o despacho do

Si'. nalistro de 7 de junho findo, roonetto
`a . V. Ex., para os devidos fios, o incluso pro-
cesso relativo á fiança de Annihal da Costa
Oliveira, agente 'postal em Bananal, Estado
do Rio de Janeiro.

'leiteiro a V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e' distincta consideraçao.	 •

N. 351 — De acceirdo com o despacho ^ do
Sr. ministro de 17 do corrente, remetto
V. Ex., para 03 devidos fins, o incluso pro-
cesso relativo á fiança do João Prates, collo-
ctor federal em Rio das Pedras, Estado de
S. Paulo.

Reitero a V. Ex. os meus protestos do ele-
vada estima e distincta consideração. •

N. 353 — De accOrdo com o despacho do
Sr. ministro de 17 do corrente, remetto
a V. Ex.: para 03 devidos fins, o incluso pro-
cesso relativo -á. fiança de Godofreeo Lara
Rezende, collector federal em Passa Tempo,
Estado de Minas Gemes.

Reitero 4Ar . Ex. 03 meus protestos do elo-
vala estima e distincta consideraoão.

N. 336 — Do accerdo com o despacho do
'Sr. ministro de 17 do corrente, remetto a
V. Ex., para os devidos fins, o incluso pro-
cesso relativo á flane? de D. Violeta França,
'agente postal em Inhauma de Sete Lagoas,
- Estado do Minas Genes. _

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele-
vada estima e distincta consideração.

—Sr. presidente do Tribunal do Contas: . •
N. 337--De accórdo com o despacho do Sr.

ministrcade 23 de março ultimo, retnetto a
V. Ex., para os devidos fins, o incluso pro-
cesso relativo á fiança. (de D. Elzira. do Mello
Lima, agente postal em Maia, Estado do Rio
do Janeiro.

Reitero a V. Ex. os 1110113 protestos de ele-
vada estima e distincta consideração.

N. 33—De• accôrdo com o despacho do Sr.
ministro de 18 do corrente, remetto a V.•Ex.,,
para os devidos fins, o incluso processo rela-
tivo á fiança de D. Maria do Castro Prado3

agente postal ein S. Gothardo, Estado do
•Minas Geraes.

Reitero a V. Ex. os meus protestos de ele•
vada estima o disti,acta, consideração.

- Sr. delegado fiscal em Alagoas:
N. 50 — Declaro-vos, para OS fitas . conve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo preeente o
processo encaminhado á Directoria da Re-
ceita Publica com o vosso officio n. 111, do
29 do dezembro do auoo passado, relativo ao
reourso interposto por Joaquim Vicente do
Souza, da decisão do administrador da Mesa do
Rendas Federaes de Penedo imponto ao re-
corrente a multa de 3000, maximo da pena
comminada no art. 178, lettra j, n. XI, do
regulamento annexo ao decreto n. 11.951, do
16 de fevereiro de 1910, por infracção doa
arts. 56 e 74 do referido regulamehto, resol-
veu, por despa,ého de 1 de maio ultimo, pro-
ferido em SCS3ãO do Conselho de Fazenda, do
accôrdo com o pareeer do 10031110 conselho,
não tornar con lmcimento do alludido recurso,
por estar porempto.

— Sr. delegado fiscal na Bahia
N. 115— Reinotto-vos o incluso titulo de 23

do corrente, pelo qual foi nomeado Climerio
Martins da Costa para o legar de escrivão da
Colleetoria das Rendas Federaes em Entro
Rios, nesse Estado.

— Sr. delegatio fisgai. em Minas Geraes-i
N. 151—Declaro-vos, para 03 fins conve-

nientes, que o Tribunal de Contas, segundo
communicon o seu presidente • ein officio nu-
mero 483, de 22 de junlp findo, resolveu, eia
sessão de 21 do mesmo 'mies, julgar idonea e
sutliciento a fiança de Olyntho Deodato dos
Reis Meirelles. thesourai eo slessa delegacia, na
importanria de 30:005. constitu i ria nor uns
immovel. 'conforme orocesso encaldlinharlo com
o vosso oficio n. 267, de 10 de novembro do
anno passa lo, e que ora vos rsstiten.

N. 152 —Remotto-vos o-incluso titulo de 22
do corrente, pelo qual foi nomeado José Pe-
reira Caixeta. para o legar de escrivão da Co/-
leetoria das Rendas Federaes em Patos, nesse
Estado.

N. 153—Reme'to-vos o incluso titulo de 23
do corrente, pelo qual foi nornoado Mario Ais
ves Ferreira Dará o legar de escrivão da Col-
lectoria das Rendas Federaos em Baependy,
nesse Estado.

• —Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul:
N. 281 — Declaro-vos.-para os fins couve-

nientes, que o Sr. ministro, tendo presente o"
processo traiismittido á Directoria da Receita
Publica com o vosso officio n. 332, de 21 da
outubro do anuo passado. em com recorreis
,da decisão pela qual destes provimento ao
recurso interposto por Gestão C. Duarfe. do
acto da Inepectoria da Alfandega de Pelotas
multando-o em 200:4, por infracção do regula-
mento armes° ao decreto n: 11.051. de 16 do
fevereiro dd 1916, e, bem assim. condemnanclo-
o ao-pagamento de igual importancia relativa
aos emolumentos devidos pelo registro de seu
estabelecimento commercial, resolveu, por
despacho de 9 do corrente, - proferido em
sessão do Conselho de Fazenda, de aceira°
com o parecer do mesmo conselho, dar provi-
mento ao vosso recurso ex-officio, para o fim
de ser confirmada a- decisão daquella, inspe-,
ctoria, pelos seus fundamentos.

—Sr. delegado fiscal em Santa Catharina
N. 30—DecIaro-vos, para os fins convenien-

tes. que o Sr. ministro, tendo presente o pro-
cesso encaminhado á Directoria da Roceira'
Publica com o vosso officio n. 113, do 21 da
setembro do armo passado. rotativo ao recurso
interposto pela firma Oliveira Carvalho Sa
Irmão. da decis'io pela anal mantivestes a do
collector federal de Palhoca, nesse Estado,
ennondo á recorrente a multa de 200$. por
infração 4o regulamento animo ao decreto
n. 3.561, de 22 de janeira do noa, resolveu,
por despacho de 9 do corrente, ,proferido em
sessão do Conselho de Fazenda, de acOrdo.

•
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Sr. presidente da Sociedade Pojoilir &a-
sileira:
. N. 282-Por conveniencia do serviço, peço-

vos providencieis para que os &lidos relativos
á averbação e suspensão de consignações
sejam romettidos de forma que doem entrada
nesta directoria até o dia 25 de cada mez,
quando Os mutuarios forem funccionarios
activos, o até o dia 30, tratando-so do apo-
sentados.

Dia 20

Sr. delegado fiscal no Amazonas
N. 198 - Não tendo sido concedidos na

vigencia do exercido de 1917 os credites soli-
citados nos vossos officios ns. 281, 439, 558,
30, 30 : 33, 37.64,73 o 76, respectivamente do
12 do junho, 22 de setembro e 28 de novembro
do atino proximo findo o 11, (8, 20 o 26 de
fevereiro, 23 de abril, 1 e 7 do maio ultimo,
para pagamento aos funcclonarios Azarias
Ileraclito Nery, Pedro Paulo das Neves Vieira,
João Carlos Lobo da Silva, Colidido Vieira da
Costa, Jovita Rabello, Manoel Carneiro Gui-
marães, Patrocino Fernandes Barbosa, A n-
tonio Cardo5o Guimarães, Peryandro da Silva
Nogueira o' José Siqueira Beitto, junto vos
devolvo os respectivos processo, afim de que
essa delegacia, mediante' requerimento dos
interessados, proceda do accôrdo com o dis-
posto no decreto n. 10.145, de 5 de janeiro
de 1880.

N. 109 - Afim de que essa delegacia pro-
ceda de accôrdo com o disposto no decreto
n. 10.145, do 5 de janeiro de 1889," junto vos
devolvo os processos romettidos ao Thosouro
com 03 vossos oficias ns. 332, 580, 11, 18 o
28, respectivamente do 13 do julho e 24 do
dezembro dqanno proximo findo o 18 e 30 de
janeiro e 16 do fevereiro ultimos e relativos
aos pagamentos das contas, nas importanciaa
,de 465600, 160$, 5J05, 84630 e 53$, prove-
nientes de transportes efectuados em 1917,
pela Madeira-ãlamoré Railway Company, pela
. firma Braga Vieira & Comp e por Ant01110,..._

aptista Cia.

Solblido 27
--
com o parecer do mesmo conselho, negar pro-
vimento ao alludido recurso.

-Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 478 - Declaro-vos, para os . fins conve-

nientes, que o Tribunal de Contas, segundo
communicou o seu presidente em officio nu-
mero 489. do 25 de junho findo, resolveu, em
sessão do 21 do mesmo mez, julgar idonoa e
suficiente a fiança de Manoel Cayolins do Oli-
veira, escrivão da Collectoria Federal em Ta-.
quaretinga, nesse Esta.:o, nfa importancia de
1:3005, conforme processo 'encaminhado com
o vosso oficio n. 18, do 15 do janeiro do cor-
rente anno, o que ora vos restituo.

N. 470 - Tendo o Tribunal de Contas, se-
gundo communicou o seu presidente cm officio
n. 398, de 18 de maio ultimo, negado registro
á despoza de 505 que, a titulo do ajuda do
custo, foi paga ao agente fiscal do imposto do
consumo nesse Estado, lIeurue Campos do

• • Oliveira, o de que trata o vosso oficio 11. 26,
de 23 do janeiro do anuo proxirnd findo, Fe-

. comineodo-vos, do accôrdo com o despacho
do Sr. ministro, do 16 do corrente, providen-
cieis no sentido do ser recolhida a dita impor-
tancia aos cofres dessa repartição, compethis
do a essa delegacia informar quantos dias
esteve o alludido agente fiscal na CommiSsIO
do inspecção da Collectoria das Rendas Fe-
&roas em Pedreiras, afim do ser arbitrada a
diaria que lho competia.

N. 480-11emetto-vos o incluso titulo do 20
do corrente, pelo qual foi nomeado, agente
especial do alinistorio da Fazenda, na cidado.
do Santos, nesse Estado, para o fim previsto
no decreto n. 13.110, do 19 do julho do
1018, o Dr. Victor Custodio Ferreira.

N. 481-Reinetto-vos o incluso titulo de 20
do corrente, polo qual foi nomeado agente
especial do alinisterio da Fazenda na Capital
desse Estado, para o fim previsto no decreto
n. 13.110, do 10 dejulho de 1918, o Dr. Adeo-
dato Andrado Botelho:.

• N. 482 - Declaro-vos, para os fins conve-
nientes, que o Tribunal de Contas, segundo
communicou o seu presidente cm oficio n. 505-,
do 10 do corrente, resolveu, em sessão cio dia
9, julgar idonea o suficiente a fiança oe La-
fayette do Oliveira Borges, collector federal

• em Caraguatuaba, nesse Estado, na iniportan-
cio do 60 )5, conformo processo encaminhado
com o vosso oficio n. 377, de 27 do junho do
anuo passado, e quo ora vos restituo.

••••n•••1

Directoria da Receita Publica

EXPEDIENTE Do SR. DIRECTOR

Dia 26 de julho de 1018

Sr. director da Imprensa Nacional t.
N. 71-Tendo o Sr. Ludgoro Sabino Olega-

rio Pinto, colloctor das rendas federaes do
Trajaria Moraes, Estado do Rio do Janeiro, re-
colhido aos cofres da respectiva repartição a
importando do 95, correspondente a uma
assignatura do Diario Official no segando se-
mestre do corrente exercicio, solicito vossas
providencias no sentido do ser essa folha re-
mettida áquelle exactor.

-Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 41-Devolvendo o incluso procea co do

restituiçao do direitos pretendida por M. Oli-
veira, desse Estado, que acompanhou o vosso
oficio n,. 9(1, de 2-2 de junho ultimo, peço-vos
providendeia no sentido de sor rectificado o
engano dessa repartição a que alinde o pa-
recer do lis. ..i, verso do mesmo proress..0-.

-Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 56-flemettendo o incluso recurso, inter-

posto para o Sr:nfinistro da Fazenda por J.
F. Lundgron, que acompanhou o vosso officio
ri. 189, do 10 de julho corrente, peço-vos
providencieis no sent:do do ser satisfeita a
exigencia do despacho desta directoria exa-
rado a Ils. 26 , v. do mesmo recurso.

N. 57-Reméttendo. o' incluso processo de
restittliçaq 11,0 direitos pretendida, pela COnaa- -

EXPEDIENTE DO SR. DIRECT013

Dia 17 de julho de 1918

Sr. delegado fiscal no Rio Grande do SitI
N. 363 - Communico-vos, para os rins con-

venientes, que vae ser efectuado pelo The-
sonro o pagamento da divida, na importancia
do 12:600$, proveniente de diferença de ven-
cimentos que o major.reforma,do do Exercito
João Ludgoro dos Santos Aguiar Cony deixou
de receber no periodo do 4 do abril do 1907 a "
31 de dezembro do 4915, conforme consta do
processo annexo ao aviso do Ministerio da •
Guerra n. 28, de 18 de janeiro ultimo.

Dia 24

- Se. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 587 - Reinottendo-vos o incluso . pra-

cesso, devidamente autuado, annexo ao aviso
do alinisterio da Viação n. 823, do 4, de feve-
reiro ultimo o relativo á divida, na impor-
tando de 2105, proveniente do gratificação
addiciiona/ que o carteiro de i a classe . da
Administração dos Correios (lesse Estado Sa-
bino Pinto d•Oliveira deixou ,do receber cm
1915, roem-mundo-vos providencieis para que
seja prestado o esclarecimento u que se re-
fere o despacho de 11s. 9 v.

- Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
N. 260 - Tendo em Vista o vosso officio nu-

mero 09, de 20 de abril ultimo, em que solici-
tastes a concessão dos credites de 2a9:0325323
o 5:0235905, por conta das verbas i8a e 2`1a do
oroamento de 1017 do Ministcrio da. Fazenda,
declaro-vos, para os fins convenientes, que o
primeiro dds alludidos credites não ,foi con-
cedido por falta de saldo na verba respectiva
o o segundo por não ter havido tempo do en-
caminhar-se ao Tribunal de Contas, até 15 do
maio proximo findo, o supracitado oficio.

N. 265 - Não tendo -sido concedidos, na
vigencia do exercido de 1917, os creditas do
45$7'79, 013063, 1495816 o 2143810, 'solicita-
dos nos v03503 olficios ri. 146, 60, 00 e 128,
respectivarnento de 18 de agosto do armo
proximo findo e 20 de março. 13 de abril o
10 de maio ultimos, para pagamento do orde-
nado aos funccionarios Felizardo ',Assoam)
Leite 7erreira Filho,Ileronides Alvares França
Olhou Coelho Bastos o Antonio da Costa 'lego
Barros, declaro-vos, para os fins convenientes,
que essa delegacia, -mediante requerimento
dos interessados, deve proceder do accordo
com o disposto no decreto u. 10.145, do 5 co:
janeiro de 1889.

N. 267=-Não tendo sido concedido na vi-
gencia do exercido de 1917 • o credito do 100$
solicitado no vosso oficio n. 215, de 1 de
novembro ultimo, para pagamento do grafi-
ficaç,lo ao Dr. Manoel do Sá Barreto Sam-
paio, designado para inspeccionar ó 1° es-
cripturario da alfandega desSe Estado Basilio
Raposo de Mello, junto vos devolyó o respectivo
processo, afim &que essa dele:Oda, mediante
requerimento do interessado, proceda do. ac-
córdo com o disposto no decreto n. 10.143,
de 5 de janeiro do 1889.

N. 261-Afim de que essa dcregacia proceda
de accórdo com o disposto no decreto mi. 10.145, •
de 5 de janeiro do (889, junto vos devolvo o
processo remettido ao Thesouro com, o vosso
oficio n. 02

'
 do 16 de abril ultimo, o relativo

ao pagamento de vencimentos que
de Oliveira, fiel do armazena "da alfandoga
desse Estado, deixou de receber no portado
de 28 do agosto a 31 do dezembro do anuo
proxiino passado.

- Sr. delegado fiscal no Paraná:.
N. 148-Afim do que essa delegacia proa

ceda do accordo com o disposto no decreto
n. 10.115, do 5 de janeiro de 1889, junto Vos
devolvo os processos remettidos ao Thesouro
com os vossos officios ns. 101, 119, 132, 135 o
31, respectivamente de 31 do agosto, 13 de
outubro, 43 de novembro, 6 de dezembro o 12
do março unimos, e relativos ao pagamento
das contas, nas importancias do 18$, 175100,
1465800, 715200 o 2205900, provenientes do
transportes efectuados, no armo proximo pas-
sado, pela Companhia Estrada de Forro São
Paulo Rio-Grande.

N. • 147 -Devolvendo-vos a inclusa de-
monstração, enviada ao Thosouro com o vosso
oficio n. 56, de 8 de maio ultimo, e relativa
á concessão do credito de 1:2165668, poi?'
conta da verba 20a «Empregados addidos», do
orçamento do 1917 dmalinisterio da Agricutsi
tura. declaro-vos, para- os fins conveniente
que áquelle ministerio deveria ter sido SQlbi!
citado o alludido credito, quo foi concedidcki
pela ordem n. 110, de 31 do maio supractiil
tado,. ona vista do aviso do mesmo.

•1.021, de 4 do mesmo moas
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panhia Geral de Melhoramentos, desse Estado,
encaminhado com o vosso oficio n. 173, do
26 do junto ultimo, peço-vos providencieis
sentido de ser satistbita a exigencia do pare-
cer da 1 8 Sub-dirtictoria exarado a lis. 11 v.-
do mesmo processo.

• - Sr. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 99-Devolvo o incluso recurso, (mo acom-

panhou o vosso oficio n. 261, de 16 de maio
ultimo, da , Companhia Puglise, desse .Estado,
por ter sido o mesmo indevidamente remet-
tido a esta directoria, visto como foi inter-
posto para essa delegacia, do uccOrdo com o
documento de lis, 13.

Portaria

N. 4 - O director da Receita Publica do
Thesouro Nacional romette ao Sr. collector
das rendas federaes do Trajano de Moraes,
Estado do Rio de Janeiro, o incluso conheci-
mento, que acompanhou o seu oficio n. 114,
do 18 do corrente.

Directoria da Despeza Public-à
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- 31. Santos.-Transfira-se.
_ João Nunes Santos Filho.-Ideme

José E1 ia Ribeiro Campos.-Idem j. .

A. Durão.-Idem.
e Heleno Pinheiro & Comp. - G processo a
'que os requerente se referem teve despacho
em !O do corrente (Diario Official de 12 deste
mos). pelo que imorncede a reclamação.
I. Manoel Costa Castanheira.-Comnie.e, com
kevalielação-, o sellá da documento do ils. 4 e
pague o debito.	 •
, Francisco Oliveira Pinto. - Transfira-se.
Imponho a multa de 50e, minimo, na forma
tia lei.. . .

Elysio Santos Caldeira .-Idem idem.
• Manoel &sagui rn L

.

 uiz Barros. -Arc hi ve-se.
• e Henrique Vargas Silva.-Prove que o iin-

bli ovei nao se acha sujeito á taxa de sanea-
inento.
,t Jose Carpinteiro Costa.-Apresentada a pa-
tento de registro, transfira-se.

,x)'' Adriano Laborde. - Cancellem-se as cer-
'eidões do divida de 1917 e 1918 e a nnote-se o
igoso da hydrometro exclusivo, do accerdo
:om o parecer. Juntem-se as certidões can-

Radas e volte o processo.
Alvaro Monin-Averbe:se a mudança.

L Raul Pereira Dias. - Complete o sello do
‘Rocurnento de fls. 3.

,	 C

Luiz Octavio Souza Pratas. - lesocede 'o de-
ito contra o predio n.•155 hoje 169. á rua

Rezende, em nome de Antonio Bernardino
arvalho, pelo que nada ha que de-

ferir.	 .	 .	 •
4 Antonio Pinho Corrêa Costa.-Selle o do-
tomento de fls. 9.

Espolio de 3osé Avelino Lopes.-Inscreva-se.
Impoidei a multa de 20$, minimo, na fôrma
da lei. Officie-so á Procuradoria Geral da Fa-
zenda Publica, no sentido de ser extrahida
divida correspondente aos mezes de outubro a
dezembro do 1914, nos termos do parecer.

Rocha Vianna & Cemp.-Satisfazam a exi-
gencia.	 •

Oscar Amazonas Pinto.-Idem: •
Adaleisa Ritter Limoeiro.-Idetn.!

" Bra.ndan & Cemp.-Idem. —
A. Amber Matry.-Idem.
Barão do Ampara.-Idem.
José Duarte Pereira Iiirochado.-Tdenie
E. S. Fonseca.-Annulle-se a divida do

que trata o parecer e oficie-se nos termos do
mesmo.

ilerdeires do Dr. Augusto do Vasconcellos.
- hien:, idem.

Procopm Oliveira & Comp. - Idem, idem.
Dr. Jorge Pinto. - Idem.
Irmandade da Santa Cruz dos Militares. --é

Idem, Liem.
eueereo Almeida Monteiro. -; Idem, idem.
Antonio Ranaurro. - Altere-se a classifi-

cação do negocio, no corrente exereecio.para.
asapateiros, sob o valor loca.tivo de 2:400$.
Pague o requerente o debito correspondente.

Wilson Sons & Ge . Limited. -Transfira-se.

Imprensa Nacional e eDiario Offidab

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR GERAL •

Dia 26 de julho de 1918

N. 87I-Ao Sr. delegado fiscal do Thesouro •
Nacional no Rio Grande do Sul, declarando
que foi registrada a assignatura do Diario
Official requisitada na oficio n. 35.

N. 872-Ao Sr. director da Despem Pu-
blica, restituindo as petições do Albino José .
remendes a Arlinitio Rangel.

N. 873-Ao mesmo, enviando contas do di-
versas firmas devidamente processadas para,
ser feita o respectivo pagamento.

Requerimentos despachados

50ãO. Antera° Villas Duran.-Sim, com dors
terços.

Za ida Jorge AI Vos Mattos. -Sim, em termos,
n•10

Ministerio da Marinha -
Por portarias de 20 do corrente:
Foi processada, do accôrtio com o parecer

da Junta Medica, por mais 9e dias, na ferroa
da lei, a licença concedida, ao a. pharoleiro
Domingos José de Souza, em 10 de outubro
de 1917, para tratar do sua saudo onde lhe
convier.	 s,

Foram concedidos 90 (lias do licença, na
1nSrma da• lei o do a.ccórdo com -o parecer
cia Junta Medica; ao 3° pharoleiro Antonio
Derreie-o da Silva, para tratar de sua saude,
onde lhe convier. 	 -

Foram transferidoe
O pharoleiro Fabio de Carvalho Palhano,

do pitara de SaueAnna, no Estado do Mara-
nhão. para o da Barra, no mwmo Estado;

O 2e pharoleiro Reyna:Indo Nonato Alves, do
pearei da Barre, no Estado d Maranhão,
Iara o de . Sant'Anne, no mesmo Estado,

Directoria do Expediente
EXPEDIENTE DG SR. MINISTRO.

Dia 26 de julho de 1918

Sr. ministro da Viação e Obras Priblieas:
N. 3.188-Tendo a Escola Naval de Guerra

necessidade, para estudos, de um mappa da_
viacão ferrea do Brasil. especialmente da
parte sul, rogo VOS digneis providenciar afim
de ser fornecido a este xrdresterio o referido
rn appa

- Sr. inspector de Marinha:
N. 3.193 -Autorizo-vos a mandar desligar

da Escola de Aprendizes Marinheiros do Es-
tado de S. Paulo, em Santos, o aprendiz
n. 41. Meou Leite de Almeida, indemnizando
a Fazenda Nacional.

- Sr. inspector de Engenharia Naval:
N. 3.187- Declaro-vos, para os fins con-

Venient", que resolvi approvar os inclusos
programtnas e in struções para o concurso
entre os primeiros tenentes que pretendem es-
tudar as essescialiclaies de machinas e electri-
cidade, os gimes vieram annexos ao vosso offi-
cio n. 162, de 22 do corrente.
• Requerimentos despachados

Primeiro-tenente commissario Luiz de Quei-
roz Menozas.•Indeferido.(1.668, Faz. e Fisc.)
• Manoel José dos Santes.-Indeforido.(1..144,
1. Alechinas.)

Deodato Continho de Azeveclo.-Compareçe -
na Directoria do Expediente. (1:483, I. Poe-
tes e Costas.)

Annibal de Abreu Vianna.- Compareça na
Directoria do Expediente. (1.4:9, I. Portos- e -
Costas.)

Alfredo Francisco Pires.-Indeferido . (1.482, •
L Portos e Costas.)

José Rodrigues Coelho. - Indeferido, á
vista das informações.- (1.01, I. Portes .31
Costas.)

Processos despachados	 •"'

Dia 20 de julho de 1918
Francisca Peixoto Monteiro, montepio.-

Oatisfaça as exigencias do parecer.
Maria Antonia Prior Romano, meio soldo.-

Apresente procnração dando poderes para
requerer o abono do meio soldo., cuide° de
pasamento da habilitanda e preiTa de que o
nfficial falleceu quite ou não com a Fazenda
pacionat,

Dia 24,
Albertina Cesteiro Branco de Abreu, pe-

• dindo pagamento de vencimentos que seu
fallecido marido deixou de receber.-Com-
,plete o sello dos documentos.
• Leonor Mendonça Quintanilha, pedindo pa-
gamento de vencimentos que seu finado ma-
rido deixou de receber.- Satisfaça as exigen-

irias do parecer e cometo o sello do do-
'emento de fls. 2.

Caixã da Amortização
Requerimentos despachados

Dia 26 de julho de 1918	 ss

Sebesti ao S antos.- asa e o	 o
Dia 25,de julho de, 1018	 cmnente de lis. 4c pague o deleito. ,

Dai'es Chaibarn. •-• Complete o sello dos
documentes de fls. 2 e 3.

Jacob Pedro.- Apreeentada a patente, de
registro. avor'ue-se a mudança.
• Almeida & Filhos. - Transfira-se. Imponho
a multa de 50e. minimo. na fôrma da lei.

Antonio Jeaquim Henrique Morgado.-Selle
O documento de lis. a e apresente a patente
de reeistro.

Pontes 8: Ribeiro.- Paguem o debito. -
Credit Foncier ‘du Rrésil et de l'Atnéeique

de	 Paga a taxa em cobrança, sran-
sfiraese.

Francisco Augusto Cunha Machado~ 'Idem
--

Bruno Teixeira Mendes. - idem leen ,
Hermano	 Comp.-De-5e a baixa.

Quanto á restituição-, uma vez qrre e imposto
é pago por todo o armo, indeferido.

Espirito Santo & Magalhães.-Imponho a
cada um. dos signatarios do contracto junto
a mula de 10%, minimo, na ['erma da lei.

Jorge le Azevedo.-Impouho a multa do
lOneeenininsa, na :erma da lei.

M. Durval.-Insereva-se. Imponho a multa
de 10 4, mirem°, na fienna da lei. 	 --

 de consumo .	•

Silva„-Proceda-se de accôrdo com
O parecer.

! guiei() Gonçalves Moreira.- Tendo
sid , pagaa dirforença de- emolumentos de
registro, á' vista da representação do Sr. in-
spector ficeal Antonio Filete de Sappai° Mar-
eUeS. archive-se.'	 •	 • •--•

Amalia Alvos Vianna. - Procede a inçar-	 José C. Gaudencio. - Idem. -
Dação.	 José., Coelho Cotia. - Idem.

r Elpidio Watson C.ordeiro.-Idem. 	 Bibeiro Dias. - Idem. 	 -
Antonio Freire de Almeida. - Cumpra-se o	 Carlos Antonio Souza. - Idem.'

',eivará, de accôrdo com a informaçsto.	 Jose Pin	 Ato Oliveira. -dem.
T Jo-sé de Azevedo Cantara.-Idem. 	 , Joe': Guilhesme Correa.-idem.

Oscar Faustino Machado.- Idem, depois do " Castro Guimarães & Comp.-De-se a baixa,
sellada a procuração de fls. 5.	 eanceltando-se a certidão de divida da exerci-
' Nilo José de Souza. - Deferido, á vista da cio corrente. Rernetta-se para cobrança exc.-
,informação.	 ,	 cutiva o debito apurado. Imite-se a certidão
e José da Silva Aleira.- Satisfaça a exieencia cancellada e volte o preces.so.
;ela informaçeo. 	 Teicher & Baron.--Faça-sa a transferencia

Dispensario cia Irmã Paula.- Procede a in- da patente de registro, de accerdo com o pa-
formação.	 recer • t	 '•

• Elisa Lima da Serra Pinto de Mattos.-Inde-	 Bernardino Ferreira Cardoso.-Complete-s

'	ef ferido á vista da informaçio.	 -	 • -	 o lançamento.e......-	 -	 •	 Jose Mauric io Fonseca. - Complete o sello•,-,	 ‘ 	 i do documento de tis. 2.e 
_Recebedoria do District° Federal ' • • Narciso Costa.-0 requerente já se acha in-

	

Requerimentos despachados	 • • seripto.-Archive-ee.
R ' lid	 sell do do-	 •
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Ministerio da Guerra
114.	 •
Por despachos de 24 do corrente:
—Foram transferido; na arma de infanta-

ria os 1°' tenontos Tito Marques Fernandes do
9° para o 80 regimento o José Martins cle Ar-
ruda do 0° para o 50 regimento.

—Foram classificados na arma do infanta-
ria os 1°1 tenentes Januario Coelho da Costa
no o° regimento o José Bina Fonyat no 40°
batalha() do caçadores.

Por outro de 23 tombem do corrente foi
mandado servir na 1° secção da 1° divisão da
Directoria de Saude o capitão - dentista Joao
Alves.

Por portaria do 26 do corrente, de accordo
com o art. 162, § 3°, ti. XXIII da lei n.3.451,
de 6 de janeiro do 1018, foi-ain concedidos ao
4° officio' do Hospital Central do Exercito
atilai!) Autran seis mezes de licença sem
vencimentos.

+rc---N4	 •
EXPEDIENTE Do Sn. MINISTRO

Dia 18 .de julho de 1913

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando ai
pagamento, no Thesouro NaciorNI, da quantia
de31:3385 a José Ignacio Coelho & Comp.

- (aviso u. 1.103).
• — Ao Supremo Tribunal Militar subiria&
tendo á sua consideração o requerimento eia
quo o sargento ajudante reformado \Valete-
miro Bonifácio -do • Livramento pede o acares-. cimo de soldo a que se julgas com direito.
• —Ao Sr. chefe do.Departamento do Pessoal
da Guerra, declarando::

Que são nomeados: •.
Ajudante de ordens dcedirector dó saudo

Guerra o 1° tenente Médico Dr. Alcides Ro-
meiro da Rosa;	 •

Assistente a ajudante do ordens do tom-
mandante da tu' brigada do infantaria o ca-
pitão Joao Luiz Domes o o 10 tcnento Affonso
Ribeiro

Chefe da 6° divisão do departamento da
guerra o tenente-coronel medico Dr. Antonio
Nunes Bueno do Prado;

Chefe do serviço de estado-maior doquartel
general do comniandanto da 2° ragião mi itar
e coronel 'Cassiann 'Ferreira de Assis.

Secretario da pinta do alistamento militar
do 40 aliatricto municipal 'do :District° Fe-_
deral o 1° tenento Virgiliolopes Vieira.

Que são transferidos: 	 •
- Do a° regimento de infantaria para o 7° o
a° tenente Carlos do Souza Reis;

. Da junta permanente de alistamento ini.;
litar do 23° districto municipal do District°
Federal para o O" O escrivão 2° tenente Oscar
Cosar da Silva, o da junta do 21° districto
para a do 18° o secretario major Antonio
Pinta do Araujo Corrêa,.

Ministerio da Guerra—N. 770 — Rio de Ja-
neiro, 18 do julho de 1918.

Sr. chefe do Departamento do Pessoal da
Guerra—Havundo sido reformados por decre-
tos de 10 do corrente, os dons primeiros, e
tendo-se concodido por decretos ale 12 do mas
findo e daquella data aos dons Urti11103 as -exo-
nerações que pediram dos cargos de director
do Collegio Militar de Porto Alegre e dia dire-
ctor geral do Tiro do Guerra, respectiva-
rnente;mandai elogiar em boletim do Exer-
cito:

O general de brigada medico Dr. Ismael da
Rocha, pelo modo brilhante como impulsionou
os:serviços da Directoria de Saude, a cuja
frente estava como director, pondo em pra-
tica seus largos conhecimentos technicos,
hauridos quer quando estevo em commissão
na Europa, quer no decurso da...profissão que
abraçou.

O coronel Gustavo dos Santos Sarahyba;
A, Zelo e dedicação manifestados, já. como

chefe da 2' divisão :do Dopartainento do Pes.sol
da Guerra, já no exercicio do cargo de chefio
do mesmo departamento durante o impedi-
mento do general de brigada Eurico de An-
drade Neves, provando neste exercicio ser
um officio' conheceaor da disciplina c do
dover militar o facilitando a boa execução

\das ordens emanadas deste ministerio;
- O coronel Mano: l José de Faria Albuquer-
que, pela efficaz direcção impressa ao Coliegio
Militar acima mencionado, esforçando-se pela
elevação deste a um notavel gi .ao de prospe-
ridade e para que tivesse resultado pratico a
instruc.çã.o nano ministra ia;

O tenente-coronel Csetaaio de Azevedo Coe-
tinho, a quem coube iniciar os trabalhos da
directoria geral do tiro de guerra, como seu
director, pela cooperação efficionte que pre-
stou em prol da unificação da instrucçao mi-
litar nas sociedades de tiro de guerra, orga-
nizando instrucções garoas e prestando es-
clarechnentos tendeut,es a facilitar a ' acção

• deste ministeri0 no ramo de serviço referente
á mesma directoria.

Saude 'e fraternidade. — Jose Caetano de

nn•n•n•n•••••n¡.

Ministerio da Giieãa — N. 778 — Rio do
Janeiro, 18 de julho de 1918. • .

Sr: chefo ão Departamento do Pessoal
Guerra — Declaro vos qoe em solução a unia
consulta dirigida ao cominando da Ia região
militar polo conimandante da 9' brigada de
infantaria sobre a interpretação a dar 5.•
pressa° —Iara do serviço — do. decreto nu-
mero 11.899, do . 19. de jaleiro de 1916, que
altera o plano de uniformes' do Exercito, ex-
prossão empregada na parte em que permitia
aos officiaes a peleriPte ou nac-farlan de c&
azul ferrete, scientifiquei ao mesmo com-
mando em aviso n. 31, do 1 do mez findo,
iue ouso da pelerine pelos ofileiaes só não é
permittido nas formaturas o nas reuniões de
officiaes oficialmente determinadas.

Sa ude e -fraternidade . — Josd Caetano de
Faria.

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTO

Dia 18 de julho de 1913

Ao Sr. director da Recebedoria do Rio do
Janeiro, enviando. para a coerança do solto,
a certidão do tempo de serviço , prestado no
exercito pelo soldado do batalhão naval kao
Francisco Goulart.

— Ao Sr. chefe do Departamento do Pes-
soal da Guerra, communicando que o Sr. mi-
astro, 'por despacho do /.5 do corrente,
mandou luclujr no Asylo dele validos da Patria
o anspençada voluntario da Patria Manoel
Pedro do Souza.

Requerimentos despachados

Dia 26 de julho de 1918

n Ruben Braga, advogado, pedindo ser classi-
ficado como official de reserva da 2° linha do
Exercito.— Compareça a Directoria do Expe-
diente da Guerra. 	 -

João Eernandes • Jansen Tavares, capitão,
pedindo cancelamento do uma nota.— Defe-
rido, de accOrdo com a infenuação do com-
matei° do 1° districto de artilharia do costa.

João Baptista Cavalcante, ex-sargento, pe-
dindo uma certidão.— Certifique-se, menos
quanto aos numeros 4 e 5.

Arthur Miranda, solicitando a exclusão de
seu filho Alvaro Miranda do serviço do Exer-
cito.— Não cabo a este ministerio tomar co-
nhecimento.

José Luis Bouaparte de Lima Costa, a o sare
gcgto, pedindo, gausão.— Exclua -sej,

Pireetoria Geral de Contabilidadt

EXPEDIENTE DO SR. DIREETOn

Dia 26 de julho de 1918

Sr. delegado fiscal no Amazonas:
Rogo-vos, de ordem do St. Ministro d

Guerra, que vos-digneis informar Si em 1913
foi descontada dos vencimentos de '2° tenento
reformado Henrique de Carvalho Santos, ai-
gema importancia a titulo do cousig,naçãe ao
Banco Auxiliar das Classes da Bahia, e; no
caso afirmativo, qual a respectiva quantia
(oficio n. 312).

—Sr: delegado fiscal no Ceará: I
De ordem do Sr. ministro da Guerra, rogo

vos digneis informar si em 1913 foi desconta-
da dos vencimentos do capitão reformado Dr.
Segismundo Gomez do Mendonça alguma int-
por:.ancia a titulo de consignação, ao Banco
Auxiliar das Classes da Bahia, e, : no caso af-
1irmativo, qual a respectiva quantia (cilicia
•n. 343).

—Sr. delegado fiscal em iPernambuco:
Rogo-vos, de ordem do Sr. ministro dei

euerra,-que vos dignes informar si em 1915
soirreram descontos eia seus vencimentos, a
titolo de consignaaão ao Banco Auxiliar das
Classes da Bahia, os officiaea reformados se-
guintes: coronel graduado Dainião da Costa,
Leitão, major Antonio Coelho, capitão Hora-
cio Alves da Silva, 2° tenente José _Gomes de
()lareira. 2° tenento Firiniuo dos Santos Oli--
-veira (oficiou. 341). •

:— Sr. delegado fikal do Thesoure,Nacioud
em Sergipe:

• logo-vos, de ordeno do Sr. ministro da
Guerra,- que vos digneis informar si, ma
1915, sofrearam descontos em seus' vencimen-
tos, a titulo de consignação ao Banco Auxi-
liar das Classea da Bahia, os efficiaes reforma.-
dos seguintes : Maior Dr. Jose Vranciaco da
Silva Mello, major Dr. Alvaro 'Telles de Me-
nezes, 20 tenente Aristides Na:e:deão do Car-
valho, 2a- tenente Jocundino Ferreira Baptista,
2° tenente SebastiãO Cardoso (oficio n. aia).

— Sr. delegado fiscal doThesouro Nacional
em Santa Catharina: 	 •

De ordem do Si'. ministro da Guerra, soli-
cito vos digneis -informar si em 1.915 o ca-

- pita° reformado Fernando Garrocho de Britto
descontou alguma importatioia a 1 titulo do
ronsigoação ao Banco Auxiliar da; Classes da
Rabio o, no caso afirmativo, qual :a quantia
•(oficio it. 316). •

—Sr. delegado fiscal no Rio Grande do Sul,a-
De ordem do Sr. ministro da Guerra, rogo

vos digneis do informar:si, eta 1.9la. o gene-
. ral de brigada reformado João Naboco des-
. contou, a titulo de consialiaçao ati Banco
Auxiliar das Classes da Bahia, alguma impor-
tancia, e, no caso afirmativo, qual a raspo
ctiva quantia (oficio n. 31:).

—Sr. delegado 'fiscal em Alagbas: 	 -
Raspondendo ao vosso oficio n. 1, do 4 de

fevereiro proximo passado, que encaminhou 0
requerimento do voluntario da paria Fran-
cisco -Piedade Junior, tenho a declarar, de
ordem do Sr. ministro , da Guerra,: que peti-
ção identica daquele voluntario foi-encami-
nhada ao Ministorio iia Fazenda, com o aviso
n. ele 3 de : agosto de 1914, afim de -ser
liquidada a -divida respectiva de exereicio
_ando (oficio n. 349).

• Requerimentos despachados •

• José Augusto do Nascimento, pedindo resti-
tuição de documentos.—Restitua-se mediante
recibo.	 •

Primeiro tenente Eliseu Ileurique;da Costa,
pedindo augmento de consignação ao Club
Militar.—Não pode ser attentlido por já coti-
a/par. mais do dou ¡orço?. Oo	 .



Comp., na de 26$10); Soares Lavrador e.:
'Comp., na de 1:206$130; Rocha Vianna &
Comp., lia de 263$o Cardoso ;Martins St. Comp.,
na do 637$; Moniz & Comp.; na de 100$; E.
M. Rocha & Comp., na de 251$; Gomes dos

•Santos Ri Comp., na do 850$; M. tosta, na do
928$ e F. II. Moreira & Comp., na de 19$200,
Provenientes de fornecimentos feitos, durante
o corrente armo, para 03 serviços a cargo da
Repartição do Aguas e Obras Publicas.

A despeza, no total de 8:724$320, deverá
correr por conta da sub-consignação «Mate-

•riala, titulo—Conservação e custeio da rode
de distribuição—Trabalhos do custeio, etc.,
da verba 8a,  art. 129, da lei ii.3.454, de 6
do janeiro do corrente anno (aviso n. 2.732.)

• Requerimentos despachados

Primeiro sargento Raul ['atalaie:to- da Silva
e 20 saraento Manoel Francisco de Figueiredo
Veras, pedindo pagimento de differença do
diarias relativas ao tempo em que estiveram
na Commissão constructora da Estrada de
Ferro de Cruz Alta ao ljully, a cargo do Vba-
talhão de engenharia.--Indeferidos, á vista
das informações do c)ronel Cidade, director
da estrada.

SEGUNDA SEGCSO

,•	 ' Expediente de 25 de julho de 1918

'Foram remettidos á ' Directoria da . De,speza
•Publica do ThesoUrcONacional os processos 'de
montepio de Anna Chiarelli Pereira (officio
n. 131) e Seraphina Maria da Conceição (pia-
cio -n. 432). 	 ,,--

..;Reotterimenios des,pachados

Dia- , 26 sle julhoade 1918

a.--
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Miáisterio eta- Viação e
Obras Publicas

•
Directoria Geral de Obras Publicas

PRIMEIRA saeoão
O ministro de Estado dos Negocios da Viação

• e Obras Publicas, em nome do Presidente da
reaolve, tendo em vista o requeri-

- pentb de Jonas %navio de Souza, conductor

de 2a classe do quadro effectivo da Inspectoria
de Obras contra as Seccas, o Joaquim Fru- ,

• ctuoso Pereira Guimarães, empregado de
categoria identica ,no quadro de addidos da
mesma repartialo, conceder-lhes a permuta
que solicitaram dos respectivos legares.

Rio de Janeiro, 26 do julho de 1918.—
A. Tavares de Lyra. •

—

. vossas mãos o officio incluso por cópia, da dia

O ministro de Estado dos Negocios da Viação
e Obras Publicas, em nome do Presidente da
Republica, resolve, de cdhformidade com a
portaria desta data, transferir o conductor de

clasao do quadro effectivo da Inspectoria
de Obras contra as &ocas, Jonas Demetrio
de Souza; para o dá categoria identica no
quadro de addidos da mesma repartição, com
OS vencimentos que lhe competirem.

Rio de Janeiro, 26 de julho de (018.-
A. Tavares de Lyra.

O ministro de Estado dos Negocios da Viação'
e Obras Publicas, em nome do Presidente da
Republica, resolve,, de conformildde com a
portaria•desta data, transferir o conductor de
2 classe do quadro de addidos da Inspb-
ctoria de Obras contra as Seccas, Joaquim
Fructuoso •1aateira Guimarães, para o dO
eatego:ia identica no quadro atractivo da

'mesma repartição, com os' vancimentos que
lhe competirem.	 ,

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1018.-
A. Tavares de Lyra. . •

• sil,no _qual são prestadas as informações rela-
tivas á notaada Embaixada dos Estados Unido;

— Sr. director da Estrada do Ferro Centrai

Em solução ao vosso officio n. 1.8:6, de 1.0
- do mez findo, declaro, para 03 fins convenien-
tes, que resolvo autorizar o contracto com O

. unico concorrente que appareceu para a
- compra da. escolha das escorias de carvão,
. gasolina o pixe, retirados da uzina de gaz
Pintsch, em S. Diogo, pertencente a essa es-

Autorizo-vos a providenciar junto á Com-
panhia de Estradas do Ferro Federaes Brasi-
leiras Réde Sul Mineira, para que sejam

4uisições de transporte de pessoal animaes e
• rnateriaes que lhe -forem feitas em objecto
de serviço 'cla constai...ação da Estrada do Forro
de Piquete a Itajubá; pelo Sr.tenente-coronel

strucçao, conforme aviso que vos dirigi em
17 do corrente, sob	 150/V 2 (aviso numero)

— Sr. director da Estrída de Ferro Central

Autorizo-vos a attender, por conta deste
ministerio, ás requisições do transporte de
pessoal, animaes e onateriaes que vos forem
feitas eni objecto dotserviço da eonstrucção

pelo Sr. tenente-coronel Entilio. Sarmento,

• a	 « •
• Directoria. Geral de _Contabilidade

.111BIEIRA sacçao
Expeliente,cle 25 de.julho de 1918 •

Sr. ministro da Fazenda:
Dignae-vos ordenar que, no Thesouro Na-

cional, seja paga á Compagnie de l'Est Brési-
hen, empraiteira da construcção da rade de .
Viação ferroa. da Bahia, a quantia do réis
138:6293887, sendo: 51:759$924, rearentes
á medição provisoria dos trabalhos executa-
dos, &rude o bimestre de janeiro e feverei-
ro do corrente anuo, kilo:nula:is O a 118.520;..,
b3:111a113, referentes á medição. provisoria•
dos trabalhos executados, durante o mesmo
bimestre, no trecho Jacobilja a Sitio Novo,
kilometros O a 50; e 35:729a159, .referentes

, á medição provisoria dos trabalhos executa-
' dos, no referido bimestre, e .referido trecho,
-kilomutros 50 a 100, tudo conforme os docu-
mentos juntos; effectuandci-se Q pavimento,

ade accórdo dm a clausula Mito contga.cto
annexo ao decreto n. 8.648, do 31 de março
de 1911, p(Akeonta, do credito aberto pelcode-

. creio n. 12.988, de 24 de abril de 1918 (aviso
ii. 2.730).

Mim de que vos'illgneis de *liberar a res-
peito, tenho a honra de vos romotter o irem-
so requerimento em que a The, 'lio de Janeiro
Tramway, Light (.51 l'ower Company, Linnited,
solicita autorização para fazer a transferen-
cia de apparelhos e materiaes eleetricos, ins-
tallados na uzina elevatoria da Repartição de
Aguas e Obras Publicas, situada no largo de
alai-acauã, holependentemmte do pagamento
de direitos aduaneiros a que estariam sujeitos
03 mesmos apparelhos (aviso n. 2.731).	 -

Dignae:vos ordenar que, no Thesouro Na-
cional, sejam pagas as 'inclusas contas cio •
Banco Alliança, na importando. de 3O0S;
Francisco Telles Barbosa, na de 50$; Holorio
Ribeiro, na de 4045; Julius Sanar, na de
31)0$; Lona M. Santiago, na de 3503; Lucilia
Claudio da Silva, na de 250$: Manoel. Antonio
da Costa, na de 12 4; Joaquim José da Silva
Castro, na de 200S; M. Bastos Dias, na do
80$; Vfilas Boas & Comp., na de 5965060;

•Isuard & Conip.,.na de i7a64o; Borlido Mala
& Comp., na de .399a3o0, Fon'es Garcia

Comp., na de- 1:313$5110; J. t. Costa &

Josina Lopes da Silva, 'viuvo, de José Lppes
• Silva, machinista da Estrada de Perro

Central do Brasil, pedindo os favores do mon-
tepio.—Deferido.

Eliza Guimarães Tell ,s da Silva, viuva de
Manoel tino Telles da Silva, amanuense da
Directoria ,Geral dos Correios, idem.—Defe-
rido.	 .	 .

Maria Emiliana Borges, viuva de Ilandolpho
Pereira Borges. ex-armazenista de 20 classe
da Estrada de Ferro Central do Brasil, idem.
—Deferido.

Companhia das Estralas -de Ferro-do Norte
do Brasil.—Conipareça na 20 secção desta da- •
rectoria geral.

• .

-Directoria Geral de Viação

PRIMEIRA SUCÇÃO

Expediente de 26 de julho' de 1918

Sr. director da Rade de'Tiação Cearense
Declaro, em soluçldao vosso officio n. 105,

de 2 do corrente mez,- que fiçaes autorizado a
inaugurar, dentro da segunda. quinzena de

• agosto proximo, o trecho «Poty-lbiap tba», no
prolongamento da Estrada de Ferro de So-
bral, assim como a respectiva estação situada

eno kilometro 373-493 (aviso n'. 16\71°) •
— Sr. minis ro da Agricultura, Iiidustria

e Commercio :
Em resposta ao vosso aviso sem numero, de G

de abril ultirno,que ti.ata do desapparechnento
da artigos de um vo!ume despachado pela
Estrado de Ferro Central do Brasil, para a
eStaçãa de Juparanã, com destiuo ao Pairo.-
nato de Menorea na Fazenda Modelo de Cria-
ção Santa Monica, tenho a honra (le passar
ás vossas mãos o officio incluso, por cópia, da
directoria da referida estrada, informando a
respeito do assumpto (aviso ii. 120V/P1) ;
— Sr. ministro das Relações Exteriores':
Em respasta ao vosso aviso n. 9, de do

corrente. mez, tenhca a honra de passar ás

rectoria da Estrada do Ferro Central do Bra-

• da America, que trata do transporte de man.
„ • ganez. pela referida ;estrada (aviso numere

do Brasil:

trada de ferro (avisTn. 392, V/1a).

SEGUNDA stcoXa

Expediente de 26 de julho cle 191E -

. Sr. inspector Federal das Estradas :

atendidas por conta (lesto ministerio a,s

Emiti° Sarmento, incumbido Cla.quella

155/V 2).

do Brasil :

da Estrada do Ferro de Piquete a Itajubá„

commandante do 4° batalhã.o de engenharia;
incumbido, pelo Governo, da construcção
Queila estrada (aviso	 20/V 2).

Directoria Geral de Correios ij
• T elegraph os

SEGUNDA SEGGÃO

Por portaria de 2a do corrente foram con-
edidos seis mezes dolicapça, sem venchnen-
tos, para tratamento de satido, a Innocencia-
Go:azalves Lupitraslo, agente do Correu) de
S. Vicente-de Paula, no Estado do Rio de
Janeiro.

Autorizou-se:
A Directoria Geral dos Correios a provi-

denciar no sentido de ser o administrador dos
Correios noptado do S. Paulo incumbido de
receber os propios nacionaes de DS. 7 a 31 da
rua• Setninario na capital do mesmo Estado.
• A llapartição Geral dos Telegraphos a con-
siderar como officiaes os telegrammas que

•forem apresentados, em ' . objecto de serviçc
punao, pelos seguintes funecionarlos:
Raul llegas	 sub-secretario de Es-
tado ; Luiz Leopoldo Fernandes Pinheiro, se-
cretario geral; A rtiair Eduardo Ilaotix Briggs o
llaul Adalberto de Campos, directores geraes;
Pedro Moraes Jah.os, 2° secretario de legação;
Mario Lasteho Branco, consul em Lwrono;
Adriano do Souza Quartini, Osvaldo de Mo-
raes Corraa, s20, ofliciaes, e Gustavo Adolpho de
Aguillar Pantaja, 3° (inicial, correndo as clça-
pezas par conta do Miuisterio das ite14-eli
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Exteriores ; Luiz Mimalho dos Reis e José Au-
gusto de Lima, as-istente e auxiliar do serviço
de combate á Lagarta (lona no Estado de Ala-
goas. correndo as despezas per conta do Mi-
nister° caa. Agricultura, Industrie. e Com-
mareio. -

— Deu-se conhecimento das providencias
acima aos afinisterio.s das Relaçõos Exteriores .
o ao da Agricultura, Industria e Bom,neelo.

—Euviou-se ao procurador da Ilapublira no
Estado do Rio de Janeiro 'Os elementos forne-
cidos pela Directoria Geral dos (' .rroios, para
a ainfesa da Uniao na acçao summaria espe-
eia proposta pela ex-agente dos Correios do
S. Gonçalo de Nithoroy D. Oscarina -Corra
Martins.

.Communicou-se ao delegado fiscal do The-
souro no Estado de S. Paulo que a Directoria
Geral dos Correios foi autOriza la a incumbir
o administrador doa Correios desso Estado do
receber os proprios nacionaes de na. '7 a 31,
da rua Seninario, na Capital do referdo Es-
tado,

.Foi encaminhado á Camara dos Deputados°
requerimento c mais documantos re.terentos á
lirença ,olicitada ao Cone -sso Nadooal pela
agente do Correio de S. Vicente de Paula,
iso Estalo' Rio ie Janei ao, limocencia Gon-
çelcs Euparasio (avisos,. 410).

•
Requerimentos despachados

João Francisco Minto, machinista da Es-
ta l e ‘'n Ferro Oea'-e de Minas e Luiz Mar-

fe tsr •,7	 classe da Estra I a do Ferro
' Colar 1 do 13 'asil, ambos pedindo aposentado-.

ria .—ln lefori
Ernesto Vieira da Costa, bagageiro de 2a

classO 'da Estrada de Ferro Centralalo Brasil,
o Annihal do Sá Freire, telographista de 4a
classe da mesma os t.rala, aposentado, por
decretos de 724 do corrente.— Aproe itcon
cedi laes de sou tempo do servia° publico,
passada do metara° com a circular n. 4 . , le
20 de ja n o'rodc189'è, do Nanisterio da ...a-
7Anda, extrshida dos livros do ponto e,das
folhas do pagamento. devendo as mesinas cor-
tiiões alcançar a data em que começon a
ter exocuçao os docrelos que os aposentou.
Provem si esta) (vitu , dos paszafnen os de
solha de nomeações e impostos sobra venci-
mentos, o até quando contribnim •1 para o

N ilsSAS cortliõos doverão ser indi-
cados os empregos exercidos sabre Os quaes
não houve cobrança do resoe.eivo srllo e a
ruão por que deiaon afia sie ser effectuada
ou si eram isentos de iam impostos.

recorrendo do acto da_ administração daquelle
Estado que a responsabilizou pela quantia de
393S2M, correspondente ao extravio de dons
reg.strados.—Tendo sido apresentado fóra do
prazo legal, não póde ser tomado, cru consi-
deração.

Enclydes Barbosa Gesta, fiel do thesoureiro
da Administração dos Correios do Estado do
Amazonas, pedindo 23 dias de licença, para o
effoito de justificação do faltas dadas ao ser-
viço, por motisb de feolestia. — Concedo; nos
termos da informação.

José 1140; da Veiga, praticante do 2' classe
da Adneuistração dos Correios do Estado de
S. Paulo, pedindo 60 dias de licença para
tratar de sua saude.—Concoclo, nos termos da
lei.

Gabriel Fernandes da Costa, pe lindo cer-
tidão para fins eleitoraes.—Cerè;fique-se.

Romeu de Miranda e Silva, pedindo cer-
ta.° para fins eleitoraes.—Certifique-se.

Abelardo Pardal, pedindo certidão para fins
eleito i .aes. —Certifiq 00-se.

Francisco da Silva Pereira e Anorelino Ma-
lheiros, pedindo certidão para fins cleitoraes.
—Certifique-se.

Rectificação
David Guathemosin de Azevedo, praticante

da agencia do Correio de Campinas, no Es-
tado do Sao Paulo, o não Estado do Rio de
Janeiro, c mo por engano foi publicado no
Mario Official de hontem.

linisterio da Agricultura, Industria

e Commercio
Directoria Geral de Agricultura

Primeira secção
Expediente de 25 de julho de 1918

Sr. presidente do Centro de Lavoura, Iá
dustria o Commoreio do Larangeiras:

Fm resposta ao vosso telegramma de 19 de
j.anak) ultimo, relativo á falta de transportes
na Conspanhia Leopol A ina. para a exportação
do cereaes que se acham armazenados e su-
jeitos á aleterioraçao, communico-vos, para os
devidos elfeitoa, que a rererida companhia
scientificou a esta Secretaria de .Estado, que
foram dadas as nece sarjas providencias no
senti lo de ficarem nornialisalos os alludidos
transportas, os quaes soffreram atrazo devido
ás muitas requisiçoea cle carros, feitas simul-
taneamente (offi 'io n. ..34o).

— Sr. Antonia Bento Barreto:
Em soluçais ao vosso requerimento do 2 do

corrente, no qual podiu o fornecimento de
sementes de capim, algodão e enxofre, com-
munico-vos, para os devidos effeitos, que o
Sr. ininisA -deferiu o mesmo, exceptuando a
parte concernente ao enxofre que será cedido
pelo custo, caso o requeraes ao delegado exe-
cutivo da produção na:acusai (ofli,io n. 1.243)

— Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica:

Afim de que soja attendido no que existir
• esis distribuição e dentro dos recursos estabo-
lel los, de ordem do Sr. ministro, vos trans-
mita° o pedido de seis suecos contendo semen-
tes de ca' n gordura roxo, qdatro ditos dá
Jaraguá, quwro ditos de algodão superior e
um dito de mamona, feito pelo agricultor An-
tonio Bento Barreto, residente no 14° districto
do municipio de Campos, Estado do Rio de
Janeiro (officio n. 1.314).

—Sr. delegado executivo da producção na-
cional:

Tendo o agricultor Antonio Bento Barreto,
residente no 14° districto do municipio de
Campos, Estado do Rio de Janeiro, solicitai°
a este ministerio o fornecimento gratuito do
enxofre, COMMUlliCO —v0s, para os devidos
effeitos, que o Sr. ministro vos autoriza a
fornecer pelo custo o referido ingrediente,
caso o interessado assim o requeira (olficio
n. 1.345).

. _
—Sr. delegado executivo da produeção tuna

cional:
Afim do que informeis'a respeito, do ordeel

do Sr. ministro, vos transmitto o pedido c. o
agricultor J. Streva, relativamente á acqui-
sição de um arado roverstvel de aivecaía
rocem-adquirido nos Estados Unidos por este
Minister°, promptikando-se o peticionarlo a
entrar desde já com'limportancia necessarla
(officio n. 1.346).

— Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica:

Para que soja. attendido dentro dos limites
estabelecidos, de ordem do Sr. ministrasos
transmitto o pedido das seguintes mudas de
plantas fructiferas:

15 enxertos do laranja selecta;
15 enxertos do laranja Bahia;
15 enxertos do laranja lima;
5 enxertos de limão azedo:
3 pés de caramboleira:
8 pés do pecegueiros diversos;'
3 pés de kakis;

• 2 pés do fructa pão;
2 pés de ameixa do Pará;
5 enxertos de laranja Natal;
5 enxertos de tangerineiras; 'feito pela

agricultor Oscar Gonçalves de Albuquerque,
residente no District° Federal, devendo ser
as referidas plantas enviadas para a estaçao
do Cascadura,. Estrada do Ferro Central do
Brasil (officio n. 1.347).

— Sr. director da Despeza Publica:
Communico-vos, para os devidos offs:itos,

que, por portaria de 18 do corrente, foi no-
meado o chefe de culturas do Serviço do Agri-
cultu ra Pratica, engenheiro agronomo Luiz
de Oliveira Mendes para, interinamente, exer-
cor o cargo do lente cathedratico da 10' ca-
deira (Agricultura geral e especial—Contabili:-
dado agricola). da Escola Superior de Agri-
cultura o Me ticina Veterinaria, emquanto
durar o impedimento do serventuario elfo-
ativo (officio n. 1.348).

— Sr. director da Escola Superior de Agri-
cultura e Medicina Veterinaria

Communieo-vos, para os devidos effeitoa,
que, por portaria de 18 do corrente, foi no-
meado o chefe de culturas do Serviço do Agri-
cultura Pratica, engenheiro agropomo Luis
do Oliveira Mudes nora, interinamente,
exercer o ca rgo de len' cathedratico da 1.0a
cadeira (Agricultura gorai especial— Contabi-
lidade agreola), dessa escola, enquanto durar
o impedimentcr do serventuario effectivo (0111-
cio n. 1.319).

— Sr. director do Serviço de Aerricultura
Pratica: _'

Cornmunico-vos, para os devidos effeitos,
que, por portaria de 18 do corrento, foi no-

'meado o chefe de culturas deso Serviço, en-
genheiro agronomo Luiz de Oliveira Mendes
para, inteánamente, exercer o cargo de lente
catheiratico da 10' cadoira (Agricultura geral
especial— Contabilidade agricola), da Escola
Superior do Agricultura e Medicina Veteri
nana. enquanto lurar o impedimento do ser-
minar° effectivo (officio n. .350).

— Sr. director do Serviço do Industria Pas-
toril:

Inclusa vos remato a portaria dele do cor-
rente, que nomeia o Dr. Agripino •Louzada
para, em commissao, exercer o cargo de au-
xiliar verifieador junto á Companhia Swift,
com séde em Rosario, Estado do Rio Grande
do Sul (oficio ri. 1.351).

— Sr. delegado fiscal no Estado do Rio
Grande do Sul:

Conimunico-vos, para os devido: cfleitos,
que, por portaria de 18 de corrente, foi no-
meado o Sr. Agaipino Louzada para, em
commissão, exercer o cargo de auxiliar veri-
ficador junto á Companhia Swift, com *Ade
em Rosario nesse Estado (oficio n. 1.352).

'Llrectoria Geral dos Correios
Requerimentos despachados

Dia 16 de julho de 1.918
Pelo Sr. director coral:

Agrippina Fonseca Barros,peclindo indemni-
façam do segiatrado n. Indemnize-
Se, mediante as formalidades legaes, tendo em
vista o credito.

Dia 23'
Lauro Gonçalves, pedindo pagamento do

'rale n. 1.737.— Indeferia pais o vale foi
pago.

Dia 24
, Ernesto de Chelmicki, polindo certificar si

a carta registrada n. 143.498, dirigida. a
P. M. Arsoni, na França, foi entregue.—
Certifique-se o que constar.

Antenor Joaquim Peixoto, servente de
1 a classe, podindo consignar DL durante 14
niezes, a favor de Antonio Baptista de Souza.
— Deferido.

Dia 2G-
'D. Frina Massa de Oliveira, ex-agente do

Correio do Xiririca, no Estado do S. Paulo,
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Jullw de" 1918

Sr. director do Serviço de Industrio
Pastóril:

Coem-sulco-vos, para os devidos effeltõT,
que por portaria de 19 do corrente, foram
concedidos tres sneaes de licença, na forma
da lei, para tratar do seus interesses, ao
mestre de laotioinios. addido, desse serviço,
Manoel Zenha de Mesquita, em prorogação
da que lhe foi concedida r portaria de 43
do março do corrente anuo (officio n. 1.353).

— Sr.-director da Despesa Publica:
Communico-vos, para 03 devi ios efeitos,

que,-por portaria de i9 do corrente, foram
concedidos tres mexes de licença, na fórma
da.,lei, para tratar de seus interesses, ao
mestre de lacticinios, addido, do Se: viço de
Industrio. Pastoril, Manoel Zenha, de Mesquita,
em prorogação da que lhe foi concedida por
portaria de 13 de março do corrente anuo
(officio n. 1.354).

Sr. director do serviço de Agricultura
Pratica :

Inclusa vos remetto,a portaria de 22 do cor-
rente que concede tres mezes de licença, com
metade do ordenado, na forma da lei, ao ins-
pector agricola desse' serviço, José Enrico

-Dias Martins, em prorogação da que lhe foi
concedida por portaria de 15 de abril do cor-
rente armo (officio n. 1•355); 	 •

Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional
n‘ Estado do Ceará : .

Comtnunico-vos, para os devidos efeitos,
que. por portaria de 22 do corrente, foram
concedidos tres mexes de licença, na fórma
da lei, com metade do ordenado, ao inspector
agricola do Serviço de Agricultura Pratica,
nesse Estado, José Eurico Dias Martins, em
prorogação da que lhe foi concedida por por-
taria de 15 de abril do torrento armo (officio
na•s 1.36).

Directoria Geral de Industrio I
•	 Commereio

Primeira secção

Requerimentos deepachadoi

' Dia- 23 de julho do 1918

Pelo Sr. ministro:	 •
José Ferreira Vargas, pedindo .ferivi/ogio

para «um novo processo para o fabrico de
couro artificial ou papelão de couro por meio
da combinaçao de um desfibrados' com a ma-
chino de fazer papelão».—Deferido. -

Mario Julio Ayroza, pedindo privilegio para
«um novo evaporador a baixa temperatura,
denominado liniversal».—Deferido. 	 .

Souza Nosdheso & Comp., pedindo privile-
gio para «um torno mecanico aperfeiçoado
para esmerilhar supdrficies internas de qual-
quer objectou.—Deferido. -

Fernando 13olant, pedindo privilegio para
«um produto de amiantho denominado As-
bestoide, e seu processo de fabricação, desti-
nado a ser apolicado nas caldeiras e tubos de
vapor corno isolador de calor».—Deferido.

O mesmo, pedindo privilegio para «um pro-
duto de amiantho, denominado papelão
Phenix e seu processo de fabricação, destina-
do a -ser applicado nas juntas dos tubos de
conducção de vapor e em toda ê qualquer
peça sujeita a acção do vapor ou do calor,

-para isolar o calor ou evitar a condensação
do vapor'.—Deferido.

Henrique Chesneau, pedindo guias para pa-
gamento de annuidades das patentes numeres
6.032 e 9.609.—Deferido,

Antonio Senise, pedindo privilegio para
«uma nova caixa atttomatica de descarga
de aginao.—Submettaese a invenção a exame
prévio. ' •

lienrique Antonio Thienne, pedindo privilo-
gio para. «um povo fermento para pão, deno-
minado Ferinos-sitiai	 •j

Dia 21
Pelo Sr. ministro :
Ilugo Guimarães dos Santos, pedindo recon-

sideração do daspacho que mandou submetter
a exame prévio a sua invenção de «um novo
calendario combinado com um livrinho, com
espaço em branço para notas tazendo armou-
cios ou reclames e o respectivo lapis e outros
dizeres uteis». — Mantenho o despacho an-
terior..

'Dia 23
-Polo Sr. director geral:
Anacleto José dos Santos, coMprovando o

uso effectivo da invenção privilegiada pela
patente n. 7.190 e pedindo guia para paga- -
mento dte-i ll annuidade da alludida patente.—
Deferido.	 •

José Martins Gomes Villas Boas, pedindo
uma certidam.—De"erido.

Leclerc C.0,- pedindo guia para pagamen-
to de annuielades das patentes ns.
6,165, 6166, 6.178, 6.180. 0.181, 7.381,
18.372, 9.283 o 9.310.—Deferido.

André -Catoys-soit: pedindo privilegio para
«processo fie fabricaçao de uni antiseptico mi-
crobicida (creolioa) para deainfccçã.o em geral
—Cornparoça nestaedirectoria geral no proxi-
mb dia 3 de agosto ás 13 horas, afim de assis-
tir á abertura do envol miro .
i Dr. Frederico C. , Faulhaber, pedindo pri-
vilegio para «um novo typo de cataplasma».

.„
James Chester Bagott, pedindo privilegio

para «capsulas de papel para garrafas, fras-
cos e semelhantes». — Compareça nesta dire-
ctoria geral.

Directoria Gera/ de Contabilidadd
Primeira secção

- Expediente de 18 de julho de 1918
Sr. ministro da Fazenda:
Solicitando providencias afim do que sejun

pagos:
A quantia de 7:470$991 em quanto importa

a folha de gratificação a que fez jUs„ no mez
de junho ultimo, o pesssal contractado para
servir nos trabalhos do sondagens do carvão
de pedra e petroleo, do Serviço Geologico e
Alineralogico (aviso n. 2.621).

Processo de divida de exercicio findo nu-
mero 2.311, na importando de 6:273$ de que
são credores Eickholf, Carneiro Leão & Comp.
(aviso n. 2.623).

A quantia de 615$ em quanto importam as
,folhas de diarias a que fez .11.13 nos mexes do
abril e maio do corrente anuo, por serviços
prestados fóra do séde da repartiçp, o 1° o /1-
ciai desta Secretaria de Estado, Theophilo

-Teixeira Alvares de Azevedo (aviso n. 2.623).
Bogo a V. Ex. se digne de providenciar

afim 'de qno seja adquirida e enviada á Dele-
gacia do Thesouro Nocional em Londres uma
cambial no valor de vinte e. novo francos e
trinta e cinco centimos (frs. 29,35) para atIen-
der ao pagamento, a titulo de indemnização,
ao 'Dr. Raymundo N. Pecegneiro do Amaral,
consul geral do Brasil em França (Havre) pro-
veniente de desposas telegraphicas feitas por
aqstelle funccionario em proveito deste mie
nisterio, no corrente anno.

A despeza inclusive a com missão 1/4% &-
vida aos nossos agentes financeiros, deverá
correr por conta da verba 19a-0Eventuaes»,
art. 96 da lei n. 3.454, de 6 de • janeiro de
1918 (aviso n. 2.639).

— Sr. director do Serviço do Agricultura
Pratica :

Remetto-vqs a inclusa conta da Ernpreza de
Navegação HOepeke, na importando do 355,
proveniente de duas passagens de 1a-classe
concedidas, do porto tio Florianópolis ao de

Francisdo, com bagagens, •ats inspector do
Trigo, _Lucid13Pás,flei gó (lidado e sua senhora,

afitns ele que processeis a despeza, na impor:
tancia de {75500, devendo o referido funceio-
nario pagar a passagem requisitada para sua
senhora directamente á mencionada emproza .
ou; por meio de guia, á Delegacia Fiscal do
Thesouro Nacional no Estado de Santa Catha-
rina (officio n. 2.625).

— Sr. director do Serviço de Combate á
Lagarta Rosto: •

hm reffereiscia ao VO3SO oficio n. 316, de 6
do corrente mez, communico-vos que o Sr.
ministro resolveu autorizar-vos a adquirir por
conta do adeantamento recebido pelos dele-
gados desse serviço para despezas de trans-
portes, etc., caixas para expurgos de se-
mentes (oficio n..2.627).

— Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacio-
nal no Estado de Minas Geraes:

Tendo o director do Aprendizado Agricola
de Barbacena communioada a e:.Va directoria
geral que o adjunto de prolessoc primario
Arthor Romano não recebeu os vencimentos.
que lhe competem de 1 de setembro a 30 de
outubro do anuo findo, poriodo em que sub-
tittsiu o 'professor Humberto Marini, por ter
essa delegacia se recusado' a fazer o respe-
ctivo nagamento, sob a allegação de não ter
sido lavrada portaria determinando a alist-
dida substituição, tenho a declarar-vos que.
não ha necessidade de acto desta Secretaria
de Estado, visto que a designação feita pelos
director do Aprendizado está de accôrdo com
disposto no aet. 73 do regulamento annexo
ao decreto n. 8.736, de 25 de maio do 1911
(officio n. 2.628).

— Sr. - engenheiro do ministerio:
Em referencia ao vosso oficio -a. 40, de 31

do maio ullimo, dechsro-vos que o Sr. Minis-
tro autoriza a cessão . do quarto onde fone-,
cionou a cansara escura d s:e ministerio e a
installação electrica no mo gno poro a tira-,
gem de cópias e plantas em papel prussiato,
com luz artificial, aPprovando o orçamento
das respectivas despesas, .na importáncia. do
1195000 (oficio n.

— Sr. director da Fazenda Modelo de Cria-
ção Santa Monica:

Em referencia ao VOSSO oficio n. 24, de 19
de janeiro ultimo, communico-vos que o Sr.
ministro resolveu não attender ao podido, for-
mulado no mesma, visto não haver prece-
dente algum de abono para as deepezas de
representação e hospedacem de visitas °III-
ciaes e de particulares (officio n. 2.630). •

-- Sr. presidente da Camara . Municipal do.
Aynnorés, Estado de Minas Genes:

Tenho a honra de communicar-vos que para
Satisfação do pedido do auxilio eoasta.nte do
vosso oficio n. 143, de 29 de dezembro do -
armo proximo passado, para construção de
estradas de rodagens necessarias ao desenvols i

-vimento agricola desse muilicipio, torna-se
necessario o preenchimento das formalidades
estatuidas nas einsteuções» approvadas por
este ministerio e publicadas no Diluir) Officiat
de 22 de março ultimo (oficio n. 2.631).

— Sr. director do Serviço de Protecção aos
Indios:

Tendo a Delegacia Fiscal do Thesonro NaÁ
cional no Estado do Amazonas enviado a esta
Secretaria de Estado o processo relativo á
divida de que se julga credor Raul do Aragão.
Saboia, proveniente de vencimentos que como
ex-encarregado da sução do Rio Branco do
extincto Serviço de Dotou da Borracha, dei-
xou de receber nn periolo de julho a de-•
zembro de 1916, sem comtudo declarar por
conta de que verba foram pagos og venci-
mentos do supplicante no periodo anterior a
junho, peço-vos, por se tratar de serviço a
cargo da Inspectoria: do Serviço de Protecção
aos Incliosenauello Estado o afim de evitar a
devolução do processo -á ditada delegacia, que
presteis os esclarecimentos., que sobro o
sumpto possam existir nessa directoria (officio..
n. 2.633);
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— Sr. ' eapitao Amilcor Magalhoes. chefe do

escriptorio Central da Commisslo do Linhas
Tolegraphicas Estrategicas de Matto Grosso ao
Amazonas:

Em resposta ao vosso officio n. 328 do 28 de
junho ultimo, comintinico-vos que o Sr co-
ronel Condido Mariano da Silva Bondou nunca
reeebau remuneração alguma pelo oxercicio
do carro de director do Serviço de Pootecçao
&os Indica, nem os vencimentos estipulalos
tabella competente nem (liarias, atraias do
custo ou gratificaçõos de -qualquer natureza
çofficio n. 2.634).
• — Sr. engenheiro deste ministerio:

COOMMItliC0403, para 03 devi los enato:o que
o Sr. ministro resolveu acceitar a proposta de
Luis Zanni, para a amarração com fio de
arame da parte do telha i° do elificio desta
Secretaria do Estado correspondera° ás de-
pendenclas do Archivo e da 2a secç'to da Di-
rIkkor a Geral do Contabilidade o fornecer
i00 tolhas para substituiçlo das quebradas
pela iinportancia de WS (officio ti. 2.633).

—Sr. secretario tio Aericultura, Comi-nucas
e Obras Publicas do Estado de São Paulo

Em referencia ao vosso o fficio n. 1.864. de
21 do junho ultimo, tronai-latindo o requeri-
mento em que a Companhia Guatapará desiste
da importação de um reproductor. par ter
resolvido importar dormido dez (10) eguao
poro sangue para criação. no valor do 2:0430$
cada uma. conrintinico-vos para os fins con-
venientes que o Sr. ministro deferiu o citai°

• requerimento (oficio n. 2..636).
•lirecto: do Serviço de Povoamento

Transmittiavos a conta da Britsilianise'm
Elektricitats-Gosellsehaft. na importando do
2, atitude que seja iniciado nossa repartição
o -esnectivo processo do exercicios fordes
(oficio n. 2.637).

— Sr. director de Meteorologia e Astro-
• nomia:

Tr oismitto-vos a conta da Drasilianische
Eloatricitats-oesetischart. na importando rio
5Sa'a3.), afim do que soa iniciado nossa Dire-
ctoria o raspe:Ohm processo do exercicios
fin.loi (..Afkio ti. 2.628).

— S. minisom da Fa
Solie'taudo providonciaa afim do que sejam

pagas.
A q uantia de 2:503a em quanto importam

as folhas de a;urlas de dist) que resolvi coo-
ceder aos Srs. Dr. Paulo de Fialieiredo Par-
reiras Horta, profos sor de biologia da Eaaola
Suor -kir de Aoricultura e modieina
liaria o Caro Cord o iro do Farias, meu officio'
de gabi• ete, Oirumbilos de aeomoanhar o
snioist so das Mostras e mais represe aantes
do Ifériguay que estivaram nesta ca pital. no
corrente anuo, vi .:Oa.•á seentida Exposição
Naciotral ilo Gado (av on lio 2 o;a0);

A Es .ola de Aoricoltura Pastica de Soo
Gabriel, Esta 'o dn Amazonas, a falha na im-
portando, fie tao0 MS restante do auxilio cm:-
cetim o polo Governo á alludida escola (aviso
n. 2.6a4);

Ao proprietario da Chocara da Conceição,
Jeronvmo tale les Fernandos, a folha do
aludia). do 10:0,ota, coro:elido 'pelo Governo
no corrente aenno (aviso ri. 2.610).

A qu o 'a de 800S em quanto importam as
cotas da José Filiza Guimarães e Henrique
Dern- provenientes de forireciraentos fei-
tos, rio corrente anuo, cru proveito do Olusou
Nacional (aviso n. 2.660).

• — Sr. governador do Estado de Santa Ca-
ntorina:

Em resposta ao telegramma de V. Ex. con-
sultando si este ministerio está dis posto a
auxiliar o governo desse Estado, nos termos
do art. 97, to H, da lei ii. 3.45a, de 6 de ja-
neiro ultimo, na construcção do 581t kilome-
troa de ostra ias do rodagem para automoveis,
tenho a hi ra do, córnmoilicar a V. Ex. que
para satis raoso do referi to podido se torna
nocassario o preenchimento das formalidades
exigidas nas oinstrucçOes» approvadas ciar

oste tninisterio e 1mb:inflas no Diario Official
do 22 do março ultimo (avaro n. 2.612).

— Sr. director do Serviço do Industrio
Pastoril

Em referencia ao vosso officio n. 81 ,k. -do
27 do maio do correntio armo; peço vos digneis
providenciar no sentido, de sarem remettflos
a esta directoria geral os . paneis referentes á
concurrencia a que -vos referistes no vosso
citado officio (aviso n. 2.047).

— Sr. Luiz Zanni : •
Declaro-vos, para Os devi loa eflaritos, qno

fines autorizalo a . executar 03 reparos de
que carecem a cobertura c a calha do effificio
onde se' acha installaila a Directoria do Ser-
viço de Povoamento, na parto occupala pelo
archivo, segunda secção e intendendo do Ma;
mieração, pela importando do 208S5GO, or-
ça.aa pelo engenheiro deste ministerio (oficio
n. 2.659).

— Sr. director da sociedade amonyma Casa
Praunier : •

Communico-vos, para os' devidos effeitoo,
que o Si'. ministro acceitou a proposta dessa
sociedade para o fornecimento, concerto e
collocação do stores e capas para moveis no
gabinete do S . . ministro e em diversao de-
pen rienelas desta secretaria ode Estado, pela
importando de 3:950$000 (oficio n. 2.618).

— Sr. director geral do Contabilidade do
nes urro Nacional

Solicito vossas prova-lendas no senti lo de
serem restituidaa • as conçõ os de 2005 cala
uma, feitas por Sôo a Baptista ai Como. è
Gomes dos Santos ap Comp., como garantia
da proposta que apresentaram para o Orare-.
cimento. concerto e collocação do stores e
ca oas paca moveis no gabinete do Sr. mi-
nistro o em diversa; depondenc'as desta se-
cretaria de Estado, por não terem sido pre-
feridos na concorrendo realiza la.

Junto vos roinittto conherimentos do de-
posito fio Thesooro Nacional ors. :sor e ?ao re-
ferantes ás alludidas cauções (oficio nu-
mero 2.51,0).

— Sr. en -enbeiro deste ministerio:
Communico-vos, para os devados drenas,

gra:: o ministro, attemiendo qoe . roque-
morri Silva Santos Comp. oprorarairn por 30
dias o prazo para conclusão das obras do pa-
vaia> rle autopsias da Escola. Superior do
Agricultura e Medicina. Veterinaria no Estado
do aio de Jato-tiro (ollic,ia ri. 2.650).

— Srolirector da Estação Geral do Experi-
mantação de Campos:

Em refarencla ao vosso oficio n. 102; de,
2 do maio ultimo, devolvo-vos . a conta de
Atraco Praao Camp o afim de que , informeis
si foram realmonto alq • iiridos seis t-es
ferro galvanizado tio 2", e si o preço de cada
triii é de 1.85, cento consta da mencionada
couta.

No caso alirmativo deveis provilenciar
para que seja modificada a conta de oco& lo
com a coorigeitia• feita per esta directoria
geral (officio a. 2.651).

— Sr. director do Serviço de Povearnento:
- Em solução ao vosso oficio ri. 4.8, de 6
de julho corrente, communico-vas que o Sr..
ministro arbitrou no irmano ominai to ern
lei a diodo que vo • compete (inana° tiverdes
de ausentar -da sate de vossos, trabalhos
em objecto de serviço publico (officio numero
2.612).

Communico-vos, para os fins convenientes,
que o Sr. ministro deu o seguinte despacho
no vosso (	 u	 jalicio . 1.574. do 8 de . unho
ultimo: «Conforme pimpam» (oRicio numero
2.653).

—Sr. delegado fiscal em Pernambuco:
Em referencia ao vosso oficio n. 41, de 12

de novembro do annw proximo passaolo e do
ardi .do com o despacho do Sr. ministro, vos
transmitto o roqiierimentoa de Haurir° M.
Costa (a Filhos afim de que 03 interessados se
diri ara directamente ao Congresso Nacional,
&I assim lhes convier (officio a.

—Sr. Dr. Carlos Carnoiro Leso do Vaacoti
collos:

Tendo a firma . Guinle Sz Comp. regnerldó,
o pagamento do uma conta, na unportanetà,
de 72oS, proveniente do fornecimentos Masa

extIneta S uperinten'éneiadaaDefesa da Bor-
racha em 1913 e havendo o Sr. Armandd.
Melfis Belgrano communieado a 'esta dire-
ctoria que vos foi entregue osso documento,
peço-vos informeis qual o destino dado á refe-
rida conta o . o que vos consta sobro o respe-
ctivo pagamento (oficio n. 2.655).

—Sr: director do Serviço do Povoamento:
Communico-vos, para os fins convonientes,

que o Sr. ininSstro, por despacho de 1G do
corrente, mandou "passar á disposição do sett
gabinete, para ter exercicio junto ao enge-
nheiro deste miniaterio, o engenheiro ,de 2o
cla.sse adulo, deSSe Serviço, José Alvares de
Souza, Coutinho (oficio n. 2.636). 1

—I-Sr. entenheiro deste ministerio:
Em referencia ao vosso officio na 93, de to

do corrente, solicitando ordens no Sentido do
ser posto á vossa disposição o entoeuheiro
24 classe addido do Serviço de Povoainento
José Alvares de Souza . Coutinho, conmoutico-
vos que o Sr. ministro, naquella moatia data,
deu o seguinte-despacho: «Autorizo» (officio
ri. 2.657).

— Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica:

Cominunico-vos, para os fins conveniantes,
que o_Sr. ministro, fendo presente o vossos
officio to 2.029. de 12 do corrente,' rolativo,
ao podido de refariam da verba deStinada á
acquislizio de plantas o sementes, eXã,r00 sobro -
o mesmo o seguinte despacho: «A Directoria
tieagrioultura Pratica para enviar a nota
resumida- dos polidos a despachar, itilioando
as sementes e plantas respectivas» -(oficio
ti. 2.618).

—Ao Sr. director geral do Industrio. e Com-
mordo curnprimorita attenciosa mente o seu
eollega da Contabilidade e c.ommunica que o
Si'. ministro, por despacho de 9 do torrente,
autorizou o director . do Serviço (ieoloolco c
Mineralogico a ainrittir conto auxiliares ex-
tra minerados do mesmo airviço os Srs. en-
genheiro civil Eirphrasio Boroas e Pimpai°
Capalli, com as gratificaçõoo ineusaas ue 5014
e 18)5 respectivamente (recado).

Dia 20

Si'. ministro da Fazenda : •
Rogo a V. Ex. se digno do providenciar

afim de que, no Thesouro Nacional. seja paga
a quantia do 10 IS ern quanto importa a mita.
de Silveira Barbosa, proveniente dia fanicai-

- p rontos feitos, no corrente atino. coopraverto
-do Serviço de Industrio Pastoril (officio nu-
mero 2. MI).

— ar. director do Serviço de Agricultura.
Pratica:

Em referencia ao vosso oficio n. 2.604, de
12 de junho ultimo, relativamente ao r .queri-
mento em que o chufo -de culturas Jo sar Monteiro
Machado pede totaamento do diodos t que se
julga com direito; por se achar servindo no
Pwto de Olsiervaçao e Enfermaria Vetara
liaria de 130.110 Horizonte, caro not oico-vos, para.
os ( l eo dos eaaitos, que. de accOrdo corp o des-
pacho exarado pelo Sr. ministro, o roque-
reute . só tear direito a diarias quando se ato
sentar da sole do Posto, em objecto do ser
viço (officio n. 2.662).

— Sr. fieleraolo fiscal do Thesouro Naciona.
no Estado de Sergipe:

Tramar-latindo-vos o processo de João Pe.
reira Coelho, peço-vos providencias sobre a li-
qualaçÃo da divida de que é o mesmo credor
nos termos do decreto n. 14.14 . 5, do 5 de ja-
neiro de 1889 (ofticio n. 2.663). 	 1

— Sr. Oscar Lisboa, ox-enearreedo do
votai° da °atira:ta Escola Superior , co Agri-
cultura e NI -oficina Veterina.ria	 .

Transiattto-vw a conta da Société Anonywn
da (az dc Rio de Janeiro na igtooriancia do
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julho de 4918

31017, afim de que °atesteis o fornecimento
de lua, no mez de jun,lao do anno findo (officio
U.

— Sr. José Vieira Marques, secretario da
Agricultura do estado de Minas Gerae,s:

Em referenda ao vosso oficio nà 25, do 1.8
do corrente, communico-vos, do ordem do
ministro, que S. Ex. ; resolveu attender ao
pedido feito no mesmo oficio relativamente
aos animaes a serem importados das Indias
por intermedio desse Estado, reduzidos a 200

- os 400 a que se refere o VOSSO officio e fixado
em 200:0003 o auxilio a conceder-se para essa
importaçao, esperando o ministerio a requisi-
ça.o do goVerno de Minas Geraes para mandar
pôr á. disposição do mesmo consul em Bombain
a referida importancia.
' O pagamento do mesmo auiilio ficará dee

pendendo do preenchimento das forinalidadOs
indicadas no edital de 20 do junho ultimo,
não podendo o seu'valor, em hypothese aal-
goma exceder á mencionada importando
(Officio n. 2.665r.

• 11equerimento despachado
. Dia 23 de julho do 1918

Dr. Raul Ferreira Ribeiro. — Compareça,
• triesta directoria geral.

Dia 23
.Olavo Luiz Vianna, pedindo seja certificado

accôrdo com as leis orçamentarias que v i
-goraram nos annos de 1911 a 1917, qual o

vencimento mensal 'estipulado para os lentes
cathedraticos da Escola de Minas. (DC. 5.574-
0-018).

Despacho.—Indeferido.
Annibal Ribeiro de Mello, chefo do-Culturas

.do Posto Zootechnico Federal em Pinhoiro,
designado para servir no Patronato AgricAla
de Pinheiro, pedindo abono de uma diaria a
contar da data da sua nomeação. (DC. 5.731-A
/918):
.Despacho.—Indeferido.
Waldemar Moreno de Aragão o Lindolpho

Alves Ferreira, encarregado o ajudante das
installações electricas do ministerio, pedindo
equiparação dos seus vencimentos aos dos
funccionarios de egaal categoria do Mini s-
/crio da Guerra. (DC. 5.869-W-1018).

Despacho.—Requeiram ao Congresso.

Segunda secção'..
Expediente do dia 17 de julho de 1919

Sr. director do Patrimonio Nacional:	 -
Levo ao vosso conhecimento, para os de-

vidos ',fins, o do accôrdo com o art. 36 do
regulamento annexo ao decreto n. 7.751 do
23 do dezembro do 1909 que, aegundo mo
communicou o director do Serviço de Povoa-
mento, em enleio n. /.55 ,1, de 5 de Junho
ultimo, desabou um galpão medindo Gm ,20 X
5'2 ,80, pertencente ao Centro Agricola, de
A/cantara, Estado do Maranhão (oficio n. 702,)

— Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica:

Reitero-vos o pedido conStante da segunda
parto do oficio desta Directoria Geral n. 1.053,
de 23 de outubro de 1917, no sentido de in-
formardes se não são necessarios a escriptu-
ração do material a cargo da Inspectoria Agri-
cola em S. Paulo, ou de qualquer outra, os
livros em branco indicados na relação que
acompanhou aquelle oficio (officio u. 703.)
• Em referencia ao vosso oficio n, 2.386, de

25 do maio ultimo, peço informeis se o mate-
rial a que o mesmo se rea:re foi cedido a
título de ernprestimo e por quanto tempo o
bem assim qual o numero e a data do aviso
on oficia que autorizou a entrega (oficio nu-
mero 70.4.)

— Sr. director do Serviço de Agricultura
Pratica:

Reitero-vos o pedido constante do nica offi-
cio n t 43, de 2,a de abril do corrente anuo.

no sentido de ser esta directoria geral infor-
mada si consta dos assentimentos desse servi-
ço, algum acto convidando o funceionario Ale-
xandre de Carvalho Leal, ajudante da sução
do chinsica, addido. da Estação Experimental
para a Cultura dá Seringueira, no Estado do
Amazonas, a submettea-scr a exame, ou se
existe alguma ordem superior nesse sentido
(oficio n. 705);

Em referencia ao vosso oficio n. 2.738, do
21 de junho ultimo, peço informeis se já foram
restituidos á repartição a vosso cargo, os dous
arados aArens n. 33, que foram emprestados
a commissão executiva da 2a Exposição Nacio-
nal de Gado, para serem utilisadoano preparo
do terreno para a Exposição que Se realisou
emonalo proximo passado (oficio n. 707):

— Sr. director do Porto Zootechnico Fede-
ral em Pinheiro:

Peço-vos providencieis no sentido do ser en-
viada a esta directoria geral, uma aia do re-
cibo referente a eotrega do um touro Hollan-
dez ao ApreudizadoAgricola de São Luiz das
Missões autorisado pelo Sr. ministro por des-
pacho de 18 de junho ultimo (oficio n. 708);

— Sr. Dr. secretario geral da Commissão
executiva da Segunda Exposição Nacional de
Gado:

Em referencia ao vosso oficio si. P/261, do
14 de julho ultimo, communico-vos, para os
fins convenientes que por officio n. 662, do 2
do corrente, foi autorizada a Directoria, do
Serviço de Industrie. Pastoril, a mandar rece-
ber dessa commissão, todo o material con-
stante do inventario que acompanhou o vosso
citado officio, o qual deverá ficar sob aguarda
e responsabilidade da referida directoria, afim
de ser utilizado na exposição do armo proxiino
futuro (oficio a 709.)

— Sr. director do Campo de Demonstração
de Rezende:
•Tendo o Sr. José, Mendes Bernardes, pro-

prietário da Fazenla Campo Bello, requerido
,á este ministerio, a cessão, pelo custo de doas
' arados eOliver», ri. 23, existentes neste Campo,
peço informeis á esta directoria geral sobre a
possibilidade de ser attendido o pedido do re-
querente (olliolo n. 710.)	 •

Dia-IS
Sr. director do Patrimonio Nacional:.
Da accôrclo com o art. 284, do regulamento

aunexo ao decreto n. 7.751, de 23 de dezem-
bro da 1909, levo ao vosso conhecimento que,
segundo me comrnunicou o director do Ser-
viço de Protecçso aos Mim em oficio n. 95,
do 19 do fevereiro do corredte armo,' cabia o
galpão cio- macisiva, medin . lo 8 e ,60 X 4a,00,
pertencente coa Centro Agricola do Alcantara,
Estalo do Maranhão, galpão esse situado no
porto -de Raymundo Sá, e destinado a servir
de abrigo a uru «chalanda do alludido Centro
(oficio u, 711.)

—Sr. director da Despeza. Publica do The-
souro Nacional:

Communico-vos, para os fins convenientes,
que o Sr.. ministro por despacho do O do cor-
souto mez, resolveu autorizar que o soera-
tario-bibliotecario do observa torio Nacional,
Lanrindo Macedo, pagando a quota legal, re-
sida no pavimento superior do predio sito á
rua General José Christino n. 45, predio esse
alugado pelo governo para nello serem pro-
visoriamente alojados os serviços que não po-
diam mais permanecer no actual c Miolo do
allodido observatorio (oficio n. 712).

— Sr. director de Meteorologia o Astrono-
mia

Em solução ao vosso oficio n. 358, de 20-do
junho ultimo, communico-vos, para os fins
conveniontes, que o Sr. ministro, por des-
pacho do O de corrento mcz resolveu auto- •
rizar o Secretario-bibliothecario do Oberva-
torio Nacional, Laurindo Maceiro,' a residir no
pavimento superior do prodio sito á rua Ge-
neral José Christino ir. 45, predio esse alugado
pelo Gomo para 'alio serem provisoria-

monto alojados os serviços ,que não' podiaul
mais permanecer no actual edificio do alia.
dido observatorio (oficio n. 713).

— Sr director da Escola Superior do Agri,i
cultura o Medicina Veterioaria:

Havendo a Directoria Geral de Agricultura,
communicado a designação do lente *catae-
dratico dessa escola, Dr. José Viola,ntino dos
Santos, para membro da mesa oxansinadora
do concurso para medicas veterinarios, o não
constando dos livros de assentamentos a cargo
desta Directoria Geral a nomeação do refe-
rido lente, peço-vos providencieis no sentido
de, pelo interessado, ser apresentado o res-
pectivo titulo para o necessario registro (offici0
n. 714).

— Sr. Presidente da Tribunal do Contas:
Do accôrdo com o disposto no art. 29, § aa

do regulamento annexo ao decreto is. 11.436,
do 13 do janeiro do 1915. tenho a honra do
vos remetter para o-julgamento definitivokb
incluso processo de comprovação da aplica-
çao dada a quantia de 5:000S, -recebida do
Thesou.o Nacional 'pelo Sr. Horace Elbort
Williams, geologo contractado - do serviço
geologico e mineralogico do Brasil em virtuao
do ovar) 'n. 1.1,31 do 10 de maio de 1917
(officio.n. 715).

Dia 19	
•

Sr. delegado executivo da Produção Na-
cional:	 -

Communico-vos, para os fins convenientes
o em referencia ao vosso oficio n. 2,154. de
16 do corrente, que' o Sr. ministro resolveu
autorizar o Sr. Torquato Caldas, encarregado
da guarda dos bens existentes no edificio da
extinta Escola Superior de Agricultura o Mc-
(Boina Veterinaria, sito á rua General Cana-
barro n. 338, nesta capital, a entregar ao
funccionario dessa delegação que por vós fôr
designado a balança do que trotastes no men-
cionado oficio. A entrega deverá ser feita
mediante recibo em duplicata, do aceôrdo
com as ordens em vigor (oficio n. 716).

Sr. Torquato Caldas, encarregado da
guarda dos bens existentes no edificio da ex-
tineta Escola Superior de Awricultura o Medi-
cina Veterinaria, á rua General Canabarro
n. 18.

De ordem do Sr. ministro ficaes autorizado
a entregar ao delegado executivo da Produ-
cçao Naciona1 ou a qualquer funccionario
daquella delegacia devilamente autorizado, a
balança existente nesse edifieio e que recente-
mente serviu no almoxarifado da Segunda Ex-
posição Nacional de Gado.

A entrega deverá ser feita mediante recibo
em duas vias, sendo uma delias- remettida
esta directoria geral ((saloio n. 717).

Requerimento despa chada
Dia 24 de julho ale 1918

Pelo Sr. ministro:
Cylletréo de Araujo, escrevente da Insueto%

ria Agricola, ai lido, pm disponibil dado, pe-
dindo o seu aprovei lamento no cargo de se-
cretario da Fazenda alolelo de Criação do
Govaz, creadaepcla vigate lei orçamentaria.
—Não tendo saio ainda installada a Fazenda
Modelo do Criação do Goyaz, nada ha que
deferir.

-TRIBUNAL DE CORTAS
Registro diario

Despachos do Sr. ministro presidente, CM
25 do corrente:

Ministerio da Agricultura, Industrio. e Coma
mercioaoAvisos:

N. 2,332, de 2 do corrente; pagamento de
1585820 a diversos, de fornecimerito.:, no corsa
roto , anjw_i_
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No 4.450. — Vistos e relatados estes autos
do habeas-corpus requerido pelo Dr. Targino
Ribeiro cru favor do Manoel Albino Pereira
Junioo, que. ria quali late de inventasiante
dos bons deixados porserr pae, está por ordem
do respectivo juiz -intimado á entregar, sob
pena dá isrisoo as quotas dos outros be.r-

• Supremo Tribunal Federal
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lrit0 constitue con4trangintento a prisao
do inventariante -ordenada pdo ' juiz com
rundament,) no art. 230 do decreto n. 9.263,
de 28 de dezembro (12 1911.. •

d 	 facto  á 	 decidido  1 T ieiras, 	 j aproo a o e 	 pe o r

Sabbado 27 .	 MARIO OFFICIA l •	 Julho 'de 19.19 982Y

N. 2.4,21., do 8, idem idem, de 190$ á
Companhia Expresso Federal de Transportes,
idem

N. 2.422, idem, Liam. de 163103 á Com-
panhia Estrada do Ferro S. Paulo-Rio Grande,
de passassms idem, idem.

N. 2.425, i betu, ideia de 1:3 1 6$530 a Vilas
Mas & Comp.; idem de foroecimontos: idem.

N. 2.426, idem, idem do 132$5O1 a diver-
sos. idem, idem

N. 2.128, idem. idem dç 2393, Mein, idem,
idem ;

N. 2.429, idem, idem do 0515020 idem,
idem, idem.

N. 2.433, idem, idem do 477$ a Arnaldo
Braga & Comp., idem, idem.

N. 2.682, de 23, idem, idem de 1:13)5 da
folha dos artistas da typographia da. Directo-
ria Geral de Estatistica, em junho ultimd

Milusterio da Fazenda
Oficio i a Caixa de Amortização ti. 133, de

48 do junho ultimo, pagamento de 170$ á
Casa de Cosrecção de fornecimentos no cor-
rente anuo.

Ideais, idem n. 133, idem idem do 613OGO0
a J. L, Gosta 8: Como ideia hinos.

Mons da Inspectoria de Seguros, n. 24.
do 24 idem, idem do 101$ Caso Leuzinger
idem. idem ;

Idem, idem n. 2O de 27 idem, idem do
2l0s50, Hem, idem, idem.

Exercicioa findos:
Pagaineoto, de:

. 1:313 i5OG a Olympia Luiza Pereira Bitten-
coltor
, 7133313 a Carmelina Furtado de Albto
quer ftio ;

50858)0 a Thornaz Theodoro Barreto;
• 4O . 13 a Leonardo Lemos Henrique.

Ministerio da Guerra—Avisos
N. 017 do 13 do junho ultimo pagamento

do 4:3885:;10 á ComparViia Estrada rle Ferro
S. Paulo Rio Grau mole passagens e transpor-
tes Idem. idem 11.) correlato anuo

N. 1.075 de O do corrente, idem do 7:6745
a Moura Brasil, de fornecimentos idem idem.

Miais:crio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos

N. 2.044 de 6 do corrente, pagamento de
8125 a Ataulpho Napoles de Paiva, do gradil-

- cação por serviços prestados tio corrente
anuo

• N. 2.722 de 13 idem, idem do 93180 a Tho
Eli de Janeiro City Improvementes, do for-
necimento"; no corronte anuo.

Ministerir) da Marinha
Aviso n. 2.9trk do 6 do corrente pagamento

de 2:119525:1 a Brasilianisch Eiectricitats Gesel-
Ischafe, do assignaturas de apparelhos tolepho-
nicos no coreento anuo.

Mirlistevio das Relações Exteriores—Avisos
N. 212 do 3 do correntè pagamento' de 112$

a Chas. 11. Pratt de iornecimentos no cor-
rente atino

N. • 228 de 16 idem, idem de 3:000$ a Miguel
José do Costa para despezas a seu cargo no
corrente amo.

Ministerió da Yiação e Obras Publicas—
Avisos

N. 1..975 de 16 de maio ultimo, pagamento
de 38:941550O a diversos, do fornecimentos no
corronto atino ;.

N. 2.520 de 9 do corrente idem- de
3.119507.5 idein, idem. idem;

• N. 2.to15 idem,- idem de 2:15213100 idem,.
*dem, idem

N. 2.526 idem, idem do 9275570 idem, idem,
idem ;

N. 2.548 de 11 idem, idem de 4003900
idem, idem, idem;

N. 2.571 de 15 idem, idem do 8285770 a
Casa Leuzinger idem, idem.

Despacho 10 Sr. ministro P• residente em 20
• do corrente.

. Ministério da Agricultura Industrio o Com-
mordo—Avisos :

N. 2.432- de, 8 do corrente, pagamento de

8813400 a.lotiz Macedo, de fornecimentos no
corrente armo

N. 2.429 idem, idem do 993300 a J. L.
Costa & Comp., idem idem.

Ministerio da Fazenda:
•• Officio da Caixa de Amortização n. 182, do
17 do corrente, pagamento do 1:2005 ao por-
teiro, para despezas a seu cargs no 2° semes-
tre do corrente anuo;

Idem da Inspectoria de Seguros, n. 23, de
8 de junho ultimo, idem de 2378500 a J. L.
Corrêa & Comp., de fornecimentos no cor-
rente atino;

Idem-do Lloyd Brasileiro n. 1.007, de 7 de
junho ultimo, idem de 1:2 .31$610, de passa-
gens e transportes, idem, idem, idem.

Requerimento de Fonte,s Garcia & Comp.,
idem de 2033,- idem, idem.

Exereicios findos:
Pagamentos de:	 •
7415161 a. A ffonsina de Mello Figuoirodo;
2:0103 a E. Lambert ;
7123510 ao mesmo ;
19:5115870 ao mesmo;	 •
10lOiG43 a Antonio Martins ;
64132 ao mesmo:
72,i$ a Joio Baptirta Alvos de Oliveira
1:1013010 a Mamado Leal da Rocha ;
9105 a Manoel Poroira Gomes Filho ;
7123810 a Arthur José Pereira
25$3509 a Francisco Pinto floreira.
— Ministerio da Guerra — Avisos: •
N. MO. do 13 de junho ultimo, paga mente

do 1:5355500 a diversas, de fornecimentos no
corrente moo;

N. 1.057, de 2 do corrente. idem de 632$813
a barcellos & Comp.. idem, idem ;•

N. 1.089, de 17, idem de 4:1253100 a Mo-
reira Barbosa, idem, idem.

— Ministerio da Justiça 	 Negocios Inte-
riores - Avisos

N. 2.783, do 13 do corrente, pagamento de
75500 á Caso de Correcção, de fornecimentos
no torrente anuo;

N. 2.786, de 19,I.lern, idem de 20:2303230
de - fo l ha' do pessoal subalterno do Hospital
Nacional de Alienados, em junho ultimo.

Ministerio da Marinba—Aviso.s:
N. 2.033, de 8 do corrente, pagamento de

1395 á Light and Power, de fornecimentos no
corredo atino ;

N. 2.931, idem, idem de 2505 • a lionjamin
de Carvalho, de despezas affoctuacias pelo
mesmo, do janeiro a rivrio ultimo.

—Olinistorio da Viação e Obras Publicas —
:Avisos: .•

N. '2.187. do G de junho ultimo, pagamento
deu:O0715315 á Companhia/ Estrada de Ferro
S. Paulo-Pilo Grande, de trabalho; executa
dos em fevereiro *e março illihnos

N. 2.351, de 24., idem, ideio do 1:4775393 a
diveroos. de fornecimentos no corrente armo;

N. 2.ó02, de 15, idem, idem de 4033830 á
Casa Leuzinger, idem, idem.

binai no habcas-corpus, n.	 do anon
corrente.

Considerando que, conforme então Se de,
•cidiu. a ordem de que reclama o paciente teça
por fundamento o art. 23,) do decreto 2.288,
de 28 de dezembro do 1911, approvado polo
net, 61 cia lei n. 2.70, de 1912, p assim na*
constituo um constrangimento illegal que,
intimada ao paciento por facto posterior á lei
que a autoriza, não incorre a mesma na cen-
sura de retroactividade ; que das I disposições
invocadas do Codigo Civil nenhuma existe do
ondo se possa inferir o proposito de revogar
a salutar disposição daquolle decreto, para
permittir que, insurgindo-so contra as deci-

.sõe:s do juiz do inventario, e preválecendo-so
da sua situação. se locupleta o inventarianto
com as quotas hereditarlas dos demais her-
deiros. Accordam em julgar improcedente
o. recurso e negar a ordem impetrado. Custas
ex-cousa.

Supremo Tribunal Federal, 15 do dezembro
do 19;7.-11. do Espirito Santo, P.—A. Pires

Albuquerpte, relator.—E. Lins, vencido, do• •
accôrdo com o fundamento já exarado em"
caso sernelhante.—J. L. Coelho c . Campos.—
Leoni Ramos.— Viveiros de Castro.— André
Carolcanti, vencido.—João Mendes, vencido.—
Godofrecio Cunha.— Sebastião de Lacerda—
Pedro Lesse, vencido. (0 decreto ti. 9.263, do
28 de dezembro do 1.0U, não se pódo dizer
approvacto pelo artigo 61 da lei n. 2.719; do
31 de dezembOo de 1.O12,;—porquaoto, a auto-
rizaçlo legislativa, contida no artigo 30, a. III,
da lei II . 2.33O, de 31 do .dezembro de 1910,
apenas permittio ao poder executivo—«mocii-
ficar a organi/oção da justiça loal do Dis-
trict° Federal para o fim do tornar mais ra-
pido o julgamento das causas, unifdrmizar
quanto possivel a juráprudenc ia e exigir o
proonchimento do condições mais efficazes
para a investidura e promoção dos juizes e
membros do ministerio publicos.---Conse-

..quentemente, a parto do decreto de 1011,
que exorbitou da autorização legislativa, o
estatuiu normas =coadoras da liberdade in-
dividual, como é o art. 230, regulador da es-
peeis dos autos, no se Ode julgar appro-
vada polo citado artigo 61 da lei de 1012.

-Demais, a approvação em globo 'de todos,os
regulamentos expedidos em qualquer tempo
anterior em virtude de autorização legislativa
é inconstitucional, como já demonstres em
outro feito.— Canta° Saraiva,. vencido.— G.
Natal, vencido pulo primeiro dos fundamentos
do voto do Sr. ministro Pedro Lessa.— Pedro
MiSielti,

HABEAS-COTIPUS

5t cidadãos, eleitos representanteS
município;	 prreconhecidos, oclamados
e empossados, se concede ahabcas-
corpos» para o exercício dos respecti-

' Vos cargos,.

N. 4.477. .—. Relatados e .diseutidos
estes autos do recurso interposto' por
Carlos Eugenio Chativin, da' decisão do
fl. , 190 do juiz federal na I sução -de
Amazonas, negando a ordem de habeaS-
corpos impetrado pelo recorrente cri
favor do coronel João Siqueira Cavai-
eanti, padre João Baptista I Parissier,
José Manoel de Albuquerque, Condido
Alfredo de Vasconcellos, Boaventura
-Ferreira Gomos p Antonió Villarino do
Souza, para; livres de qualquer coacção.

* exercerem, respectivamente, no actual
Adentai° de 1917 a 1919, os cargos do -
superintendente e de intendentes .clo nau-
nieipio de Fonto Boa, naquelle 'Estado;
e considerando:

• Queo segundo se deprelionde dos
tos (fls. h, 20, 21, 22, 23-, 24, 27, 28, 79,
80, 82 e 83), os pacientes, tendo sidd
eleitos perante mesas ' legalmente coa-R
stituidas, diplotnados pela junta 'comp,e.
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tento o reconhecidos pelo poder verifi-
cador, tomaram posse e entraram em
exereicio, mas foram despojados de suas
tUnectes pela força publica estadual
precedida do officio de fl. 26 do dele-

do do policia, em cumprimento do
aocérdo a que se referem os documentos
de fls. 29,30 e 31, proposto em nome do
governador para qUe os mesmos pacien-
tes abandonassem os seus cargos em

,inãos de • terceiros, • que não . foram
'eleitos;

Que, ainda na hypothese de acedia-
ÇãO pelos pacientes do Ião estranho ac-
cdrdo, não produziria este o effeito
empossar, mesmo Pela resignação ou
renuncia de mandatos, .a quaesquer ci-
dadãos que não • fossem previamente
eleitos, e, muito menos, mo de entregar,
pela exdruxula abdicação, os cargos mu--
nicipaes a determinadas pessoas desi-
gnadas pelo executivo estadual;

.	 -Que no caso sujeito não se deu duplia
s'aata, resultante da eleição, apuração ou

verigicação de poaor. Porquanto, ne-
nhum valor juridico tem a prova em
iluc se fundam os pretensos superin-
tendentes, e intendentes, constituida do
cópias, authenticadas . pelos propaios in-
teressados depois da eleição e posse dos
Oacientes, e de una justificação proces-
Sada sem a citação destes: •

Que assim é liquido o direito dos pa-
alentes, e manifçsta élambeni a coacção
que illogahnente soffrem;

Accordam dar provimento ao recurso,
para, reformando a decisão recorrida,
çonceder a ordem de habeas-corpus,
!drilla do pedido á.fl. 3 v.. Gtistas ex."
causa.

Supremo Tribuna/ Federal, 30 de ja-
neiro de 1918. -- André Covalcanti,
V. -P. — Sebastião de Lacerda, relator
para o a-acórdão. — João Mendes. — Pe-
dro Lesa. — Viveiros de Castro. —Go-
itiofïedo Cunha ,vencido, nos termos da
Sentença recorrida, á fl. 190 e reapósta
do juiz, á fl. 219. — A. Pires e Albu-
querque. — Canuto Saraiva. — Leoni
'Reinam. — E. Lins, vencido, por 'se não
tratar exclusivamente do direiío de livre
locomocão, conforme votos que já tenho
proferido .no Tribunal. — J. L. Coelho e
.Compos,'vénoido. — G. Natal,

IIABEAS-CenPUS3

Na caiu pclencia originaria do Supeemd
Tribunal vão se comprehende'a le
fulgttr pedidos de g/Abeas-corpa
para o e feito de revogar o sorteio e
alistamento de halividttos que se di-

• zem incapazes para o serviço .militar.
N. 4.514:	 Vistos e relatallos nstes

àutos de habeas-corpus, requerido por
F. Ribeiro de Carvalho, em favor. de José
Mauricio de Campos, ele.: aceordam em
não conhecer do pedido, por ser origi-,.nado.

Cusf tís ar-causa. •
Suprenio Tribunal Federal, 20 do

ábril de .1018: — II. do Espirito Santo,
A. Pires e Albuquerque, relator.—

André Cavalcanti. — .Sebustião de La-
cerda, vencido. Leoni „navios. — Co-
noto Saraiva. — Viveiros de Castro.
'J. L. Coelho e Campos.. — E. Lins.
G. Natal.	 João Meadas., , Godofretto
ettnho..

IIADEAS-CORPUS•
c.DO acto de um governador de Estado, cem.

priiado 'arn accdrdão do Supremo Tribunal
federa', não resieta coacção illegal.

;1;1. 4:524. — Vistos, relatados o discutidos
.	 testo do habeas-corpus em que são ha-,
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petranto o advogado Dr. Milton Arruda o pa-
cientes o major Acylino Campos e outros,
accordam negar o habeas -corpus, porque do
acto do governador do Estado, cumprindo
um accor.ião -daste Tribunal, uão resulta
qualquer coação illegal. Custas pelo impe-
trante.

Supremo Tribunal Federal, 12 de maio
de 1918. —II. do Espirito Santo. P. — João
Mendes, relator. — Viveiros de Castro. — E.
Lins. — André Cavalcanti. — G. Natal. — 1.
Pires e Albuquerque. — J. L. Coelho e Cam-.
pos. —.Camilo Saraiva. 	 Leoni Ramos. —
Pedro Lessa.	 Godofredo Cunha.

IIABEAS-CORPUS

Considera-se prejudicado o pedido, desde que
conste das informações ter sido o paciente
posto em liberdade.
N. 4.525,—Vistos e relatados estas autos de

habeas- corpus etc.: Accordain em julgar pre-
judicado o pedido visto constar das infor-
mações de fis. que o paciente já foi posto em
liberdade.

Supremo Tribunal Federal, 18 do maio de
1918.— André Cavalcanti, V. P. — A. Pires e
Albuqeerque. relatir. — G. Natal. — Pedro
Lessa. — Viveiros de Castro. — Canta° Sa-
raiva. — Leoni Ramos. — Sebastião de La-
cerda. — E. Lins. — João Mendes. — Godo-
fredo Cunha.

-11ABEAS-CORPIS
-

E' nulla a condenmação penal, quando ocor-
re depois da preseripção da acção. O 7razo
da -prescripvão da conderunação só começa
depo s da pbblicação da sentença.
N. 4.544. — Relatados o 'discutidos estes

autos de habeas-cor pus requefido pelo ba-
charel Henrique Sussekind nua favor de Hen-.
Timm José Alvares, e, considerando:

Que o constrangimento de que está amea-
çado o paciento deriva de um julgamento
irrecorrivel da 31 Camara 'da Chile rio 1ppel-
lação, e por isso o Supremo Tribuna! Federal
tem conmotoncia para conhecer origina rir,
mente do pedido ;

Que, _conforme se vê do. documento do
fls. 5-8, o paciente foi denunciado, um 19 de
maio do 1917, como incurso no art3 16 do
Cotligo Penal, e condenina , lo em 18 (1 , ) cor-
mota mea, a 15 dias de prisão cellola r a por
aceórdão da 32 Camara, sóinente publicado no
dia 22

Que tiesta data estava pre geripta a acção
penal, quer se considero a pena niaxima com-
minada no citado art. 306, qu f:r a pena im-
posta ao paciente ; •

Que, conformo <Jeca/J .:a-Th os accórdãos
n. 3.999, de 14 de junho de 1916, n. 4.44,57
de 22 de dezembro de 1917, a publicaçao é
termo essencial do julgamento e só depois
dela começa aprazo da prescripOo da con-
demnação ;

Que, portanto, o paciento está ameaçado
de prisão illegal :

Accordatu, por estes fundamentes, em co-
nhecer do pedido . para conceder, como côo-
cedem, a ordem impetrada.

Supremo Trib'unal Federal, 29 de maio do
1918.— Andre Cavalcanti, V. • P. — Sebastião
de Lacerda, relatora— Godofredo Cunha. —;
E. Lins. — A. Pires e Allnapierque.- J. L.
Coelho e Campos. — João Mendes. Canut-
Saraiva. —.Leoni Ramos.	 Viveiros de Cas-
tro..

EONFLICTO, DE JUDISDICÇA0

Nada impede que uma acção de despejo corra
no Juizo Estadual e que; .sobre o predio ou
sobre os moveis despejados, recáia penhora
por acção executiva .movida no Juizo Fe-

-
N. 406. — Visto3 -,- relatados o' discutidos

estes autos de confficto de jurisdiéção,
que é ausculte o Dr: BoaveuNra F. Pa-

ateira de Andrade e suscitados o juiz seccio-
nal do Estado do Rio de Janeiro o o juiz de
direito de Vasseiras, aceordam julgar im-
procedente o contlicto, porque nada impede
quo a acção de despejo corra perante-o Joie°
Estadual o que soare o predio ou sobre os
moveis, reeáia penhora por acções executivas
movidas no Juizo Federal.

Custas pelo suseitaule.
-Supremo Tribunal al Fuai, 25 de maio de

19152. —André Cavalcanti. V. P.— ;torio Mendes,
relator. — Viveiros de Castro. — Sebastião de
Lacerda. •— Camilo Saraiva. — Pedro Lessa.

Leoni Ramos. E. Lins. — Gocrorredo
Cunha. — A. Pires e Albuquerque. — J. L.
Coelho e Campos. — G. Natal.— Fui presente,
Matiz Derreto.

AGGRWO DE INSTRUMENTO

Juir-se deserto e renunciado o recurso
N. 2.910.—Relatados 03 presentes autos de

agg,ravo de instrumento, entre partes, como -
aggravanÈ03„,1rmendo Barros o sua muliter
e aggravada, a União Federal, accordam
não conhecer do recurso por estar adeserto e
reounciado, conformo se verifica de lIs. 36 o
37. Custas pelos aggeavanies.
- Supremo Tribunal Felecal, fk do maio do
1918.-11. do Espirito Santo, P.— Sebastião
de Lacerda, relator.— Viveiros de Coste2.--
André Cavalcanti.— Pedro L.ssa.— Joio
des.— Lema Ramos.— Canal° Saraiva.-- E.

Godotredo Cunha.— A. Pires e .1Uta-
4aie3o4e.— L. Coelho e Campos.— G. Natal.-
Fui presente., Multi; Barrete.

ACURVO DE PETIÇÃO

sijmeirío!.

As sentenças propilas nas acçt s'es sumniarias
são sempre recebidas no elícito devolutivo

As disposiçã.'s do art. 7° da lei n. 1.839, 'de
190,‘,. ampliando a (10 da lei a. 221,
de 1S:14. 8,4 aaroreita ás partes que litigam
com a Fazenda Nacional.

Nas accões possessorias epeciaes, quando o
mie confirma a ,12 I pPlUtb) provisorio a sen-
iellp ecnipmatori produzirá tOd,) g OS e//ei-

tos, que se não suspenderão ainda que o Es-
. lado ou Municiai° proponha acção petitoria,

perante a Justiça Feleral, nos termos do
art. 60, Ultra a da Consiituieão da União,
para haver a importancia da tara ou inanos- -
to inipugnadn: os efri'os do mandado subis.
tirão até sentença definitiva sobre a valida-
de ou nullidade do imposto impugnado, c.
quando a recoga ou amaina, como na espe- •
cie, a sentença annullatoria ¡ide ser rC..
cebida no elfeito devolutivo.

• N. 2.498.—Vistos e expostos estes autos do
aggravk do petição em que são aggravantea
Abillo Gomes at Comp. e Francisco Graell
Comp. e aggravada a Prefeitura Municipal;

Considerando que os aggra.vantes julgando-
se aincaeados em virtude da lei municipal
it. 1.932, de 31 de dezembro de 1917 (ar-
tigos 40, 5° o 60), regulamentada pelo decreto
n. 1.185, de 3 de janeiro do corrento anho,
do não poderem embarcar-as vindas que fa-
zem para outros Estados da 'União sem prévi0
pagamento do inconstitucional imposto de ex-
portação interestadual, como elles o deitorni-
nam, exigido pela Prefeitura, sob pena de se-
rem apprehendidolosgeneros do seu 'commer-
eio, requereram ao Juiz Federal da 1 a .Varas
o presente intordicto prohibitorio para o fias
de (mamei& a mesma Prefeitura a não lhes

.oinbaraçar ou diffieultar com a cobrança do,
referido imposto o livro exercido do seu com-
mercio . (fls. 2);

Considerando que o juiz, depois de expedi-
do e executado o respectivo mandado o pro-
cessada a acção, amiullou-o afinal pelas ra-
zões expostas na sentença a fis. 19;

Considerando que do despacho que re-
cebeu a appellação interposta desta decido
no etiNfitO devolutivo Monate, .os autores
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aggravantes recorreram: para este Tribunal,
por entenderem que ella devia ter sido rece-
bida em ambos os ()trenos, citando como lei
atendida a lei n. 221, de 1894 J artigo 59,
cornhinsdo com a lei n. 1.939, do 28 do
agosto de 1908, artigo 7°;

Considerando que as sentenças proferidas
nas acções summarias são semprerecebi ias
ia() °Preito devolutivo sólnente, de accbrdo com
o principio geral do artigo 59 da lei n. 221,
do 1891;

Considerando que a disposição do artigo 7°
da lei n. 1.939, de 1938, ampliando a do
citado artigo • 59, só - aproveita ás partes que
litigam com a Fazenda Nacional;

Considerando que no presente caso os atrei-
tos do recurso do appellação são regulados
pela lei, n. 1.185, de 11 do junho de 1901,
artigo 10, e respectivo regulamento n. 5.402,
de 23 de dezembro do mesmo anno;

Considerando que' nas acç5es poasessorias
ospeciaes. iustituidas por essa lei, quando o
luiz confirma o mandado provisorio, a sen-
tença confirmatoria produzirá todos os seus
°Preitos, que não se suspenderão, ainda que
o Estado ou Municipio proponha acção petito-
ria. perante a Justiça Federal, nos termos do
artigo 60, lettra a, da Constituição da União,
para haver a importancia da taxa ou imposto
impugnado (cit. art. 10); os etreito-s do man-
dado subsistirão até sentença definitiva sobro
a validado ou nnllidade do imposto impa-
asnacio#1t. Reg. art. (2), e quando o revoga

• ou annulla, como na especie, a sentença
annullator:a só póde ser recebida no errei-
to - devolutivo, não só porque a legislação
referida apenas dá os dous atreitos á sentença
confirmativa do . mandado, como porque ella é

• susceptivel do execução, que consiste no
caso no levantamento do mandado, como'
camada na sentença proferida contra o autor
arrestantn mandando levantar o arresto (P.,
iBmarisas, 227, nota 1);

Considerando que nos ~Lotes accórdãos
proferidos nos recursos do aggravo lis. 2.344
o 2.354, do 8 do dezembro de 19 i7 e 16 de

• neiro do correute anuo, como lembra o juiz
da e instancia, o Supremo Tribunal decidiu
quelios proprios interdictos pos-essorios com-
muns a appellação da sentença contraria ao
autor deve ser recebida somente no eireita
devolutivo:

Amor iam nega provimento ao recurso,
para confirmar o despacho aggravado, pagas
as custas pelo: aggravsntes.

Supremo Tribunal Federal, 2:?. de maio de
1917.-11. do Espirita Santo, P.—Godnfredo
Cunha, relator.—G. Natal. —André Cavalcanti.
A. Pires e Albuquerque.—Sebastião dee na-
cerda.—Viveiros de Castro.—J. L. Coelho e
Campos.—Canuto Saraiva .—Leoni Rain08.—
Pedro Lessa.—E. Lis.—João Mendes	 -e.

AGGDAVO DE PETIÇÃO

4 intimação de despacho ou sentença é acto de
expediente, que pôde. ser promovido por
qualquer solicitador, mesmo sem procuração;
e, uma vez que o advogado da parte lançou
o—«scientea—na petição, ficou confirmada a
fé do official que o intimou.

N. 2.412.—Vistos, relatados e discutidos
estes autos de aggravo, em que são aggravante
o Brasilianisch Bank für Deutschland, de
S. Paulo, e aggravado o Dr. Milha Vianna,

• accordam negar provimento, porque, com-
quanto o advogado, solicitador, não tivesse
substabeecimento, a requerida intimação 6
para act11 de expediente e officio, e o advo-
gado do aggravatite, tendo latiçado—Sciente
—na petição, confirmando a fa do °tildai,
que o intimou, não embargou no prazo legal.
Custas polo aggravante.

Supremo Tribunal Fedelhal, 22 de maio de
1918.—André Cavalcanti, V. P.—João Mendes,
relator.—Godorredo Cunha.—A. Pires e Al-
buquerque, —Sebastião de Lacerda.—J. - L.

DIARTO OFICIAL	 ullio de 1916 ' Diríg

ativamente o appellante de cuidar lie suaa4
oecupações habituaos. Ora, nao otaaante
attestado de lis. 121 dizer que o appellante
SoTreu de grave moieltaa nos meses de janeiro
e fevereiro findos, a curti ião de 131 v.
prova que durante essas 1110205o mastim ap-
pallante não interrompan o exercido do seu
cargo, não deixou du assinar o ponto, (Faria,
mente, lia repartição publica onde trabalha, .

. o que prova que não citava impedido. Atéia
disso, a informação do fls. 131 aprova que,
durante todo o pericalo de seis inezes, discor-
ridos de 25 de setembro de 191, nenhuma
diligencia foi feita pelo appellante ou seus
pracuradores para seguimento da appollaçao.

Julgo por isso, deserta o não seguida a
appellaçâo e pague o appellanto as custas.

Pub. e int.
S. Paulo, 24 do abril do 1.918. a- Washin.

gton Osorio de Oliveira. 	 •	 -

APPELLAÇÃo CIVEI

A lei do Estado da Parahyba n. 4.6 , de 3 de
novembro de 1915. sujeitand ,, a um imposto
especial o alcool de procet!e teia de °ateus
Estados infringe a Constituição e autoriza o
recurso do reme:lio processorio 'crendo peta

•lei federal n. 1.185 de 11 de junho de 1915. .
Tal recurso só tem cabimento quanto á merca-

dorias em cuja posse esteja sendo tuTbatto ()-
prejudicado.

- N. 2.080— Vistos o relatados estes autoa
de appellação civel, entre partes Augusto
José Cavalcanti e o Estado da Parabyba, etc..
• Augusto José Cavalcanti, negociaran esta-

belecido na cidade de Itabayana,-Estado
Parahyba, • invacando a lei 0. 1.(85. do ai
de junho da 19.)4, requereu e obteve 'do rus-'
pectivo juiz seccional uni mandado de manu-
tenção de 15 barris de aguardara() importa-
das-do Estado do Pernambuco e reli los por
ordena do administrador da Mesa dojteridas
para pagamento do imposto areado nota lei
estadual it. 426, de 8 de novembro de 1915.•
Pediu mais que fosse intimado o Estado a não
repetir a exigencia por occaeião de novas im-
portações do mesmo gerioro sob pega de pa-
gar 4 00; por cada nova turaação.

Processada a causa profariu o juiz a sen-
tença de fia. 28, julgando procedente o pri-
meiro pe lido o improcedente o segundo.

Da sentença appellou nesta parto o autor.
O procurador fiscal do Estado, podardo vis-

ta para arrazoar, requereu a annullaçNo
feito por não ter sido intimado o promotor
publico da comarca de Itabayna.

Isto posto, e,
Considerando que não procede a preliminar

de nullidade, pois que o listado foi devidaniente
intimado do mandado °lime demais não ten-
do recorrido da sentença, esta passou em jat-
ado na parte em que não appellott o autor.
Considerando de mentis que a sentença ap-

paliada bem apreciou a prova doa autos e de-
cidiu de icardo com a lei da jurisprudencia
deste Tribunal

Accordarn negar provimento á appollaçaa
para confirmar por seus fundamentos a mes-
ma sentença.

Cuslas pelo appollaude.
Supremo Tribunal Federal, 6 do abril da

1918. —11. do Espirito Santo, P. —A. Pires
c Albuquerque, relator. —J. L. Coelho c Cam-
pos.— Leoni Ramos. — Canado Saraiva. —
Sebastião de -Lacerda. — Viveiros de Castro.
— Pedro Lessa. —G. Natal. —Fui presente.;
Muni.; Barreto.

Sentença do juiz federal da secai) do Estado
da Parahaba

Vistos os autos, etc.
Augusto José Cavalcanti, commercianteo

estabelecido na cidade de ltabayana, Me-
te Estado, fundando-se no art. h da lei
n. 1.185, de ii de junho de 1904,'req~-
emrseu favor, em 8 de fevereiro' ultixdo.

Coetho e Campos.--:Canuto Saraiva.—Lboni
Ramos.—Pedro Lessa.—E. Lins.—Viveiros
de Castro.

AOGRAVO DE PETIÇÃO

Os juros da mdra se contarão, da prestações
de qualquer natureza, depois e desde que lhes
esteia fixado o valor pecuniario por sentença
judicial.'

N, 2.435.—Vistos, relatados 0 .discutidos
estes autos do aggravo de petição em que são
aggravantea litisaro da Gama Cargueira e a
União Federal e aggravados os mesmos, accor-
dam negar provimento a ambos os aclaravas,
porque 03 juros da móra, na fórma do
art. 1.064 do Codigo Civil, se contarão, como
fez a sentença, ás prestações de qualquer na-
tureza, desde que lhes aso:sia fixado o valor
pecuniario por sentença judicial. Custas pelos
aggravantes na devida proporção.

Supremo Tribunal Federal, 19 da junho de
1918.—André Cavalcanti, V. P.—João Mendes,
relator.—Leoni Ramos.— E. Liná.— Pedro
Lessa .—Pedro Mib ,elli.—Viveiros de Castro..
—Sebastião de Lacerda.

AGGRAVO DE PETIÇÃO -

Para o julgamento da deserção da appellação
deverá ser citado o appe/laiite ou seu pro-
curador para dentro de Ires dias ollegar

' embargos de judo impetlimeato. Cavilo o
a/mel/tido sobre a materia dos embargos
por 24 horas, si o juiz relaxar da deser-
ção o appellante, lhes assignará de novo
para a remessa dos autos outro tanto tempo
quanto for provado que esteve impedido'.

N. 2.415.—Vistos, expostos e discutidos
ostes autos de aggravo do petição, entro partes
aggravante • Dr. Mario& Nogueira Viotti e
aggravada a Equitativa—Sociedade de Segu-
ros.

Dos mesmos resulta que o autor, ora aggra-,
vante, pediu em acção' decendial para que a
aggravaria pagasse a quantia de 2a:000a, a.
que se refere a apolice de um seguro feito por
sua conta: por Mattos Comp., contra per-
das ou dermos causados', por incendi° no
Cinema Theatre na capital do Estado de Sã)
Paulo.

O juiz, por sentença de lis. 109 v., julgou.'
improcedente a acção, além de outras razões,
por não ter ficado provado dos autos a casua-
lidade do incendi°. Interposta appollaçao de
dita sentença, lis. 115, e recebida em seus
ellaitos regulares, fia. 117, foi a mesma appel-
laaão considerada deserta e não seguida, con-
formo a decisão proferida a fls. 134. Deste
despacho foi que se interpoz para este Tribu-
nal o presunto aggravo, mantido pelo juiz
a quo a fia. 141.

Negam provimento para confimar, coe~g
confirmam, por seus fundamentos, o despacho
acirrando, que é conforme a direito e a
Prova dos autos. Pagas as custas na farina da
lei.

Supremo Tribunal Federal, 15 de jimbo de
1918.—H. do Espirito Santo,' P.—André Ca-
valcanti, relator.— Sebastião de Lacerda. —
Pedro Lessa.— Viveiros de Castro— João
Mendes.—E. Lins.—A. Pires c A/buquerque.
—Godofredo L. Coelho e Campos.
—G. ,Natal.„.,

Despacho do juiz federal da secção do Estado
de S. Paulo

Nos termos do art. 711, parte 3 a, do decreto
n. 3.081, de 1898, «si o juiz relaxa t' da de-
serção o appellante, lhe assignará de novo.
para remessa dos autos, outro tanto tempo
quanto fôr provado que esteve impedido»; donde
se infere que a molestia gravo o prolongada
do appallante, capaz de obste .o lapso do
tempo para seguimento da appallaçáo, a que
se refere o art. 710 do decreto citado, 6
aquella que, por -sue gravidade,' impeça effe-
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o jniao seccional, mandado de mana..
tanta de 15 barris de aguardente com a
&sana, A. J. C , importados do Estado de
Pernambuco e retidos na estação' da Great
"Vestem da mesma cidade, de seu comnsercio
ia do direit ) de importar não sé do referido
Estado, como de qualquer outro, aguardente
para ser vendida em seu estabelecimento, fi-
cando assim o supplicante livre da perturba-
ção que está (mirrando por parto do Estado,
desde que agiu com manifesta violencia o ad-
ministrador da Mesa de Rendas de ltabaya-
na que, em virtude da lei orçamentaria nu-
mero 426, de 8 de novembro de 1915, que
lançou sobre a aguardente e mais productos
de outros Estados imposto absolutamente con-
trario á Constituição e á jurisprudencia fe-
deral, exigiu do supplicante o pagamento de
2055320 pela entrada dos referidos 15 barris
de aguardente que se destinavam ao seu esta-
belecimento commercial.

O supplicante pediu a citação do Estado na
pessoa de seu legitimo representante, o dou-
tor procurador da Republica e do Dr. procu-
rador fiscal dotstado para crispar embargos
nos tres dias da lei e avaliou, para o efeito
do pagamento da taxa judiciaria, a causa em
1:0005000. Instruiu a petição inicial com a
f a via do conhecimento da Estação do Tira-
bauba, para a de Itabayana, da Great
Western, com o termo de retenção dos
i5 barris de aguardente, com um retalho
de jornal que publica o accdrdào nume-
ro 1.980, de 22 de setembro ultimo do Su-
premo Tribunal Federal sobre impostos inter-
estadoaes, com cartas de Candido Bezerra de
Menezes e de Pedro Martiniano de Bildt° Ro-
sado, em que affirmam não terem entrado no
exercicio do cargo de supplentes dç substituto
federal, com uma petição dirigida ao 1° sup-
plante Manoel Faustino da Silva que deixou
de despachar por haver solicitado exoneração
do cargg e finalmente com a procuração de
fis. 8, em que constitue advogado e procu-
rador.

Deferindo o pedido, determinei a expedição
do mandado de manutenção e que se depre-
tasse ao Dr. juiz de direito da comarca de
litabayana a execução do mandado, 'feitas as
iitações e requisições necessarias. .

Expedida a precatoria, foi ella cumprida e
devolvida ao juizo seceional, em cuja audien-
aia extrordinaria de 25 de fevereiro foram
accusadas as citações requeridas e assignados
es tres dias para embargos' por parte do Es-
tado, e nessa audiencia apenas compareceu o
Dr. procurador da Republica.

Decorridos os tres dias, sem que fossem op-
postos embargos, foi isto certificado pelo es-
privão que expediu guia para o pagamento da
taxa judiciaria, que foi effectivamente paga e
senados os autos, que me foram conclusos,
mandei dar vista ao Dr. proourador da Repu-
Daca que emittiu e parecer de Solhas.

Assim, devidamente examinados os autos:
Considerando que é prohibido ao Estado

°zoar impostos de transito pelo territorio de
outro Estado ou na passagem de uns para ou-
tros, sobre productos de outro Estado da
Republica, ou estrangeiros, e bem assim sobre
os vehiculos de terra e agua que os transpor-
arem: Art. II, n. I, da Constituição Fe-

deral;
Considerando que, para fortalecer a exe-

çuçtto do citado dispositivo constitucional, foi
decretada a lei n. 4.185, de 11 de junho do
1904, e expedido o reg. n. 5.402, de 23 de
dezembro do mesmo anuo, que garantem o
possuidor de mercadorias nacionass ou es-
trangeiras que for turbado ou ameaçado em
sua posse, em consequencia de dispositivo de
lei estadual, ou municipal, que estabeleça im-
postos fóra das condições determinadas na
citada lei n. 1.185;

Considerando que taes mercadorias á
podem ser tributadas quando constituem
objecto do comnaercio interno do Estado e se

adiam assim incorporadas á massa de suas
proprias riquezas e ao meamo tempo as taxas
ou tributos recaiam tarnbem com a mais com-
pleta igualdade sobre as mercadorias simi-
lares de pro-lueçã.o do Estado: arte. 20 da lei
n. 1.185 e 3° do reg. n. 5.402, Dominguna
Vianna

'
 nota ao art, II, n. 1, da Constituição

Federal;
Considerando que é essencial para a con-

cessão do mandado de manutenção ou probl.-
bitorio que o possuidor das mercadorias tri-
butadas pela lei local esteja turbado ou amea-
çado na posse dessas mercadorias; Acc. do
Sup. Trib. Federal, de 26 de maio de 190a,
Direito, vol. 100, paga. 526, Acc.de 29 de
maio de 1909, Revista de Direito, vol. 20,
pag. 5(8; Ac. de 9 de dezembro "cle 491,4 —
Revista Juridica, n. 1° armo 1° pag. 80;

Considerando que, no caso, o autor foi tur-
bado na posse de 15 barris de aguardente im-
portados do Estado de Pernambuco e antes
que alies constituissern objecto do commercio
interno do Estado e se achassem incorporados
ao acervo de suas proprias riquezas, por-
quanto;

Considerando que, tributada a aguardente
de outro Estado com elevado imposto na lei
orçamentaria deste Estado n. 426, de 8 de
novembro de 1915, art. 3°, n. 13, tabolla B,
ao chegarem os 15 barris de aguardente á
estação de Itabayana, foram impedidos pelo
administrador da mesa de rendas de ser reti-
rados pelo seu possuidor, o autor, sob &fun-
damento de não pagamento do imposto refe-
rido na iraportancia do 2055320: 1° via do
conhecimento e termo de retenção a Os. 102;

Considerando que, em taes condições, é
manifesta a turbação da posse dos referidos
15 barris de aguardente, logo ao checarem á
estação, a primeira á entrada no Esta io, o
quau lo evidentemente ainda não constituíam
objecto de corai-nardo interno do Estado o
não se achavam incorporadas ao acervo de
suas riquezas;

Considerando que o réo, o Estado, não
oppoz embargos que a lei lhe garante, tendo
aliás sido assina lo em audiencia o prazo
legal para os mesmos;

Considerando tudo isto o o parecer do
Dr. procurador da Republica, confirmo o
mandado de manutenção expedido em favor
do autor e mau to que sejam levantados e en-
tregues os mesmos 15 barris de aguardente
para effectividade de sua posse sobre os mes-
mos nos termos da lei n. 1.185, sob pena do
pagar o Estado a quantia de 1005 e de perdas
e damnos.

E não se destinando o mandado de manu-
tenção sinão a garantir a posse de merca-
dorias quando ha atractiva turbação della, e o
o mandado prohibitoria, quando ha apenas
ameaça de turbação, indefiro o pedido quanto

aisamslireito de importar, Ciiis é esse o escopo
da citada lei n. 1.185, cit. Accs. do Supremo
Tribunal Federal de 29 de maio de 1909 o de
8 de maio de INL

Depreque-se ao Dr. juiz de direito da co-
marca de ltabayaua a execução desta sen-
tença, que mando se publique e se intime ás
partes.

Custas pela Fazenda do Estalo.
Parahyba, 6 de março de 1316.— Trajano

A. de Caldas Brandão.

ÁPPELLAÇÃO

Em face do art. 077 § 1° do Codigo Commer-
cial podem segurar a cousa o credor do
proprietario, o locatario e os que na mesma
tiverem um interesse real. As ,palavras
*mesma origem» do art. 46 da lei n. 221
de 1394 se referem á mesma fonte ou causa
de direitos ou obrigações. O segurador res-
ponde pelo vaiar db predio segurado e des-
truido por incendi°, uma vez provada a
casualidade deste.

N. 3.221. — Relatados e discutidos estes
autos de appellação eivo!, interposta pela COulas

panhia de Seguros Terrestres e Maritimos
«União Commercial dos Vareeistas» e pela
Companhia de Seguros de Vida, Terrestres o
Maritimos «Tranquilidade», da sentença de
fls. 146-149; do juiz feitorai da t a Vara deste
District°. que julgou em parte provados os
embsissos de fls. 36-40 e (ls. 50-53, oppostos
pelas appellantes, con sieranando-as a paga-
rem aos appelladoa Marques Si Comp. a im-
portancia real do proluizo causado pelo in-
cenho do predio n. 271 da rua Maruhy Gran-
de, cidade do Nitheroy, abatido o valor dos
salvados, conforme for liquidado na execução,
coai os juros da mera sobre a quantia liqui-
dada ; e considerando : 	 --

mQue não procede as preliminares suscita.:
das pelas anpellantes

a) de nullidacie do contracto, porque não se
verifica o caso do art. 877 § 1° do Codigo
Commercial, visto corno podem segurar os que
teem na conservação da Coma um interesse
real, situação em que se acham, por exemplo,
o credor do proprietario e o locatario ;

b) de nullidade do processo, porque o artigo
46 da lei n. 221, de 1894—exige, para a
cumulação de pedidos contra differentes réos,
que os direitos e obrigações tenham a mesma
origem, ou dimanem da mesma fonte ou
causa, que, na espade, é o contracto do se-
guro da mesma cousa, não devendo aquollas
expressões da lei ser entendidas de modo re-
stricto. como si se referissem a um titulo unte°,
conforme pensam as appellantos ;

Que, inquerito policial, foi averiguada;
a casualidade do incendi°, que destruiu, em
15 de março de 1916, o predio em que os ap-

mpaliados havia	 montado unia fabrica do
sabão.

Que o referido estabelecimento estava se-
guro, como se vè das apolices de fls. 6 e 7,
em 60:0005000, sendo 20:0005000 a cargo de
cada uma das companhias appellantes, e igual
importancia a cargo dos appella,dos ;

Que o balanças peritos, que examinararni
a escripturaçâo dos apoellados, accusa a exis-
tencia, em 29 de fevereiro de 1.0(6, quinze
dias antes de incendi°, de 40:7845866 em niers
calorias e 13:7055682 em moveis 0 111,0100,
importadcias que, reunidas, excedem á uo
foi calculada, nas apolices de-fls. 6 e 7, como
limite extremo da indemnização a que .se
obeigaram as appe/lantes ;

Que o documento de fls., em que estas
se fundam para sustentar que os prNuizos
não excederam de 11:5505000, é destituido de
valor jur.dico, conforme fez ver o juiz a que,
accrescando que as proprias appellantes pro-
puseram aos appellados a liquidação de suai
responsabilidade pela quantia de 20:0005000'
(fls. 61,62 e 63) :

Accordam negar provimento á appellaçãe
para confirmar, como confirmam, a sentança'
de fls. 146-110 e, assiro julgando, conde-
mimas nas custas as appellantes.

Supremo Tribunal Federal, 17 de abril do'
4918..— If. do Espirito Santo, P.— Sebastião
de Lacerda, relator. Godofredo Cunha. —
A. Pires e Albuquerque. — Andrd Cataicanti.
— Pedro Lesse. — J. L. Coelho e Campos.
João Mendes.	 Leoni Ramos. — Canuto .Sa-
raiva. — E. Lins. — Viveiros de Castro.
Fui presente, Munis Barreto.

N. 3.221—Relatados e discutidos estes autos
de appellaçã.o cise', em grito de embargos,
entre partes como embargantes a Companhia
do Seguros Terrestres e Maritimos «União
Commercial dos Varegistas», a Companhia do
Seguros de Vida, Terrestres e Staritimos
Tranquillidade», e embargados Marques

& Comp., accardam em rejeitar os embargos
de fia. 187-188 e 189-190, que reproduzem'
mataria já examinada na causa e -não se
fundam em novas provas. Custas pelas emhar-
santas.

Supremo Tribunal federal, 19 de junho de
Andr‘ Cacaleantf, V. P. -- SebastidO

DIARÁ) OFFICIAL
	

Julho de IHS



•Sabbado 27
	

DIARIO OPPICIAD
	

Julho de 4018 982I'

•

ÇN,

de Lacerda, relator. — Viveiros ae Castro. —
E. Lins.— J. L. Coelho e Campos.—Pedro Mi-
bielli. — Leoni Ramos. — A. Pires e Albu-
querque. — Pedro Lesse. — João Mendes. —
Eu" presente, Muniz Barreto.

APPELLAÇÃO EITEL

• Segundo tem decido o Tribunal, ao assistente
• falta legitimidade para, substituindo e ex-

cluindo a parte que assisto, assumir a
posição desta e promover o andamento do
feito.

N. 4. 728.—Vistos e relatados estes autos de
Uppellação eivel em que são appellantes Sil-
vario Silvino, Antenio Silverio da Cesta e o

• Dr. João Estevos Ribeiro da Silva e é appel-
lada a Fazenda Federal.

Intentou a appellada no Juizo Seccional de
• S. Paulo uni executivo fiscal para cobrar, não

dos appellantes, mas da Comeanhia. Viação
Paulista, a impertancia de 4.62 /3 de fóros

, Venci Jos g multa por um terreno sito á, antiga
rua João Alfredo na capital do Estado.-

Feita a penhora, que recaldu sabre a renda
de diversos predios construelos nesse terrena,
vieram os emitentes censo assistentes com

' os embarges de fls. 41.
Deseresalos estes, appellaram para o Su-

premo Tribunal, que, pelo accórdeo dte fls.,
lhes deu provimento ao recurso.

E' a esto accerdão que a appellada ofe-
rece os embargos ora em julgamento. Isto
posto e,

Consileraneo que os appellantes ora em-
barga :03, intervindo na e lusa em que não
sao parte, nio vieram ee oppor a que a
execução corresse sobre bens que parveutura
fossem de seu demite° e posse, caso em que
se Os poderia considerar terceiros ember-
gentes,' a deemit) do se declararem 'assis-
tentes
que ao envez disso discutteM a obrigação,
subeituiram-so o acabaram excluinsio a ré,
que deixou correr o processo á revelia — a
fluem' aproveitaria afinae a absolvição, quan-
do os proerios embargados affienam que é
develora, do parte da divida. reclamada.

Cousiderando que segundo tom decidido
este tribunal e notadamente no accór Ilto
unanime de _2 de abril de 1914, «ao assisem-

. te, nessa qualiclaele, ea; vi do que dispõe o
art. 220, parte 3°, do derreto n. 3.081, falta
legitimidade para, substituindo e excluindo a
parte que assisto, assumir a posição desta e
promover o andamento do feito; cabe-lhe de-

, fender o seu direito nos mesmostermos que
competem , áquelle a • quem -assiste. (decreto
citado, art. 230) o assim járnais pede estar
em juizo sem o assistido assumindo a posieão
de parto principal.

• Accordam - em julgar procedentes os em-
bargo; para, reformando o acceelão embar-
gado, annullar o processo da appellação em
demite.

• Custas pelos embargados.
Supremo Tribunal Feeleral. 4 de mal? do

1018.— Il. do Esp rito Santo. P. — A. Pires
e Albuquerque, relator. — Viveiros dPects-

.

tro. — .1. L. Coelho e Cam pos. — G. Natal. —
Leoni Ramos. — André Cavalcanti. — Sebas-
tião de Lacerda. — Caneta Saraiva. — E.
Lins, vencido, no sé pelo fundamento que
foi exposto pelo Sr. ministro Pedro Lesse,
constante .1a leitura do sou voto cemento,
cimo ainda porque o Acc. supra é. data

• cone:, creúrario á lei expressa. Com elTeito,
elle eliminou 'o processo da 'appellaçeo em

• deanto, porene elle fui interposta pelo assis-
tente, ao passo que o assistido ou a parte-prin-
cipal não appellou, não podendo, portanto,

, fazei-o o assistente. Eis, de facto, os ellsposi-
- tivos.legaes expressos:

«Art. 288. O assistente será, obrigado a
tomar o feito nos termos em que estiver,
não podendo ser ouvido acerca do que
Já foi processado, posto que ejlegue
Ag.io de restituiao ou qualquer oigto MOtiP•

- Art. 280. Poderá, porém, appellar da sentença
ou embargal-a na execução ou na se-
gunda instancia, por via de restituição
ou por outro motivo juridico, aliciando
contra a sentença o que lhe convier
sem mais ser ouvida a parte (o assisti lo)
coatra quem se deu a sentenças. (Consolida-
ção das leis civis, approvala pela resolução do
consulta de 28 do dezembro do 1876): Esta
coneoli laçào não fez mais, aliás, que repro-
duer as Ord. do liv. 3 0; tit. 20, § 32.

• Interpretando este paragrapeo, eis o que
diz Svlva: -«Oeia aclime ipsi terei° salvem ma-
net jus appellandi ad pronrü feris det .nsio-
nem, vel impediendi executioneni ia bis casibes
ubi sibi non nocet res 'inter alios acta cum

(Ad Ord./vol. 1°, pag. 107).

E a razão é intuitiva—é que, ao contrario,
po leria o as;istido eombinar-se com a parte
contraria para prejudicar ao assistente e ehi
deixar de appellae (Ord. liv. 3°, tit. 78, § 4°
o tit. 81, § 1° e Lobão, Seg. Lin. v. 1°, nota
173, pag. 48).—Pedro Lessa, vencido. O accer-
dam reformando o anterior p soferisie pelo
Tribunal a fls. 183 v., é manifestamente
coutra sio a regras inquestionavcis de direito
e á prova evidente dos autos.

O facto é este: dada a liquidação forçada
da Comnanhia Viação Paulista, na capital ee
S. Paulo, os appellantes, ora em/Areados,
arremataram diversos predios, pertencentes
á mesma comeanbia e edificados em terreno
foreiro, o qual é disputado pe l a União ao Es-
tado de S. Paulo em um litisfio, em que as
duas partes litigantes se ¡ideara cada uma
com direito ao d unhe° directo.

Como está bemn provado a fls. 102, quando
se deu a ellwiela arrematação o represen-
tante da Unieo e o do Estado le S. Paulo
fizeram o requerimento flue se lê a folha ci-
tada dos ante; usque 103 v., revelando ter
piou° couheciniento d4 arrernaeação e pe-
dindo ao juiz da execnio que man-lasse se-
parar e depositar a (mentia neceseiria para
pagamento do laudernia, a que ambas as fa-
zendas publicas se julgavam com direito.

Sem embargo disso. mais tarde o prarnra-
dor fiscal da União. depois do requerer a cie
taeln da Viação Paulista, já liquidada judi-
cialmente. para pagar fesos e multa. fez se-
questrar o; alugueis dos predios arremeta dos,
por não haver outros bens, e não existir
meie a Viação Paulista. 03 donos dos pee-
dlos embargarem, articulando que os fósos
estavam depedtados o nae haviam si lo
entregues á Unlio semento em comem-men-
eia de litigio entre a Urde° e o Estado
sobre o dominio directo do terreno o nue
o laudem l o teto ora devido. Uns dos em-
bargantes sese apreeentaram como assistentes,
outros (fls. 62) como terceiros senhor es e
possuidores. Os feros devidos pelos ar 'ema-
tantos depois da arremataeão dos predios
estavam depositados em juizo, pela mele lá,
dita, pelo que nenhum motivo legal havia
para o sequestro dos alugueis pertencontes
aos proorietarlos embareantes. Da Ia sen-
tença centra os embargantes, estes appele
leram o o Tribunal, muito ju sidicamente, re-
formon a indefenertel sentença.

e'ef esto accordam o que se reformou pelo
presente.

Gueto se vê de fls. 62 e4, ha embargantes
que se dizem assistentes e (nitros que se dizem
terceiros senhores e possuidores. O arcerdam
despreza esse facto indubitavel o declara que .
todos são assistentes! Os embargos de ter-
ceiros senhores e possuidores foram postos á
margem pelo ancetelam, • quando embargos
desse especie sio expressamente admittidos
(nem se concebo um sé momento que o nào
fogem) no executivo fiscal (art. 79, parte
qeinta da Cons. das Leis da Justiça Federal.'
.0s embargos oferecidos 'peloe que se dizem, e
privam ser, senhores e possuidores das quan-.
140 pegrostraslog., deviam ser uduaittic102,

nio do accer io com a injuridica opiniao per
filha ia pelo accórdão.
. \Ias os prove:* embargos dos que Impas:
•priamento se declaram assistentes e que tatu;
_ hem são terceiros senhores o possuidores das
quantias igualmente sequestradas, tambem
deviam ser admittidos. Por ossos embargos,
os intitulados assistentes defendem o sou III,
conteetavel direito sobre quantias deites 1 eine
bargantes semestradas pela Unia°. "Mas. sq
fossem assistentes, propriamente ditos, pode-
riam ainda appellar o defender seus direitos
nesta segunda instancia, conforme expre ssa-
mente dispôs a Ord., liv. 3° tít. 20, § 32, o
ensina Rins na Cons. das Leis . do Processo
Civil, e acaba de demonstrar o Sr. Ministro
Edmundo Lins.

Liquidada judicialmente a Companhia Via-
ção Pauli eta. extiucta intairamente essa come
panhia, e feita, a penhora em' alugueis de
casas da propriedade dos embargantes, appel-
lentes, unicos tia muito interessados em . le-
vantar o sequestro illegalmente elite em
dinheiro a elles pertencente, nto era licito ao
juiz a quo ne;ar a esses embargantes o di-
reito de embargar, assim cone nao podiam
enes deixar de ser admetidos corno appel-

lall?.f.eascitnit- tides neste prPesso, a consoCuencia
pridica era necessariseneete recoahseer
juniça, o erontestavel de o, to dos e rq uargan- •
tos e appillantes sobre as :mantas sequestra-
das. Os feres devidos 'a uma das duas.fazendas
pulei .as, a da Veie°, ou a d , ) Estado. esto
depositados, pàra s4rem reeebidos p ir quem de
direito, si é que já tile foram recebidos. Nem
os appellantes teom o menor interesse era
pagar nreferencia a esta ou equina fa-
gentia ntibl ca, nem jamais negaram a oh 'I-
gaçlu do ateu os fesos, a que estão Sujeitos,
co no prop ifarios de casas construidas era
torre-mo foreiro.

• Quante ao laudo:rijo, os ap dantes se re-
cusarem a pagai-o, porque n .o o duvem.
laudelitio em questão é devida pela alienação
das casas, feita em hasta publica, na necaeel.0
Cm que es appelantes os arremataram. Per
0;sa oesesixo, como já disse. a União e o
Estada de, S. Paulo (fls. 102) pe eram a
s eraraeso do preducto da arremataeao da
Quantia necessaria ao pagamento do lati-
darnio. Se o lan . lemio nao foi pago, nem
hsa annulla a alienaçã,o. fiem os appel-
lentes suo obrigados a pagai-o. Pela Ord.;
Liv. 1°, tit. 62, § 48. liv. .4°, tit. 38,
pr., a obrigneo do pagar o lairlemio in-
cumbo ao transmittente e nlo ao adeuirente.
A falta desse nagamento fluo armila a trans-
ferencia da pro- riedad r., . lia um equivoca da
parte do procurador fiscal de S. Paulo. Cita
eito T. DE Fume Consolidação das Leis Civis.
Mas 1 o que assevera T. DE FREITAS é QUO O
foreiro incorre em commisso, se deixa do
pagar o fero de tres annos consecutivos, o se
vender, ou alienar, o prazo sem o consenti
mento do senso ria. Consentimetito do senhorio
e pagamento sie laudemio sào manifestamente
cousee diversas.

Neste caso, o senhorio consentiu bem clara
e expressamente, como prova a petição do fls.
10e, je por mim citada. Consentiu o requereu
que a companhia alienaute fosso compellida a
pagar. Se esta não pagou, se o juiz a quem
foi dirigido o requerimento não faz o que a
lei lhe ordenava que fizesee, em virtude de
que preceito legal se ha de eliminar a aliena-
çao do que teve sciencia o senhorio, com a
qual concordou, e da qual nao se pagou o leu,

dairnite?log
por culpa de outrem que no os appel,
la 

LoeXo, no Direito Emphyteutico, g 1.109,
discute a questaee de saber se se ittcorro
commisso pelo ido pagamento do laudemlo, e
demonstrou que, em meio das opinieseí divo,-
gentes, a melhor é a dos que distinguoin a li
cença. para a alienaçOio jo prazo do multai
t2m latoemir,-.
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Por esses fundamentes desprezava os em-
jeargós e confirmava o juridico accórdam de
lis. 18e v, lumieosamerite lançado pelo sim-
' kW Ministro Menoel Atadinho e que éenta-
'atilamento assignado pelo Tribunal, accór-,slam que contem a verdade em relação ao
lacto e so direito, pois, julga improcedente a

çao.— João Mendes, vencilo. — Godofredo
çunha ~eido. — Fui presente, Munir. Bar.l,

"pi-nto.	 _

APPELLAÇÃO avrt -
Está obrigada a companhia seguradora it

indemnizar o sinistro, nos termos do cor,..
tracto, desde que a prova dos autos não au-
(brisa a alleacição com que se defende de que
o mesmo sinistro foi proposital..(_

. N. 3.41.5.— Vistos e relatados estes aut-b-a
dà appellação civel entro partes João Dantas
4a Silveira e a Companhia de Seguros Lloyd
Paranaense, etc.

No Juizo Seccional do Amazonas propoz o
appellante uma acção de seguro contra a ap-
penada para que fosse condentnada a lhe pe-
ar com juros o custas a importancia de
84:2245610, valor do seguro de mercadorias•

kerderain no nauboxeadas no vapor occorrido nos primei-
r Pariu e que com elle se

I% dias de janeiro de 1913.
Offerecou a appellada os embargos do folhas,

'que foram recebidos, tomando era° a causa
4 curso ordinario.

Finalmente o juiz proferiu a sentença de
fls. 214, em a qual absolyeu a ré pelo funda-
mento unico de ter o naufragio resultado de
barataria. E' desta sentença que se interpee
b presente recurso; arrazoou o recorrente
(lis.), mas não a recorrida.

Isto posto, e,
Considerando que o caso do *sinistro do va2

por Punis já foi longa e detidamente apre-
ciado pelo Tribunal no accórdão de fls. 239,
proferido em causa identica, tendo em vista
as mesmas prosas e . allegaçfles ora produ-
zidas:	 .

, Que tudo quanto ahi se consiJerou é per-
tinente á especie dos autos e conduz á con-
cluso de que aqui, como alli, a sentença
appetlada, está em desaccôrdo com a prova
que absolutamente desautoriza a affirmaçeo
de que foi proposital o sinistro

Accord= cm dar provimento á appellaçào,
para, reformando a sentença appellada, juigar
não provados os embargos a fls. e condernnar
à ré embargante, ora appellada, no pedido e
custas.

Supremo Tribunal Federal, 4 de maio do
1948.— Il. do Espirito Santo, P..-. A .Pires e
41lbuquerque, relator. —André Cavakanti. —
Oodofredo Cunha.— Sebastião de Lacerda.—
Pedro Lessa. — E. Lins.— J. L. Coelho e

• Campos. — João Mendes.— Caindo Saraiva.—
Leoni Ramos.—Viveiros de Castro.—q. Natal.
f? ui presente, Munjo?. Barreto,

APPELLAgo avni;
Tratando-se de execução movida pela Fazeirla

Federal contra um exactor infiel,é de manter-
se o sequestro sobre bens adquiridos em
nome de terceiro com os dinheiros criminosa-

	

mente subtrahidos.	 .
N. 1.758.—Vistos e reatar-TOS Ãs. tes autos do

ãppellação eive' em que é appellante a Fa-
zenda Federal e é appellado Antonio da Silva
Santos, rejeitada a preliminar de nullidade,
'visto achar-se suppricla com a exhibição do do-
cumento de lis. 67 a falta arguida pela ap.
pellante:	 .

Aecordam em dar provimento á appeilação;
ara, reformando a sentença recorrida, des-

prezar os embargos de Seitas e mandar que
rosiga a execução sobre o immovel seques-

trado, adquirido com dinheiros criminosa-
mente subtrahidos á appellante. A pfova dos
autos torna evidente que a escriptura de coue-
'pra em que SC fundou o embergante ora anie. _

pellado é uma transaoçto simulada, que en-
cerra, uma liberalidade disfarçada, como bem
demonstram as tazbes de fls. 60. Custas pelo
appellado.

Suprenm Tribunal Federal, 8 de maio de
1918. — E. do Espirito Santo, P. —A. Pires e
Albuquerque, relator, vencido na preliminar.
:--Sebastião de Lacerda.—Pedro Lessa. —André
Cavalcanti, vencido na preliminar. — E. Lins.
—J. L. Coelho e Campos.— João Mendes.—
Viveiros de Castro.— Caindo Saraiva.— Go-
dofredo Cunha. — Fui presente, Muni.: Bar-

• 5ã---,erefezçXo csvst	 •
Nas catTiiis da Fazenda Nacional, e% qii-e esta

é appellante, póde o 'appellado desistir da
acção, uma vez que a isso não se opponha o
procurador da Republica.
N. 3.090.— Vistos, relatados- o discutidos

estes autos de appellação civel, em que são
appellante a União Federal e appellado Ma-
noel Gonçalves Amaranto, — tendo este desis-
tido da acção . e sido tornado e termo da
desistencia, sem opposição do procurador da
Republica, — accórdsm julgar a desistencia
por sentença. Custas pelo desistente.

Supremo Tribunal Federal, 8 de maio de
1918. —H. do Espirito Santo, P. —João-Men-
des, relator. — André Covalcanti.—Godofredo
Cunha.— Sebastião de Lacerda. — A. Pires
Albuquerque. — Pedro Lesse. — E. Lins.
J. L. Coelho e Campos. — Caindo Saraiva. —
G. Natal. — Viveiros de Castro. — Fui pre-
sente. Muni» Barreto,

APPELLAÇIO CX-0.

(Agg. do art. 41)
Corre o prazo para o offerec imenta de em:

bar gos no accardão desde a data em que o
advinado do interessado poz o seu (iscienten,
ainda que este fosse dado em consequencia
de intimação requerida por quem não tinha
procuração nos autos.
N. 4.480.—Vistos e relatadOs estee entoe dd

aggravo do art. 4e do regimento, em que é
ageravante Brasfilanische Bank für Deuts-
chland:

Accoedam em negar provimento ao recurso
e confirmar o despacho aggravade, por-
quanto, .a irregulari Jade invocada não afrenta
O esciente» posto pelo advogado do aggra-
vante, o qual indeperide de citação, pe.
dendo ser espontaneo e que em tolo caso
mostra inequivocamente que a parto teve
conhecimento do ace,órdão, e que não offe-
recen embargos dentro do prazo que a lei
lhe facultou para ISSO.

Custas pelo encava itte.
Supremo Tribunal Federai, 18 de maio do

4918. —André Cavalcanti,.V . P.— A. Pires e
Albuquerque, relator sem voto.— Viveiros de
Castro.—Sebastião de Lacerda.—João Mendes.
— Pedro Lesse.— Leoni Ramos.— Canuto Sa-
raiva.— E. Lins.— Godofreclp Cunha. — G.
Natal.— Fui presente, Muni: Barreto,"

• APPELLAÇÃO CIVEL

Prescreve em cinco annos o direito de aedo:
ruir a Fazenda para pedir a annullação do
acto que demittir um funceionario.
N. 1.813.— Vistos e relatados estes actos

de appellação civel interposta do sentença
que em parto julgou procedente a acção pro-
posta no Juizo Seccional do Rio Grande do
Sul por Alfredo Leão Torelly para annullar o
acto que o demittio do cargo de 1 0 escriptu-
rario da Alfandega desse Estado e em que são
simultaneamente appella.ntee e appellados o
autor e a ré, accórdam em negar provimento
á appellaelo do primeiro o dar provimento
á da segunda, pata o fim de declarar pres-.
cripto o direito daquelle, visto haver decor-
rido mais do cinco annos entre a pub1ica0o

do acto demissionario, que é de 28 de abril
de 1891 e a propositura da aqtio em 17 dó
julho de 1907. Custas pelo primeiro apitei-
!ante.

Supremo Tribunal Federal, 1 de junho dd
de 1918. — El. do Espirito Santo, P. —A. Pires
e Albuquerque, relator para o accórdão.. -,
J. L. Coelho e Campos.— Pedro
Canuto Saraiva. — Leoni Ramos, vencido em
parte.— André Cavalcanti, vencido em parto;
—Sebastião de Lacerda, neguei provimento a
ambas as appellaeões.—Fedro Lesse, vencido.
Negava provimento á appellação da União, e
dava-o á do autor, pelos fundamentos je innu-
meras vezes expostos, pois se trata do acção,
proposta, não para pedir urna determinada
quantia ;mas para annellar os delitos de uma
demissão illegal (art. 43 da lei n. 22i, de 1891),
e a acção intentada, que é a ordinaria. só ao
fim de 30 annos se poderia julgar prrscripta.
— Godorredo Cunha.— Viveiros de Castro.—
E. Lins, vencelo em parte, isto é, quanto á.
parte do pedelo que não é pacuniaria, pois
só esta é -que julguei prei-cripte, de aceórdo
com os fundamentos que já tenho exposto ee- a
que não foi reclamada dentro de cinen annos.
—João Mendes, vencido.— Fui presente, Mel
niz Barreto.

Côrte de Appellaçtõ'

SessIo da Segunda Camara, em 26 de Juno
de 1918

enestnescre po sn. DESEIIEnc.ADon NABIJC0 DE
Asar,u ; SECRETARIO, O AMANUENSE D. CLOVIS
JOSÉ BAPTISTA.

Coerea re c ra In os . de somharradores
Torouato de Figueiredo, Caraiva.einier e Ge..
mitiiann es Franca e o juiz conve-ade Sr.]
desembargador Fraucelino Guimarães.

JIIGA1IENTO3

fg-iravos de petigj

N. 4.419—(Embal7M; de deciarat:Xel-Z- R81
lator, o Sr. desembargador .Francrlino
inarã.es ; emba sgante, Horach Antonio do
Campos ; embargado, Augusto Tello de Me-
nezee Cabral. syndico da cessão de bens de
Oliveiea Arthur & Corne s-e Juleararn im-
procedentes _os • arnharg.os, unanimemente..
Trmerant parte -no julgamento os -Srs. de-i
sembareadores presidente da cantara e Fran-
calino Guimarães. visto serem impedidos os
Srs. desembargadores Saraiva Junior e TOr-
gueto de Figueire'o.

N. 4.475 — Relator, o Sr. demmbargader
Geminiano da Franca: oggraval n te, João Jer-
gens; aprovado , Bellingrodt & eleyer.—Nerea
tete provimento ao aggravo. unanimemente.
Tomou parte no ,itilearnento o Sr. desezn-
bare,a.der Franceiem Guimarães, que fera prée
viamente convocado, visto ter afirmado sus-
peiçào o Sr. desembargador Torquato de FiÀ
gueiredo.

N. 4.493 — Rebtor, o Sr. desembargador
Saraiva Junior; aggravante, Olyznpla 'Nunes
Rabello; agravado, Waldemar Teixeira Mores
toiro.— Negaram provimento ao aggravo;
unanimemente.

N. 4.502 — Relator, o Sr. desembargado
Torquato de Figueiredo ; aggravante, Pinte
Bastos & Comp. ; aggravado, Vandenbrandds
Oliveira & Comp.—Negarain provimento, una-
nimemente.

N. 4.506 — Relatei', o Sr. desembargador
Geminiano da Franca ; aggravaree José do
Almeida Marques ; aggravados, Gaspar da
Silva Araujo & Comp.— Negaram, provimento

aggravoe unanimemente.	 ,;
N. 4.507 — Relator, o Sr. desembargador.

Torquato de Figueiredo ; aggravaute, a Itej.
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N. 4.:i21.—Helator, o Sr. desembargador
Torquato de Figueiredo; a ggravante, Molpho

-Van Erps: aggra Ja :o, Francis m da Bocha
Carda. crbdo • na falloneia de Julio de Araujo
Boieiro.— Deram provimento ao agravo
para, reformando a - sentença agiaravada.
nian ,lar que o l b'. juiz a mio manhn ia a
veriirao.0 anterior do credito do aggravante.
unanimemente.

'SORTEIO

Aggravos de

N. 4.521 — Relator, o
Sa-aiva Junior.

X. 4.:l2&	 Relator, o
Goininiano da Franca.

N. 4.529 — Reitor, o
Torquato de Figueiredo.

N. 4.532 — fialator, o
Gemi:natio da Franca.

N. 1.531 — Relator, o
Saraiva Junior.

Novo .5081cto

4g3ravo de peliça°

N. 4.5•03 — Delator, o Sr, desembargador
Saraiva Junior.

DIA111.0 OFFICIAE

EM MESA

Aggravos de petição

Na. 4.525, 4.528, 4.539, 4,531, 4.533,
4.536, 4.538 c 4.530.

PuBLICAÇXO

&gravas de petição .	.

4.002, 4.088, 4.419,
3.388, 3.983, 4.0W,
4.409, 4.471, 1.483,
4.505, 4.510, 4.455,
4.490 e 4.508.

EDITAES

Juizo' de Direito da Primeira Vara
de Orphãos e Ausentes

De Sa praça Com o prazo dc oito dias e abati-
mento dc 20 o/o , para venda e arrematação
do predio sito á rua Darão de Bom Retiro
n. 194

O Dr. Leopoldo Augusto de Lima, juiz em
exercicio na 1' Vara do Orpliãos e Ausentes,
nesta cidade do Rio do Janeiro. etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
oraça com o prazo de oito dias o abati-

mento do 2() 110 virem ou deite noticia tive-
rem, que no dia O do proximo mez de agosto,
logo após a audiencia deste juizo que terá
togar ás 13 horas á rua ,dos Invalilos n. 152,
o porteiro dos auditorios deste juizo levará
a publico pregão de venda e arrematação
a quem mais dér e offerecer acima da ava-
liação o immovel abaixo pertencente ao espo-
lio da finada dona Francisca Carolina Verna
da Fonseca Monteiro de Barros: Prodio do so-
brado com doas pavimentos á rua Barão de
Bom Retiro ri. 191, estação do Engenho
Novo, construido de pedra, cal e frontal no
pilares do tijolos, coberto de telhas nacionaes,
em feitio de beira de telhado, teu io na fralde
patamar ladrilhado, para onde dão uma porta,
e duas ¡ancilas e pelo outro lado duas portas,
isto no pavimento termo; no sobrado tem
cinco ¡ancilas do peitoril na frente e ires ¡a-
ncilas em cada um dos lados, tudo com por-
tadas de ma leira; mede de‘larguaa' na frente
lá nyio por 10 1°,00 de comprimento no corpo
prineinal; ao lado tem um puxado da mesma
construcção e , feitio, tendo no pavimento
terreo tres partas e tres l anellas e no sobrado
quatro janollas, tambem com portadas de
ma leira, medindo 19 metros de largura par
8m ,50 de comprimento. Esto predio é de coas-
trucçao antiga, acha-se em • máo estado de
conservação e está transrormado em casa do
comino los, sendo forra o, assoalhado e ci-
montado. Edificado doutro do um terreno de
fórma irrogular, sendo em parte cei •cado de
madeira e em parte murado e cercado de
zinco, terreno esse que mede de frente 25%30,
conservando esta largura até a extensão de
40 metros, onde alarga-se para 70' 11,30 até o
comoriinento do 26.30 onde finda. E ,isto 'no
terreno uma dopendencia. tanque, caixa-
de agua e latrina. Avaliados o predio e
eesoectivn terreno em 3i:0 MS. que com
o abatimento legal de 20 % fica re luzido a
24:00 )500d. A praça foi requerida pela in-
ventarianto do espolio e é (c.ta a dinheiro a
vista ou fiador i louco que garanta o jui-
zo. E para que cegue ao conhecimento do
todos os interessados, expediu-se este e mais
dons de igual teôr para serem affixados no lo-
gar do costume, publicação na imprensa e
traslado para os autos. Dado o passado nesta
cidade do Rio de Janeiro, cartorfo do 2° officio,
aos 25 de julho do 1918. Eu,. Renato Gomas de
Campos, escrivão, subscreva. r- liopolito Au-
gusto ,le Lima. (Soltado na fôrma da lei). Có-
pi a. confere —polo ez..ci-icio, Armando Leite
&guelra, c.crevento jurameutado.

Iti1h6 'do MIS NU
_

autzo -de Direito da Quarta Vara
eivai

.Fallencia do M. da Silva Machado
AVISO AOS eltratOltlIS

O eserPvão .Silva Pereira communiea
aos credores da fallencia de M. da Sil-
va Machado que se acham em cartorio,
durante cinco dias as relações e documen-
tos apresentados pelos syndiros, para se-
rem examinados pelos interessados, apre-
sentando suas -impilo :nações. de amôrdo
COm os §S, 5° e 6" do art. 83 da lei 'nu-
mero 2.024, de 17 do dezembro de 1908,
os quaes são do teôr seguinte: § 5", du-
rante esse prazo de cincia dias, os credi-
tos incluidos naquellas relações poderão
ser 'impugnados; quanto á sua legitimi-
dade, importancia ou claSsificação; § 6",
a impugnação será dirigida ao juiz, por
meio de requerimento instruido com do-
cumentos, justificaçiles ou outras.provas.
itio de Janeiro, 23 de julho de 1918.----'
Pelo escrivão, Antonio de Souza Coelho.
escrevente juramentado.	 (.

Juizo da Terceira- Pretoria eivar.
FREGUVIA DE SANTO ANTONIO

O escrivão e °Meia] do Registro Civil da 3'
PrPtoria Pave!, freguezia do Santo Antonio,
affrom o edital dos _ proclamas do casamento
de Manoel da Silva Filho com D. Maria Augus-
ta de Oliveira.

Oue souber de algum impedimento, ac-
cuse-o.

Rio. 20 de julho de 1918. — O escrivão,
Tini berto Toledo Bandeira de Mello.

OMMINIIMM

Juizo da Setlma Pretoria Civel
Edital de 1 praça, com o vrazo de 20 dias

para venda e arrematação de um predio
madeira e resnectivo terreno á rua Sylvio
n. 46. na eRtaeão de MIMOS. freiem:ia de
Inhaúma, penhorados a Manei Fernandes,
por Bernardino da Rocha Vieira no tura-
avo par nota vromissoria em que contendem
na fárma abaixo

O Dr. José tinharea, juiz da Setitna Preta
ria eivai do District° Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital de
Ia praça com o p razo do 20 dias virom que no
dia 27 do corrente me,z após a audienria
estylo. que terá legar ás 13 horas, no pre fio
n. 41, á ma José dos Reis, na estação do Eu- .
ganho de Dentro, onde funeciona este juizo,
o official de justiça que e a tivor servindo de
porteiro trará a pub l ico pregão de venda e
arrematação a quem inala dér e maior lanço
offerecer acima da avaliarão de fls. 704SOOE
(setecentos mil reis) os bens descriptos e ava-
liados no laudo atilho transcripto: Liando de
avaliação. Nós abaixo assign,vlos. avalia 'ores
privativos das pretorias Districto Federal,
declaramos que em cumprimento do mandado
do Extno. Sr. Dr. José Linhares, juiz da
Setima Pretoria eivai, e a requerimento
de Carnarlino da Rocha Via ra, procede—
mas á avaliaçAo dos bons penhorados á
Mi guel Fernandes, no executivo por unta.
promisso:da que lhe móve o requerente. Os
referidos batia constam de uni predio do ma-
cieira e respectivo terreno ra rua Sylvio, na.
estaçlio rio Ramo. freguezia. de Inhaúma, anjo
immovel examinám ys e. descrevemos da fóania.
seguinto • O predio nao tem placa racial in-
dicativa .do reapecti%o wanero, que como ve-
rificámos apenas está indiçado pelo alga asmo
40. pintado a tinta no portai) da frente :
construilo sobro pilares com 80 c. de altura
c o'aarto de : abas traiu 'eZIS o tendo dua s ai
'1) ...? is na fr nte o a • da do entrada ao ia , to
111e..de 3,':53 do largura por 7,40 do comi)

InandadO dos Martyrea São Chrispiro o São
Chrispiniano ; a gravada. a Mesa Adminis-
trativa da Irmandade dos Martyres São Chris-
pim o São Chrispiniano.— Não tomaram co-

• alhecimento do a geravo, por não ser caso
desse recurso, contra o voto do relator. De-
signado nava lavrar o accordão o Sr. desèrn-
bargador Geminiano da Franca.

N. 4.511 — Relator, o Sr. desembargador
Geminiano da Franca ; aggravanto, Foral-
namlo Alberico de Souza da Silveira ; aggra-
vaila 'Augusta Salema • Gaaçã.o Ribeiro do
Araujo. Negaram provimento, unanime-
mente.

N. 4.514—Relator, o Sr. desembargador
Saraiva Junior; aggravanta, Luiz Ma ia Saiu-
paio: aggravalo. Jona Mendes Pereira.—Não
tmarain conbecimonto do agaravo por ter
sido interposto fóra do prazo legal, unanime-
mente.

N. 4.515—Relator, o Sr.- desembargador
Saraiva Junior: . aggravante, Ricardina
dith Radiosa: agravado, José Joaquim Corrêa

Costa.—Não tomaram canhee:mouto do
azai :avo por ter sido interposto fóra do prazo

: legal, imatilmemente.
N. 4 515—Rela.tor, o Sr. desembargador

Gomitiiano da Franca; aggravante. Francisco
Martins de Aguiar: aggravado, Eugenio José
do Azevedo.—Ivrain provimento ao agravo
para, reformando a decisão agravada. man-
dar que o Dr. juiz a gut; revogue o despacho
que decretou a detenção pessoal, unanime-
mente.

N. 4.517—Relator, o Sr. dozainbargarlor
Torquato do Figueirolo; aggravanto, Jacintho
Mollo da Silva; agi:rasa-1o, Francisco da Bone,.
Garcia, credor na falloncia de Julio de Araujo
Rih"iro.—Derain provimento ao agravo para,
rei', raiando a decisão actitaavada mandar que
o Dr. juiz a quó mantenha a verificação an-as

	

	 tenor do credito do aggravante, unanime-
mente.

N. 4.518—fle'ator, o Sr. desembargador
Gerniniano da Franca; agravante, Antanio
do Mirou Rego; azgravado, Francisco da
Rocha Garcia, credor iia fallencia de Julio de
Araujo Ilibeiro.—Neg,aratu provimento, una-
nimemente.

N. 4.159—Relator; o Sr. desambaagarlor
Saraiva Junior: a ggravante, Paula Torres
de Carvalho: a ggrava 10. Fraaeisao da Rocha
Gaseia ere-ler na fallencia de Julio de Araujo

— Nega rant provimento ao agravo,
tioaniniemente.

petição

Sr. desembargador

Sr. desembargador

Sr. desembargador

Sr. desembargador

Sr. desembargador

Ns. 3.005, 3.958,
4.303, 4.011, 4.090,
4.378, 4.495, 4.497,
4.491, 4.492, 4.500,
4.481, 4.480, 4.487,

•
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Estado de S. Paulo'
"ara citação de kerdeiros com o prazo. de 90

dias
O Dr. José Soriano de Sou-aa Filho, Ministro

¡Ma relator da appellação civel n. 8.1.02, do
S. Manoel:	 .

Faço saber que por parte do Miguel A. Ri-
aldi e sua mulher, me foi dirigida a petição
o tear seguinte: Exmo. Sr. Dr. Presidente
o Tribunal do Justiça do Estado. Miguel

A. Rinaldi e sua mulher,. constando dos
autos dessa appellaçao o falecimento do
autor, padre Domingos ?doutoro, reque-
rem a _ citação pessoal de sua sobrinha
D. Leonor Rocia, domiciliado. nesta Capital
O accusara essa citação não homologada
para o fim de correr com et/o o pro-
cesso de habilitação incidente. Occorre,
porém, ter chegado a seu conhecimento que
os parentes do finado são: a) Rosa Montara,
sua irmã, viuva, com cinco filhos—Giovanino,
4ngelo Giuseppe, Loonor Bacia o Assuinpta, o
tia Luiaa Montoro, tombem viuvo, o c) Sabato
Capocchia, cunhado, tendo falecido sua mu-
lher, irmã do finado, deixando filhos, cujos
nomes não conseguiram saber. Esses her-
deiros são todos domioiliados em Sarno,
tla Italia, com excepção do Leonor Bocia,
já citada, cabendo a suCCOES3.0 ás suas
Irmãs superstites e aos filhos da premorta,
ponforme o art. 738 do Codigo Civil Italiano.
E querendo os requerentes cital-os para
os termos de processo de habilitação, reque-
rem a V. Ex. a nomeação de um curador aos
ausentes, que consta serem maiores, sem
certeza, e que se digne ordenar a publicação
de editaes pelo prazo de 90 dias no Diario O/)1-
dial estadual, como no federal, para que,findo
o prazo, se assigne aos citados e ao seu cura-
dor o que lhes dá o art. 163 do regimento do
Tribunal para contestar, seguindo-se aos ter-
mos ulteriores. P. derimento. S. Paulo, 1.1. de
maio de 1918. a-Pala . o advogado João Ara-
nha Neto. (Selada). Em cuja petição estavam
proferidas os seguintes despachos: Ao Sr. mi-
nistro relator. S. Paulo, 11 de maio de 1918.
Xavier de Toledo.—J., como requer voltando
em tempo os autos á conclusão para a
nomeação de curador. S. Paulo, 28,de maio
de 1.918 (data em que me,foi presente.)—S. de
Souza.—E pelo presente edital ficam citados
Rosa Montero e seus filhos, Giovanine, An-
gelo, Giuseppe e Assumpt,, Luiza, Montoro
e Labato Capocchia e seus filhos herdeiros do
Xlnado padre Doininguea Montoro para, no
prazo de 90 dias, a contar da publicação deste
no Diario Wficial, virem á primeira audiencia
do respectivo juiz semanario, depois de ex-
pirado o dito prazo, as quaes terão Jogar ás

,terças e sextas feiras, ás 11 1/2 horas, fallar
laos termos do processo de habilitação de que

trata- a petição neste transcripta. E para
constar se passou o presente em tres vias,
para ser aftixado no Jogar do costume o pu-
blicado pelo Diorio Officio', da União e do
Estado de S. Paulo, vinte e nove de maio de
1918.—E eu, Francisco Gonçalves da Silva
Filho, escrivão, o subscrevi.—Josd Soriano de
Souza Filhb.

Supremo Tribunal -Militar*

• ais sessão judiciaria, em 12 de julho
• do 1918
PRE51DENCI ,Á DO SR. MINISTRO , MARECIISL ARGOLLO

A's 12 horas, presentes os Srs. ministros:
marechal Teixeira Junior, almirante Julio de
Noronha: marechaos Carlos Eu genio. Olympio
da Fonseca, Marques Porto. Vespasiano de
Albouuerque o Julio do Alruoida, generaes de
divisão graduados Drs. ACyndin0 'Magalhães,
Arrochellas Gaivão e Vicente Noiva, o Sr. pre-
sidente abriu a sessão.

Lida e sem debate approvada a acta da
sessão anterior, não havendo expediente a
despachar, seguiram-so os julgamentos.

. Appellações criminaes
Relator, o Sr. ministro Dr. Acyndino de

Magalhães:
Eatado de Minas Ger aes— A pnellacll o n. 310

—Appellante, o Con celho de Guerra; appol-
lado. Sebastis.o Joaquim Luiz Pereira, soldido
sorteado incorporaão ao 1H° batalhão de caça-
dores. accusado de insubmissão. Absolvido.—
O Tribunal negou provimento.

Estado do S. Paulo — Appellação n. 287 —
Appellante, o conselho de gnerra ; apelado,
Francisco Geminiano. 3° sargento intendente
do 1° grupo do 5° districto de artilharia do
costa, accusado de furte. Absolvido.— O Tri-
bunal negou provimento, duas não pelos fun-
damentos da sentença recorrida.

Capital Federal—Appqllação n. 235—Appe/-
lauto, o conselho de guerra; appellado, Ma-
noel de Oliveira Campos, soldado sorteado in-
corporado ao 55° batalhão de caçadores,
accusado de Insubmissão. Absolvido.— O Tri-
bunal negou provimento.

Capital Federa—Appellaçao ii. 82—Appel-
lauto, o conselheí de guerra; appellado, Lin-
dolpho Soares Ferreira, soldado do 13° mal-
mente do cavalaria, acoimado -do deserção.
Condemnado a tres annos o tres mexes de
prisão com trabalho.— O Tribunal deu provi-
mento á appellação para, reformando a de-
cisão appellada, condernnar o réo a seis meses
de igual prisão, como incurso no grão minimo
do art. 117 do Codigo Penal Militar.

Relator, o Sr. ministro Dr. Arrochollaa
Gaivão:

Capital Federal—A ppellaçao n. 101—Appel-
lauto, o conselho de guerra ; appellado, lier-
mini° de Almeida Castanho, mecanico naval,
accusado de insobordi nação. Condemnado
sete e moio meses de prisão com trabalho.
—O Tribunal deu provimento á &imolação,
para, reformando a decisão appellada, absol-
ver o réo da accusação intentada.

Estado de Santa Cathaaina — Appellaçao
n. 200 — Appellante, o conselho de guerra
appellado João Heidersheid. soldado do 2°
grupo do 5° districto do artilharia de costa,
accusado de deserção. Absolvido. — O Tri-
bunal negou provimento á appellaçã.o, para
confirmar a decisão recorrida pela derimente
do art. 18, do Codigo Penal Militar.

Capital Federal—Appellação ri. 201—Appoi-
Jante, o conselho de guerra ; ai-melado, dosa
Joaquim da Cunha, soldado sorteado, incor-
porado ao 30 regimento de infantaria, accusa.do
de insubmissão. Absolvido.-0 Tribunal negou
provimento: -

Estado de S. Paulo— Appellação n. 143 —
Appellante, o conselho de guerra ;appellado,
José Acylino de Souza, Soldado do 53° batalbAo

de caçadoras, accusado de deserção. Coa-
•domdado a nove mexes do prisão com trabalho.
--O Tribunal deu provimento á , appellaç.ão,
para. reformando a decisão apelada, con-
deinnar o réo a seis mexes do igual prisão,
mini= do art. 117 do Codigo Penal Militar.

E. verificando dos autos que o réo com-
mettou outro crime, Inanlou que se desen-
tranhasse doa mesmos . tudo quanto diz res-
peito ao inquerito a quo se procedeu.

Relatar. o Sr. ministro Dr. Vicente Noiva:
Capital Federal — Appellacao n 204 - a- Ap-

pellante, o conselho de guerra; appollado,
Alfredo Carlos da Conceição, ?.° tenente roma
misaario da Armada. accusado de falsi1ade4
administrativa. Absolvido. — O Tribunal deu
provimento á appollação, para, ,reformando
'a decisão apoolada, condemnar o réo a li.
'roozes do prisSo simples, como incurso no
grão minimo do art. 178, a 1° combinado
com o art. 43, ambos do dodigo Penal

•
O Tribunal doliborou não tomar conheci-

mento das arguições que de envolto com a sua
defesa prOcarou dednzir o réo por 'filto se
adaptar á' farma pro..essnal do regulamento
o meio indirecto de que lançou mão.

Canital Federal — Appellição ii. 131 — Ap-
pellante. o conselho de guerra ; appellado,
Eng,enio Carlos Dias Netto, soldaslo do 13° re--
gimonto de davaltaria, accusado de deserção.
Condemnarlo a seis mezes a de prisão com
trabalho, como-. incionio no grão minimo do
art. 11.7 do Corligb Penal Militar.-0 Tribu-
nal negou provimento.

Esta to do Paraná — Apor:ilação ri. 243 —
Appellante, o conselho de guer ra: appellado.
Valoriano Gomes da Silva, soldado sorteado
incorporado ao 2° batalhão de engenha-ia,
accuaado de insubmissão. Absolvido. —O Tri-
bunal negou provimento.

Capital Federal Appellação n. 248 —
Appellante, o conselho ile guerra; appellado,
Paulo Dutra Fragoso, soldado sostealo incor-
porado ao 13° regimento de cavalaria. ac-
ousado do insubmissas). Absolvido. — Cana'
verteu-se o julgamouto em dilizencia.

Encerrou-se a sessão ás 16 e 1/2 horas. —
O secretario, tenente-coronel Abeglard de
Queiroz .

321 sessão judiciaria. em 17 de julho
do 1.91.8

PRESIDRISGIA DO SR. MINISTRO MARECUAL TEIXEIRA.
• JUNIOR

A's 12 horas, presentes os Srs. ministros'
almirante Julio de Noronha, marochaes
Carlos Eugenio, Luiz do Medeiros Marques Por-'
to, Vaspasiann do Albuquerque o Julio do Al-!
~ida, gerieraes de divisão graduados Drs.,
Acyndino de Magalhães, Arrochellas Gaivão
e Vicente Noiva, o Sr. presidente abriu a
sessão.

Lida o sem debato approvada a a-ta da
soma() anterior despachai() o expedien e, que
foi lançado no ¡atro respectivo e feita a dia-
tribuiçao dos processos em mesa, seguiram-se
os julgamentos.

Appellações erhninaes
Relator, o Sr. ministro Dr. Acyndino

Magalhies:
Estado de S. Paulo — Recurso de alista-

-mento militar u. 75 — Recorrente. Julio
Francisco Rosa; recorrida, a Junta do Revisão
e Sorteio do mesmo 'Estado.— O Tribuna/
accordou não tomar conhecimento do re-
cuam por não ter sido a reclamação do re-
corrente apresentada . a quem de direilo, em
tempo opportuno.

Contra o voto vencido do Sr. ministro ma-
rechal Teixeira Junior.

Estado de S. Paulo Recurso do alista-
mento militar n. 81 — Recorrente, José Gai-
vão de Camargo Junior; recorrida, a Junta,
de Revisão -o- Sorteio do mesmo Estado.

mento o compõe-se de sala, quarto; cozinha e
varanda, tendo ainda tanque e latrina sopa-
rodos do predio. O respectivo terreno méde
de largura 7,50 na frente e de comprimento
13,1°00 pelo lado esquerdo e 18, 2110 pelo lado
direito, estando ferhado com cerca de ma-
deira e arame. Avaliámos o vali° descripto
com o respectivo terreno na quantia de 700a
fsetecentos mil réis). Rio de Janeiro. I de ju-
lho de 1918. — João Ferreira Cavalcante.—
Dello Guaraná de Barros. (Estava legalmente
selada.) E quem os mesmos bens quizer arre-
matar compareça no dia, hora o legar acima
designado. adente do que a praça será effç-
tatuada mediante dinheiro a vista ou fiador
Monco por tres dias. E para que chegue ao
conhecimento de todos mandei passar o pre-
sente edital que será affixado no Jogar do cos-
tume e publicado na fórum da lei. Rio de Ja-
neiro, 5 de julho do 1918. Eu, Raul Tavares
de Araujo, escrevente juramentado o escrevi.

eu, Henrique Ferreiva de Araujo, escrivão,•
aubscrevh—José Linhares.
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. sejam os autos restituidos á autoridade com-
, potente, para fins ulteriores de (Urge°.

O Sr. ministro relator additou observação.
Capital Federal e Estado do Rio de Janeiro —
Appellações ris. 206 o 205 — Appellantes, os
conselhos de guerra; appellados, Domingos
Pereira dos San to e -Adolpho Obstina da Fon-
toura, ambos soldados e acousados do deior-
ção, o primeiro, do 30 grupo do obuzos a o
segundo, do 20 grupo do I° districto de arte-
lbaria de costa.— Condemnados a seis mezes

•de prisão com trabalho, como incuraos no
gráo minimo do art. 117 do Coligo Penal Mi-
litar.-0 Tribunal negou provimento.

- Relatar, o Sr. Dr. Vicente Noiva:

Estado de S: Paulo — Recursos do alista=
mento militar ns. 07 e 100 — Recorrentes,
Olympic Antorib -da Silva e Juvenal Antunes

. Atendes ; recorrida, a Junta de Revisão e Ser-
teio do mesmo Estado.— O Tribunal accordou

_ não tomar conhocirnento dos recursos por. se-
rem originarias as petições dos recorrentes,
contra o disposto nos arts: 80 o 134 da lei

• ri. 12.790, le 2 de janeiro do corrente armo.
. O Sr: ministro marechal Teixeira Junior,
votou vencido quanto ao primeira recorrento
o additou observação, quanto ao segundo.

• Estado de S. Paulo — Recurso de . Alista-
mento Militar tr. 10I —Recorrente, JoIo Nu-

•. nos de Oliveira '• recorrida, a 'Junta de Re-
viaao c Sorteio do mesmo Estado.-0 Tribunal
aceordon rolo tenoar conhecimento da petição
de fis. 2 portem, sendo o racorrento sorteado .
e já incor porado, por isso que, nos termos da .
lei, esto tribuna tem a sua competencia. no
oaso, limitada a conl:ecer das decisões das re-
spectivas juntas, e o recorrente declara que
nenhuma reclamação ali apresentou em tem-
po oplatrtuno.

Contra o voto vencido do Sr. ministro Ma-
rechal Teixeira Junior.

Estado do Amazonas—Recurso do Alista-
mento Militar mi. 99—Recorrente, Domingos
Arijoitio Ferreira Junior ; rocorrida, a Junta
de Revisão e Sorteio do mesmo Estado. —O
Tribunal accordon não tomar couloommento
da Petição de folhas por só conhecer de des-
pachos proferidos, em caso de reclamação,'
petas juntas de revisão e sorteio,.nos termos
dos mas. 80e 131. da lei to 12.790, do ?. de
janeiro do corrente armo, e, na hypothese,
como mastim allega o recorrente, nada re-
clamou á respectiva junta revisora, oude foi
classificado o sorteado.

Contra o voto vencido do Sr. ministrp ma-
rechal Teixeira Junior.

O Tribunal accordou, preliminarmente, nao
tomar conhecimento do recurso por tor o re-
corrente offerecido sua reclamação fora do
pr • zo legal, além de que não corista dos autos
despacho do qual se pudesse recorrer.

C mtra o voto vencida do Sr. ministro ma--
rerhal Teixeira Junior.

Estado do Rio de Janeiro — Recurso de
'alistamento militar n. 63—Recorrente, Oscar
Barlyoa; ecorrida, a Junta de Revisão. o
So.telo do mesmo Estado.-0 Tribunal accor-
dou não tomar conirechnento do recurso por
Ler o recorrente offerecido reclamação fóra do
prazo teça! o nao haver despacho do qual
se pudesse recorrer.

C ot 'ra o voto ve Toldo do Sr. ministro ma-
rechal Teixeira Junior.

Es'a lo de Ma.tto Grosso—Recurso de alis-
tamento militar n. 76 — Recorrentes, João
Baptista Ferreira e Mathorino Fere eira; re-
corrida. a Junta de Revisão e Sorteio do mes-
mo E51a.do.-0 Tribunal accordou não tomar
conilecim mto dos recursos .por terem as re-
clantaçoes dos recorrentes sido apresentadas
fóra do roem legal. .

Contra o voto vencido do Sr. ministra ma-
rechal Teixeira Juni r.

Capital Federal—Appellaçalo n. 202—Appel-
lauto, o conselho de guerra; appenado, Ma-

- rio Francisco do Sacr,uneato, mechanico na-
voada i a classe, sargento ajudante, accusado
de inahservancia do dever militar. Condem-
nado pelo conselho de guerra a seio meses do
prisão com tralalho.—Converteu-se o julga-
mento em diligencia. E, na forma do art. 281
do regulamento processual criminal militar,
mandou n Tribunal restituir os autos á auto-
ridade competente, para os fins de. direitot

Contra o voto vencido do Se. ministro ma-
rechal Teixeira Junior.

,Capital Federal e Estados do Minas Geraes e••

Capital Feleral—Appellação n. 165 — Ap-
pellante, o conselho de guerra ; appellado,
Mario dos Santos, foguista extranumerario do
2° classe, accusodo de deserção. Absolvido
pelo conselho de guerra. — O Tribunal dera_
provimento á appellação, para, reformando —
a decisão appellada, condenmar o réo a seis
mezes de prisão com trabalho, como incurso
no grão mínimo do art. 117 do Codigo Penal
.Militar.

O Sr. ministro Dr. Acyndino de Maga-
lhães votou com restricções quanto a alga-
- mas considerações do accérdão.

Capital Federal — Appellações ris. 128 e
132—Appellante. o conselho de guerra; ap-
pellados, Francisco ibeiro de Almeida o Ma-
noel Pedro dos Santos, ambos soldados, esto
do 1° regimento de cavalaria o aquelle da
a a companhia de metralhadoras, accusados
de deserção. Condemnados a seis inezes do
prisão com trabalho, como incursos no gráo
minimo do art. 117 do Coaigo Penal Militar.
—O Tribunal negou provimento á appellaçao,
confirmando, tão sémente quanto á pena, as
sentenças recorridas.

Capital Fedoral—Appellação n. 111—Appel-
lante, o conselho do guerra : appellado, Sa-
ttirnhao Josi ,de Souza, soldado do 1° regi-

monto de artilharia, accusado ds deserção.
Ab,olvido pelo conselho de guerra.-0 Tribre
nal deu provimento á appellação, para., refor
mando a decisão appellada, condemnar o rér
a 22 e meio meses de prisão com trabalho,
como incurso sio gráo sub-médio do art. 111
do Coligo Poria) Militar, pelo concurso das cir-
cumstancias aggravante do § 20 do art. 33 e
attonnanto do § 1° do art. 37, tudo do citado
codigo.

Contra os votos dos Srs ministros ma-
rechal Teixeira Junior e Dr. Acynaino do
Magalhães que confirmaram a decisão recor-
rida.

Nada mais havendo a tratar, o Sr. proa-
depte encerrou a Sessão ás 16 horas.-0 se-
cretario, tenente-coronel Abeylard de Queiroz.

CAUSAS -DisTEIErIDAS E A JULGA.. NAS nas
SUBSEQUENTES EM QUE SÃO APPELLANTES OS MN-
SELDOS DE GUERRA

lhães:
Ao Sr. ministro Dr. Acyndino de Maga-

A ppellação n. 183 v — Estado do Paraná
— Appellado, Salvador de Aguiar Cataldi,
major graduado reformado do Exercito e
outros.

Appellação n. 324 -- Capital Federal — Ap-
pelado, Miguel Patuares, soldado do 30 grupo
do obuzes.
• •Appellação ri. 325 — Capital Federal — Ap-
penado, Antonio Nascimento, soldado do 1° ba-
talhão de engenharia.

Appellação n. 326 — Capital Federal — Ap-
penado, Nunes Henrique Ruddy, soldado do

-regimento' de infantaria.

A ppellação n. 327 — Capital Federal — Ap-
penado, Luiz Antonio Corrêa, soldado do
1° regimento de infantaria.

Appellação n. 3-28 — Estado de S. Paulo —
Appellado, Eurlydea Domingues, soldado do
40 corpo de trem.

Appella.ção n. -329 — Estado ' de Minas Co-
raos—Appellado e Sabino Marcellino de Paula,
soldado do 51° batalhão de caçadores.

Appellação n. 37 • Embargos — Capital
Federal — Embargado, o accórdão deste Tri-
bunal embargante„losé Francisco do Molho,
soldado do 52° batalhão de caçadores.

A ppollação n. 318 — Capital Federal — Ap-
peitado, Antonio José Bento, foguista extra-
numerado de 3& classe da Armada.

Appellação n. 340--Capital Foderal—Appol-
lado, Gastão Augusto Pimenta, soldadó do 3°
grupo .de obuses.

Appellação n. 350 1;-.Estado de S. Paulo-
Appellado, José Benedicto de 'Siqueira, sol-
dado do 13° batalhão de caçadores.

. Appellação n. 351—Estado do Rio Grande
do Norte — Appellado, Ilaymundo Rozendo
Gurgel do Amaral, soldado do 400 batalhão de
caçadores.	 •

•
, Appellação n. 352—Estado do S. Panlo—:

Appollado, José Augusto Candido do Amaral,
soldado do 43° batalhão de caçadores,

Appellaçã,o si. 353—Estado do Rio Grande
do Sul—Appollado, Caetano Todeschlni, sol-
dado do 8° regimento de infantaria:

do Matto Grosso—Appellações us. 292, 201 o
203 — Appellantes, os conselhos do guerra
respectivamente, appellados, José Lopes, Se-
bastião Justino do Souza á. Miguel Archanjo
Alves da Cunha, todos soldados sorteados c

a	 accusados de insubmissão, o primeiro, do V.° .
batalhão de caçadores, o segundo, do 51° da
mesma arma e o terceiro, finalmente, do 5°
regimento de artilharia moinada: Absol-
vidus.-0 Tribunal negou provimento.

Relator, o Sr.. Mtnistro Dr. Arrochellas
Galvao:

Esiado do S. Paulo .Recurso de alista-
mento militar Ns. 6a e 6— Respectivamento
recorrentes, Eatellita de Moura e Aberto Pe-
rini eccorrida, a Junta de Revisão e Sorteio
do mesmo Estado. — O Tribunal accordou,
preliminarmente não tornar conliecirriento dos
recursos por não teram sido interpostos pelos
meio.; legaes.

Contra o voto vencido do Sr. Ministro Ma-
rechal Teixeira Junior.

• Capital Federal — Embargos n. 295 —
bargahte, Guilherme Luiz do Araujo Souza,
a° terrento intendente do Exercito, accusado
dos crimes de falsidade administrativa e pe-
culato; embargado, o accordão deste Tribu-
nal que condeinnon o réo, ora embargante,
14 mezes do prisão simples, como incurso no

1 gráo minimo do art. 178 § 1°, combinado com
o art. 43, tudo- do Codigo Penal Militar.
O Tribunal não conheceu dos ditos embar-
gos pela improcedeneia de suas razões, o
assim decidindo mandou que subsista o
accórdão embargado em todos os sou., termos
por ter sido proferido do acceirdo com a lei o
prova dos autos. E que com relação ao crime
do peculato, arguido, esgotado o praso a que
se refere o art. 239 em confronto com o arti-
go 238 do Regulamento Processual Criminal
Militar, ante a situação especial do presente
processo em que os documentes, som queira
da integridade das figuras articuladas, não
podem ser destacados, mandam, que, na
gáma do axt,, ,?.21 do citado twg§,mento

' Appellação n. 354—Capital Foderal—Ap-R
polia io; Domingos Tristão, soldado do '1° re-
gimento de infantaria,

• Appellaçlto ri. 355—Estado de Minas Gemes
• --Appellado, Antonio Alves Mundim, soldadel!

de 570 batalhão do caçadores.

. Appellação n. 356—Estado do Paraná—'
Apellado, Antonio Sabastião, widado do
40 regimento de infantaria,	 •
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Appellaçao n. 35'7—Estado do Rio Grand°
do Sul—Appdado, Angelo Rodrigues, soldado
do 30° batalhão de infantaria.

Appellação n. 358—Estado do Paraná-
:Appellado, Esteva.m Moreira do Lima, soldado
de i° ragimento de cavallaria.	 a

Ao Sr. ministro Dr. Arroehellas Gaivão.
Appellação n. 238 — Capital Gederal— Ap-

pelado, Oscar Marques do Lima, cabo fo-
guista do Corpo de Marinheiros Nacionaas.

Appellaaão n. 330 -- Capital•Federal
peitado, Juarez Nery, soldado do 3° regimento
de infantaria.

A ppellaaão n. 331 — Estado de Minas Ge-
raes Frandsso Mathildes,soldado
do 57 batalhão do caçadores.

Appallação n. 332:— Estado do Paraná —
Appeilado. Domingos Bozza, soldado _do 4° re-
gimento de infantacia.

Appellação n. 333 . — Estalo do Paraná —
Appellario, Alberto Mb, soldado do 1° regi-
mento de infantaria.

Appellação n. 331 — Estado do Paraná —
Appellado, Malicia/ Florentitio, s&dtdo do •°
regimento de infantaria.

A ppollação n. 335—Capital Federal—A ppel-
lado. augusto Luiz Antunes, soldado do 2° re-
gimento de infantaria.

Appellaçã.o n. 336 — Estado do Paraná —
Appellado. Vicente Ferrar de Camargo, salda-
do do 2° batalhão de engenharia.

Appellação n. 337—Capital Pedoral—Appel-
lado, Antonio Anselmo do Andrade, mara-
abeiro nacional de 2a classe.

Appollação n. 359—Capital Federal—Appel-
lado, Angusto Rodrigues de Siqueira, solda ¡o
do 1° regimento de infantaria.,

Appellarão n. 363 — Estada do Rio G:aaide
do Sul—Appellado, Nicolau Telson, soldado do
?° regimento de infantaria.

Appollaaão n. 301—Capital Federa,l—Apael-
lado, Ossvaldo José Guedes, soldado do 139 re-

.glineuto de cavallaria,

Appellação n. 302 — Capital Fe.eral —Ap-
paliado, Francisco Jnstino, soldado do 13° re-
gimento do eavallaria.a,

AOpellação o. 363 -- Estado do Rio Grande
do Sul — Appellado, Mauricio da Silva Avila,
soldado do 6° regimento do ca.vallaria. •

Appellaaao n. 364 — Capital Federal —Aa-
peitado, Raul Pereira de Carvalho, soldado do
1° batalhão de engenharia.

Appellação it. 365 — Estado do Rio-C..auJo
do Sul -- Appelladoa Albino Conrath, sol-
dado do 30 batalhão de engenharia.

Appellação n. 366 — Estado de Minas Go-
Appellado, José Lopes do Carmo,

soldado do 51 0 batalhão de caçadores.

- Appellação,n. 367--Estado do Paranl—Apz,
penado, Elidisrio Antonio do Oliveira, soldado
po 40 regimento de infantaria.	 -

Appellaçao u. 368—Eatasio de S. Paulo—
A ppellado, José Faustino soldado do 4° corpo
dc trem.

Appellação ri. 369—Estado do Amazonas-
Appellado, Izidoro dos lipmeentes Soerão, sol-
dado ao 45° batalhão de'eaçailores.

Appellação a. 370—Estada do Minas Ge-
raes—Appollado, latia Ferrelea Evangelista;
soldado do 57° batalhão de caçadoras;

/ Ao Sr. ministro Dr. Vicente Noiva.
's Appellação ti. 338—Capital Feiteral :-Anpel-
lado, Ascendino Nicolata almalea. saldado do
1° regimento de artilharia'monta:ia, 	 -
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' Appallaçao n. 339—Capital Fedeeal—Appel-
lado, Francisco Miranda Filho, soldado do 1°
batalhão de engenharia.

Appeliação n. 340 Estalo Rio Grande do
Sul— Appellado, Delphino Pereira, soldado do
4° regimento de artilharia montada.

Appellaçao n. 341—Capital Federal-alppol-
lado, Luiz Machado de Azevedo, soldado do 1°
batalho de engenharia a

Appallação n. 342 — Estado do Paraná —
Appellalo. Antonio Meadas de Freitas, soldado
do 1° regimento do infantaria.

Apoellação n. 343— Estado do Pernambuco
—Apnella lo. José Joaquim alarinho, soldado
do 120 regimento de infantaria.

• Appellaaao n. 341—Estado do Espirito San-
to—Apnallado, Elvsio José Leite, soldado do
50° batalhão de caçadores.

Apnellaçao n. 315 — Estado do São Mo
—Apnellado, Banto Pereira, soldado do 43°
batalhão de caçadorea

Annellaçaa n. 346 — Estado da Paraná —:
Armallado, Ricardo Nossoski, soldado do 4' re-
gimento de infantaria.

Apnel i ação ts. 371 — Estado do -Paraná —
Appellado, Emil:o de Carvalho, soldado do
4° regimento de infantaria. .

A ppellaaão n. 372 — Ca»ital Federal—A p-
paliado. João 'Maris Gomes, marinheiro rasa
cional foguista de i a classe.

A npallação n. 373 — F,Cado do Rio Gra mio
do Sul — Appellado, Maraellino Lima, soldado
do 100 regimento do infantaria.

Aopellação n. 371 —Capital Federal —Ap-
pelado, °ataviam° Amaro da Silva, marinhei-
ro nacional do 2° classe.

Appellaçao n. 375 — Capita/ Federal Ap-
paliado. Marcellino Fernandes. soldado da {G
companhia do metralhadoras.

A ppellação a. 376 -s. Capital Federal Ai-
paliado, João Pereira do Carvalho, solda lo do
2° regimento de infantaria.

Apnellação n. 377 — Estado do Paraná. —•
Appellado, Antonio Luiz de França, soldado
do 4° regimanto da infan!.aria.

Appellação a. 378	 Capital Federal—
penado; Thomaz Barbosa, soldado do 20° grua
po de, artilharia montada.

Arspellaçao n. 370—Estado do Rio Gr/andts
do Sul—Appellada, Olympio Moraes. soldado
do.8° regimento do artilharia montada.

apaellarato ri. 3S0--Estado da Parahyba do
Norte ;— Appellado, Manoel Mario de Oh-
yeeoisit'aa';. saldado da 4a bateria independente do

„appollaaão n. 381—Estado do Paraná.—
Apiado. Miguel Gonçalrea Ramos, sôldaclo
do 2° batalha° do 'engenharia.

Amalho:Ai; .n. 332—Estado .do Paraná —
A»oellado, Antonio alocellin, soldadd do 40 re-
gimento de infantaria.

INSTITUTO RISME°
Reuna-se hoje, sabbado, ás 5 horas 'da-

tardo. no Instituto Historia() o Geographico
Brasiluiro. a Coniinis~ Directora do Diecio-
nario ilislwioo, Gengraphico o Ethnographieo
do Brasil.

NOTICIARIO
No Palaaio do CR ttette. foram hont.,ma re-

cebidos pala Sr. Presidente da Republica,
em audiencia, os Srs. senador Antonio .Aze-
redo. vice-presidente do Senado; Dr. Leopido
de Bulhões, director do Commissaria lo ia
Alimentação Publica, e Dr. Ilatnera Baptista,
presidente do Banco do Brasil. • 	 .

— No Palacio do Governo; cenferenciaratu
Untem com o Sr. Presidente da Republica
os Srs. s'inador Generoso Marques o depu-
tados Pereira Leite, Monteiro do Souza,
Christiano Brasil, Olilon Andra le, Zoroastro
Alvarenga, Pires Ralado, Andrado Bezerra,
Julio Brandão, Lamonnier Godofredo, Fausto
Ferraz, Ramo Brandão, Dorval Porto. Asa
to!pho Dutra, Alvaro do Carvalho o Helio
Franco.	 •

--Eátiveram hontom no Palacia do Cattete,
os Srs. José flodrigues do Prado Filho o Al-
fredo do Amaral Rocha, que foram agradecer
ao Chefe do Estado o ter se feito representar
oa; demonstraçoea praticas das «grelhas ro-
tativas» para o aprovoitamonto do carvão na-
cional, ante-hontom realizadas no .Club do
Engenharia.

—O Sr. Presidente da Republica, fez visitar
polo seu ajudante do ordens, commandanto
Taylor.da Fonseca Costa, o Sr. Dr. Vieira
Marques, secretario do interior do Estado do
Minas Geraes, que se acha nesta Capital.

--O. Sr. Presidente da Republica recebeu o
seguinte oficio:

(Senado da Republica dos Estados Uni los
do Brasil — Capital Federal, 21 do -julho do
1918.—Exmo. Sr. Presidente da Republica—
Tenho a honra de communicar a V. Ex. que
a Commisaão do Finanças na sua reunião de
hoje approvou, unanimemente, o seguinte re-
nuarimento. fundamentada pelo Sr. Alcindo
Guanabara: «Requeiro que na acta dos nossos
trabalhos do hoje se registe que a Commissão
do Finanças do Senado viu com prazer o de-
matsto da pasta da Fazenda n. 13.310, de 19
de julho corrente, ,o se congratula com o Go-
verno, par medida assim conveniente á nossa
defesa economica.a Attenciosas saudaçõas.--
Francisco Alvaro Baena de Paiva, vice-presi-j
dente da Cummisslo de Finançam .

A Caixa de, Amortização fará pagamento do
juros no dia 27 a:	 .

•. 'Apolicas nominativa, lottras .1 a Z. .
Apolices ao portador:
Emprestimo de 1003, relações 1 a 327: .
Emprestimó de 1917, relações 1 a 263.

A entrada na bancada termina ás 13 horas o
30 minutos, sendo o pagamento dos cheques
effectuado até ás 14 horas e30 minutos.

•• ,

,,0 movimento dos hospitaes da Santa Casa
da Nliserieorlia e S. Zaeharias o dos.haspi-
cios . le Nossa Senhora da Saudo e de Nossa.
Senhora das Dores em Cascadura foi no
dia 25 do corrente o seguinte:

Existiam 1.218 nacionaea e 638 estran-
geiros, total, 1.856: entraram 36 nacionae%
o 21 estrangeiros, total, 57; sahiram 35 na-
cionRes é 10 estrangeiros, total, 54; afa-
maram 11 nacionaes e° estrangeiros, total,11;
existem • 1.208 nacionaes e 643 estrangeiro,
total, 1.848.'

O movimento da sala do banco e dos c0n-
suitorias publicas foi, no dia 26, de 1.329
consultantes, para os quaes se aviaram 1.308
receitas.

Fizerama-se 45 estraeções de dentes, 30 obtu-.
raaões o 85 curativos o pequenas opera-
ções.

Sepultaram-se, no dia 25 do corrente, 51
pessoas, sendo:. nacionaes, 46; estran geiros, •
5; do sexo masculino, 16; do sexo feminiuo
35; maiores do 12 anus 23'/ menores de 12.. 
annos, 28; gratis 1_0„.
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S.Luiz do Maranhão- 761.2 28.0 0.5 NE 4 6 Chão. 31.0 23.5
Barra do Corda 	 61.1 23.0 0.0 Calma O 10 --r: 30.0 20.0
Fortaleza (X). 	 	
Qui xerannobi m(X) 	
Natal (X) 	
P.arabyba 	
Recife 	

61.1
62.9

25.0
27.0

1.0
1.0

SE
E

4
4

6
Chão.

1.
t.

28.0
28.0

•
20.0
23.0

Pão de Assucar(X) 	
Aracajú 	 -65.3 2/.5 0.5 Calina O .11.4 1. (c.manhã) 27.5 20,8
Bahia (X) 	
Cactite 	
Januaria 	
Bello Horizonte 	

63.2
62.2
66.8

18.0
23.0
13.0

0.0
0.0
0.0

SE
Calma
Calma

o
O

O

O
1

=MIL

1.
B.
B. (o. mãn.)

23.0
29.0
25.0

15.0
12.0
8.0

Theuphilo Ottoni
Uberaba 	

.4
64.2

19.5
20.0

0.5
0.0

SE
E 2

6
o

B.nt. (n. mau.)
B.

.27.0
•	 28.0

.15.0 •
15.0

Caxambe 	  .. 1 67 ' O 13.0 0.0 NNE 2 O B. 25.0 .	 7,0
Coyaz (X) 	
Santa Luzia (X) 	
Cuyabá (X) 	
Corumbá (X) 	
Victoria 	 64.8 22.0 -1.0 SE 2 2 Tranquillo. B.	 _ 25.5 20.0
Capital Federal 	 63.8 19.2 -0.7 NNW 3 O Ch5.0. B. (nt. o. ma.) 28.8 18:4
Campos 	 65.1 21.0 0.0 3 o 13. (o. manhã). 29.0 16.0
Friburgo 	 66.4 12.0 1.0 Calma O O B.	 • 15.0 6.0
Petropolls 	 63.0 15_0 -2.0 E 2 6 - B. (o. mau.) 25.0 10.5
Rezeule 	 05.6 14.0 0.0 Calma O O U. (n. o. mau.) 29.0 9.0
Cabo Frio. 	  ...
Theresopolis 	

63.6
64.9

21.0
16.0

0.0
0.9

NE, 2 0
O

Tranquillo. B.. (o. -mau.)
B. (o. mau.)

27.0
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19.0
8.0

São Paulo 	 64.3 16.6 0.5 Caiara o 0 B.	 . 27.5 9.5
Santos 	 .. 	 63.1 18.0 0.0 NE 1 Tranquillo. 13.nt.(n, mau.) 22.0 16.0
Paranaguá 	 63.0 19.0 4.0 Calma o 2 B. 21.0 10.0
Curityba (X) 	
Florianopolis 	 64.2 18.0 2.0 2 O B. 25.0 13.0
Lages (X) 	  	 	 •	 • •

Porto Alegre (X) 	
Uruguayana 	 .. 63.5 19.0 0.0 NNE 2 f•-•.% o. 30.4

•

17:5
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Buenos Aires (X) 	
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' • Temperaturas
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Maxima	 Minitna

0.0 • 29.2

29.50.0
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Directoria de Meteorologia e Astronomia -Secção de Meteorologia e Physica do Globo - Boletim do tempo - Synopse de tempo eig.
todo o Brasil ao 1/2 dia do Greenwich (9 hs. no Rio do Janeiro) no dia 26 de julho de 1918.

Zona Norte - O tempo continea encoberto nesta zona; chuvas parciaes no Maranhão, Parahyba e Pernanabuoo. Zona Centro -0
tempo contida firme nesta zona. A temperatura teve uma ascensão, quasi geral. Zona Sul - O tempo está bom em todos os Estatlõs desta

- zona, onde nau choveu nas ultimas 24 horas. A temperatura continuou em ascensão. A maior temperatura do hontem, 31°,5, em Impb-
ratriz; a menor, 4,0, em Passa Quatro. Previsão do tempo para o Districto Federal: Tempo, bom (1), possivel augmento do nebulosi-
dade (3). Temperatura, estavel ou ligeiro declinio (1). Ventos, normaes (1), preponderando possivehnente, os do quadrante sul (3). 1) muitç
possivel. 2) possivel. 3) algumas possibilidades. Nota-Continuamos sem noticicias meteorologicas de Matto;Grosso e Goyaz. Faltaram todos ob
despachos meteorologicos de Uruguay e Rio Grande do Sul.

Sabbado 27

-

Observações meteorologicas effectuadas simultaneamente ao 1/2 dia de Greenwich (9 hs. no Rio de Janeiro) no dia 26 de julho de i918,
Resumo do boletim organizado no Observatorio Nacional.)

Esta 083

Temperatura
do ar

g

a,
Observações da .vespera

Estado do céo: em decirnos de céo encoberto -- O. totalmente limpo; 10, tot drnonto enco")arto. Estalo do toin?or lb; 13.1m; 1. incorto;*
an, mão. Phenomenos diversos: e, chuva; no, neve; as, nevoa secca; a. nevoeiro denso; at, nevooiro temi% sa,, saraiv•i; go, go,l,la,
tr, trovoada com relampagos; t, trovões; r, relampagos: o, o:ralito; V', ventania. 03 numero .; inlicativos da força do vodu) ru,.orcin•m á
Esvaia Boaufort do O calma a 12 tufão. A presslo barometrica acha-se roduzila a 'PC., ao uivei do rn.tr e a g...avid.tdo norm il. 0O;arvações
ineteorologicas realizadas em alguns postos da Capital Federal. Nt3ta - A chuva foi me lida no dia 26 ás 7 lis. o as tetnim -raturas foram'

-- observadas no dia 25 ás 21 hs. • 	 ..	 .. •	 .	 •	 ,,

Pedregulho 	  	 0.0 27.8 16.0 Flamengo (X) 	
Engenho de Dentro 	
Pan	 	  

0.0

0.0

29.2
29.7

412
17.0

Pão de Assucar (Alto) (X) 	
Copacabana (Forte) (K)... 	

Ilort7i Florestal (X) 	  S. Januario 	
Lagea Rodrigo de Freitas.... 	 0.0 28.7 17.6 Morro da Urca 	
Jacarepagná (X) 	 Cascadura (II. N. S. das Dóres)...
Itapirit 	 0.0 29.9 16.0 Bane (X) 	

Tijnea, (Muda) (0) 	

Nota - (X) Não veiu telgramma.

A

POSt03

E
Ê E
n mno 2

C.3 -•••

Temperaturas
extremas

Postos

aMaxima	 Minima
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gTATISTICA,COMMERCIAL
'DIRECTORIA DE ESTATISTICA COMMERCIAL

Madiftento dos bancos que funccionata no Rio de Janeiro, correspondente aos MeZeS de Abril a
• Junho dos annos de 1918, 1917 e 1918

ACTIVO

-

1910 10117 1	 1918

ABRIL MAIO JUNHO ABRIL MAU) JUNHO ABRIL	 J MAIO JUNHO

Capital. realizar;	 F,	 g . 1' , p	 . 45.733 45.733 45.733 45•977 45•977 45.9;7 45.016 59.952 57.724

Letras descontadas.	 ;	 7	 7	 y	 • 73.776 74.967 75.871 117.498 130.846 127.331 170.017 174.208 231.884

Emprestlinosenicontaeorrente. 	 . 132.814 138.999 115.090 146.225 145.965 161.533 146.131 189.613 256.620

Letras a receber	 •	 7 y,	 1	 1	 • 113.579 113.876 113.110 .123.923 115.751 119.763 164.445 160.047 313.330

Valores caucionados A	 2	 g	 1	 • 247.017 249.229 249.517 290.3;2 292.599 277.325 327656 348.708 491.405

Valores depositados	 i	 g	 "A	 :ii:	 • 489.020 489.209 495.371 574.631 579.789 591.818 697.773 616.901 613.097

Caixa matriz e - filiaes.	 •	 y	 .	 . 209.697 212.810 198.a97 296.649 31'7.859 212.179 425.641 416.221 314.581

Titulos e fundos pertencentes ao
^	

-

Banco.	 •	 .	 ..	 .	 •- •	 •	 •  47.821 47.122 47.223 48.327 -	 48.197 48.079 39.515 51.293 40.784

Alypotheeas .. .4 	 g	 g .7	 .-À	 g	 • 1.879 1.869 1.854 2.308 2.227 2.611 4.481 4.479 .	 2.703

Ilimlugro ema Caixa.	 7	 g	 g	 7	 .. 129.040 135.332 141.447 119.62 118.428 110.359 156.382 159.194 230.358

Inversos t	 .4	 ..	 -e	 g	 I.	y	 g	 . 91.965 98.442 79.355 100.317 106.362 97.581 122.186 (A.422 163,500

Total.	 2	 2	 7	 ... 1.582.381 1.607.588 1.593.868 f.865.819j 1.904.091 1.791.556 2.2)9.216 2.331.016 2.745.906

PASSIVO

1910 1917 1018

ABRIL MAIO JUNHO ABRIL MAIO JUNnO ABRIL MAIO	 • JUNHO

t-

Capital	 2	 2	 g	 7,	 7.	 w 166.8,8 166.810 166.309 172.384 172.383 171.981 170.719 .192.041 •	 195.680

Fundo de reserva,	 z	 . 8.427 8.427 •	 8.748 9.511 9.511 10.017 -	 7.812 7.844 8.559

Depositos á vista	 w	 3	 :v	 . 216.191 231.263 .237.059 246.262 245.815 230.615 307.027 329.573 448.617

Deposites a prazo	 . 84.102 71.927 72.537 98.078 95.678 92.400 103.166 109.071 132.322

Titules em garantia pertencentes a
terceiros ....	 .	 . 799.693 797.851 804.177 921.728 60.651 936.196 1.070.550 1.076.075 1.171.180

Caixa matriz e Um.: w 100.289 113.738 108.500 188.452 215.966 131.301 310.929 306.034 213.157
O

Vádoresbnethecarke., 961 064 964 924 -	 941 944 6.696 7.129 7.723

. uivemos	 1	 •

t•

205.854 216.558 195.574 228.480 213.023 221,099 320.817 303,279 568.72$

Total./f211.3 1.582.38i 1:$07.588 1.593.868 1.865.819 1.904.001 1.791.556 2.299.216	 2.331.016 2.745.996

1:11111~elkeeem!....~~~	 4Ift

-
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ARTE COMMERCIAL
Camara Syndical

-
CtIltS0 OFFICI1L DO MOIO- E DM* BIETAT.i.iu

	

90 d/v	 A' vista
Sobre Londres 	  (2 21/64

	
1.2 '7/32

Sobre Paris 	 	 '5723
	

$733
Sobre Hamburgo 	 .	 -
Sobre	 	 ..
	 $438

.Sobre Nova York 	
Sobre Portugal 	 a,

45155
25606

Lib. esterlina em moeda	
1%88

- 0

Sobre Buenos Aires (peso papel).41,
Sobre Montevidéo (peso ouro)...a	 45970
Sobre Ilespanha (peseta). ...... e	 15122
Sobre Hollanda (florim) 	
Sobre Suissa (franco) 	

	
0035

Apólices geraes miadas 	
	

goesnoo
Apólices géraes de 1:0005, 5 0/„... 	 9225000
Apolices do emprestimo nacional

do 1003, port 	
	

9125000
Apólices Estradas de Ferro 	  0025000
Apolices Compromissos do The-

souro, miadas 	 , .....	 8805030
Apolices Compromissos do The-

zouro, 1:0005, 5 %, nom 	  8985030
Apólices 'Compromissos do •The-

souro, 1:0a95, 5°/,„ port 	
	

9015000
Apolices do emprestimo municipal

de 1904, nom 	 	 -3405000
Apolices do emprestimo municipal

de 1906, port 	  1975000
Apolices do emprestimo municipal 19155000

de 4914, port 	
Apolices do emprestimo municipal

de 1917, port 	
	

1905000
Apólices municipaes rio Nitheroy,

100$, 6 04, port.. 	
	

905500
Apolices Minas Geraes, 1:000$, 51,,,

nom 	
	

0005040
Apólices Rio de Janeiro, 100$, 4%

port 	
	

971000
Banco Portuguez do Brasil c/50 %. 4395500
Companhia de Terras e Colonização	 125000
Companhia E. de F. F. Brasileiras

(Rade Sul Mineira) 	
	

535750
Companhia de Melhoramentos no

Brasil 	
	

470$000
Corimanhia E. de F. o Minas São

Jeronymo 	  1085750
Debentures da Companhia de Te-

cidos Bota fogo 	  1855000
Debentures da Companhia Tecidos

de linho Sapopemba 	  1955000
Debentures da Companhia Pro-

gresso Industrial do Brasil 	  1955000
Debentures Companhia Cessionaria

Docas do Porto da Bahia, 2° série 2105230
Debentures da Companhia Docas

do Santos 	  2110000
Vendas a prazo

2.000 Companhia E. de F. e MinaS2-
• S. Jeronymo, v/c 30 dias.. 	  1135000

Secretaria da Camara Syndical, 2 de ju-
lho de 1918.- A. Simonsen, syndico.

RENDAS  PUBLICAS
Ilebebedorizi do District° Fedéfill

Renda arrecadada de 1 a 25	 -

Renda arrecadada em 26 de
lulho de 1918,.~.a,	 223:3445705

de julho de 1918
	

§,581:931S148

4.805:2955853

EM igual rlodo dé. 1.91,70? 8.268:U05660

Alfandega do Rio de J.aneirt
mu DE JULHO

Renda arrecadada em 26:
2m ouro	

	
81:2785922

Eus papel 	
	

03:1465752
•
Total. 	
	

174:4255674
Renda arrecadada do 1. a 26

de julho de 1918.. ...... .	 5.276:8035987
Em igual periodo de 1917 	  3.864:3885581

Diferença a maior em 1918 1.412:415$10G

MARCAS REGISTRADAS.
,	 .

,CERTIFICADOi
, N.28

Certifico em cumprimento do despacho supr
que a marca «Sublimes», para charulos, do
fabricação particular do Alvaro A. Pereira,
registrada no cartorio de Registros de Marcas
de Nictheroy, sob n. 28, foi depositada nesta
junta em 22 do corrente, com um exemplar
do Jornal do Cornmereio, onde sahio publi-
cada. E eu, Carlos Torres de Oliveira, 3° °M-
elai archivista, desta junta, o escrevi. Sacras
tarja da Junta Commercial da Capital Federal
26 de julho de 1918.-Isidoro Campos, (lira-
ctor (sobre estampilhas no valor total . do
15100). Estava o carimbo da Junta Com-
marcial.

Este documento é copia fiel do certificado a
que elle se refere.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1918. - Al-
varo A'. Pereira.

• ENVIES E AVISOS

Ministerio .kla Justiça e Negocioã,
Interiores

°lida do Districto Federal
EXAME DE MOTORNEIROS 	 •

Chamada para o dia 27 do corrente, ás Ida
horas e 30 minutos, na Companhia Light, rua
Visconde de Batina :

Antonio Augusto, José Custodio de alattoa,
Ignacio Perez Diegas, JoSé Nunes, Deusdedito
Antunes, Sebastião .José Bernardo e José
Christovão da Costa Guimarães.

lnspectoria do Veldeados, em 26 de falho de"
3918. O inspector, D. Dervxrdes.

Policia do District° Federal
GABINETE DE IDENTIFICAÇÃO E DE EsTATisTICA:

De ordemsdo Exmo. Sr. chefe de Policia M
Districto Federal, faço publico, para conheci-
mento dos interessados, que foi concedida se-
gunda via de carteira eleitoral ao cidadão Do-
mingos •Ferreira Neves, sob ti. 27.501 do
Protocollo o 67.465 do Registro Civil.

Rio de Janeiro, 23 de julho do 1918.- Polo
director, ;leitor Provi.,

• 

- 1 	f Ministerio	 Fazenda
GiNEERSO PARA PREENCILIMERTO DOS LOGARES

PRIMEIRA ENTRAREI!.

•De ordem de Sr. Dr. presidente, faço pt'N
blico, para cenhecimento lios interessados, que
se realizam hoje ás 41 1/2 horas da manhã,
no Lyceu de Artes O Mios, as provas escri-
ptas de francez do concurso acima& USO
chamados os seguintes candidato

raass
1. Selo Barbosa Rodrignen
g . José Gomos de Oliveira

• 3. José Alves Corréa Nunes.
4. Luiz Gabriel Medella da Silvas!
5. Luiz Mala Filho.
6. Uno 'de Almeida.
7. Leonardo da Silva Guimarães:
B. Leoncio Lima Fernandes Tavori: •
9. Luiz Gonzaga Cistilho de CarvalhO

10. Luiz Paulo do Oliveira Floves.
11. Ludgern da Costa Vieira Guimarães,
12. Mario Cardoso de Oliveira Filho.
13. Mario Gomes.	 .
14. Mario Mége.
15. Marcalli'as d F-eitas Arruda.
16. Mario Brasil Mixhado Porteba)
37. Nelson Braga.
18. Oswaldo Soares Leitão.
10. Ortaeilio Ballo do Aniorima
20. Caindo Bandeira
21. Octavio da Silva Barbosa.:
22. Ociavio Pereira Botto.
23. OLtavio Chaves Machado.
24. Olival Erigido Vieira lamentei;
25. Oswaldo da Cruz Range
26. Oswal io Tavares da Costa.
27. Osvaldo Lindenberg Porto Ilorlda
28, oes: a da Araajo Raligel.Junior.
29. Pai lo r.esar de Aguiar.
30. Peuro atoleiro Coeli.
31: Pedro José Tavares da Silva.
32. Paulo Pires de Mello.
33. Paulo Werneck Corraa de Lacerda
5. Paridas de.a'auza Listots.,
33. Paulo-Machado.	 •
36. Romulo Finam-lora.
37, Beynaldo Barrete Pintó";
38. Ruy Tinoco.
39. Severiano José Cavaleante;
40. Sorra,tes l'assrs Chagas.
41. Sylvioo Arcoverde Cavalcanti do Albti,

(merque.
42. Telemaco Gonçalves Maia.
43. Tito Vieira de Rezende.
44. Vivaldo Carneiro de alesquitP 	 •45. Viconfe d'Annibale.
46. Waldomiro Aporalype.
27. Waldomiro Lep a de Abreu..

• 48. Waldemar da Silva Moreira.
Sala do concurso, em 27 de julho dea918.)

• 1-Nfoisto Tavares Dias Pessoa, secretario.,
r--

Directoria de Patrimonio Nacional
• AREIAS "MONAZITICAS

Em cumprimento á portaria 'de 5 da
abril ultimo, e despacho de bontem (ha
Sr. ministro da Fazenda, faço pu-
blico que se acha aberta concurrencia
para o arrendamento da extracção e
exportação de areias monaziticas. essas-

. tentes em terrenos de marinhas e
accrescidos da União, receheado-se
nesta directoria, na Delegacia do Thea
souro em Londres, e no Consulado Ge.-+
ral do Brasil, na cidade de Nova Yorks
até o dia 7 de outubro do corrente anho,
ás quatorze horas, propostas em cartas
fechadas, lacradas, datadas e assignaa
das, declarando as quantidades e imporm
tancias, em algarismos e por extenso,
sem emendas nem rasuras ou outro
(malquer defeito que dê logar a duvi-
das, o aoompanhadas das provas de
idoneidade dos concurrentes em envola

separado, igualmente fechado,
contendo o conhecimento do ' deposite
feito na thesouraria geral do Thesourci
Nacional ou- na delegacia, ou no- cons
sulado, referidos, da quantia de det
contos de réis (10:0005000), em clis
nheiro ou apolices da divida publicai
para garantia da proposta e que o prow
ponente preferido perderá em favor doa
cofres publicos, caso deixe de assignar ci,
contracto no prazo de quinze dias, cotio

•'lados da data da publicação do despacha
ministro da Fazenda, aeceitandi
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a sua proposta; devendo ainda o proN-
nente_preferido provar, no acto dessa as-
signatura, ter feito igualmente deposito
de cem contos do réis (100 :0002000), nas
referidas impedes, para garantia da fiel
execução do mesmo contracto.

As propostas 'serão abertas depois de
julgada a idoneidade dos proponentes
por uma commissão de tres membros,
conforme a circular do Ministerio da
Fazenda n. 14, de 30 de abril do 1911,
em dia e hora annunciados préviamente
no Diario Official, regendo a presente
concurrencia as disposições do art. 54
da lei n. 2.221, de 30 do dezembro de
1909.

A concurrencia versará: sobre O
preço ou quantia certa paga adiantada-
mente tanto sobre cada tonelada de
areia beneficiada que tiver extrahido,
como sobro outros productos das mesa
mas areias.

As condições do contracto serão as
seguintes:

Primeira `— O proponente mediai
obriga-se ao pagamento da joia de du-
zentos contos de réis (200:000$000),
em dinheiro e a caução anteriormente
referida, em dinheiro, sem vencer ju-
ros, ou em apolices da divida publica
da União, perdendo-a o contractante,
em favor dos cofres publicos, no caso
de caducjdade ou rescisão . do mesmo
contracto: do contrario ser-lhe-ha re-
stituida, terminado que seja o prazo do
mesmo contracto.

Segunda — O contractanle fica obri-
gado a dar começo aos trabalhos de ex-
tracção das areias rnonaziticas, no
prazo de seis 'pazes, a contar do dia da
publicação no Diarto Official do des-

. pacho do Tribunal de Contas, orde-
nando o registro do contracto, sob
pena de multa de um conto de róis, por
dia, que exceder ao prazo acima esti-
pulado, salvo caso de forca maior, de-
vidamente  reconhecido pelo Sr. minis-
tro da Fazetda.

Toda a vez que ficar a referida eau-
, ção desfalcada de importancia retirada
tia mesma. em virtude do- proprio con-
traol,o, deverá o contractante integral-a
no prazo de seis dias, contados da data
do recebimento do aviso que lhe .feir
dado para o dito fim, sob pena de multa
de cinco contos de réis, por dia ate de-
mora, até mais tres dias, findos os quaes,
si não fôr cumpriria esta obrigação, o
contractanto continuará a incidir na
dita multa até que, absorvida a caução,
o contrario caducará ipso jacto: ou
seja o mesmo, antes disso, declarado
rescindido • admini a trativamente, inde-
pendente do interpellação judicial.

Terceira — O prazo do contracto é do
dez annos.

Quarta — O contractante fica obri-
gado a pagar annualmante, no mininao,
o valor de duzentas toneladas de areias
beneficiadas, quer as exporte, ou não.

Quinta — Para o serviço de extra-
'ação das areias monaziticas por' parte
do contractante, o Governo obriga-se a
entregar-lho os terrenos de marinhas e
acerescidos do dominio pleno da União,
que contenham essas areias e se achem
livres e desembaraçados, e que serão
demarcados pelo engenheiro fiscal, o
qual entregará as respectivas plantas,
mediante recibo.

O oontradante fioará obri gado á con-
servação dos marcos existentes no ter-
reno, e figurados nas plantas.

Sexta — O contractante se obriga a
recolher adeantadamente ao Thesouro a
imponaheia da tonelagem de areia be-

, neficiada quo, tiver extraindo, mediante
._(Èukt ,yisgto ne3Q. engenheiro fisni„

Setima — O contractante fica obri-
gado a recolher adeantadamente ao The-
souro, em prestações semestraes, a
quota destinada á fiscalização do seu
contracto, que for fixada pela Sr. mi-
nistro da Fazenda, sob pena, si não o
fizer, antes de terminado cada semes-
tre, ser a respectiva importancia re-
tirada da caução do que trata a clau-
sula primeira.

A quota de fiscalização é devida ate
final liquidação do contracto, depois do

_findo o prazo de sua duração e semen-
"Te. deixará de o ser, quando a adminis-
tração publica haja por boa' a liquida-
ção do mesmo contracto.

A dita quota não poderá ser elevada
a mais de trinta por cento da quantia
am que tiver sido fixada inicialmente.

Oitava — O contractante obriga-se a
respeitar a orientação que lhe fôr dada
pelo engenheiro fiscal, no sentido da
melhor conservação e aproveitamento
das jazidas.

Nona — O tontractante obriga-se a
fazer uma installação de machinas se-
paradoras, magneto-electricas e a redu-
zir, quanto passiva, os processos me-
oanicos de separação, para evitar a de-
vastação das jazidas e sempre a juizo'
do engenheiro- fiscal.

Decima — O contractante obriga-se- a
conservar em bom estado todas as bem-
feitorias, inachinismos e accessorios,
que encontrar nos terrenos demarcados,‘
ou nestes estabelecer, para o serviço do
extracção, transporte o beneficiamento
das areias, as quaes, findo; rescindido
ou considerado caduco o contracto, fia
carão pertencendo á União, a cujo paa.
trimonio :ficarão incorporadas, sem di-
reito a indemnização alguma da parto
do Governo.

Si o contractante não conservar em
bom estado os referidos bens, ou .não
se acharem os mesmos nesse estado,
Por occasião de passar em á propriedade
da União na terminação do contracto,
por conta do mesmo contraciante cor-
rerão as despezas com as obras ou con-
certos •neceasarios aos mesmos bens,
sendo a respectiva importancia retirada
da caução.

Decima primeira — O contractante
não poderá sujeitar a qualquer tinis as
areias e seus productos, antes 'de be-
nenciados o pagos ao Thesouro Na-
cional.

Decima segunda O contractante
obriga-se, a fornecer ao engenheiro fls.d
cal todos os dados que sejam requisi-
tados.

Decima terceira — O contractanto
. obriga-se a não transferir o contracto
a terceiro sem prévia licença do Sr.
ministro da Fazenda.

-Decima quarta — O faro do contra-
do será o da cidade do Rio de Ja-
neiro.

D4servaç5es:
Primeira — A zona dos terrenos dê

marinhas e accrescidos, do dominio ple-
no da União, para extracção de areias
monaziticas, de que trata este edital, é
a cornprehendida entre a margem di-
reita 'do rio Buronhem, tambem cha-
mado Cachoeira, em Porto Seguro, no
Estado da Batina. o a margem esquerda
do rio Macahé, no rnunicipio do mesmo
nome, Estado do Rio de Janeiro.

Segunda — Fera do presente edital
de concurrencia semente serão acedias
outras condiçiles que digam com inte-
resso . geral.

Directoria do Patrimonio Nacional, 25
de julho do 1918. -a Joaquim autrjt

• cig Ponsecg, directori

Directoria de PatrImonio Nacional

TERRENOS DE MARINLIAS E AcCsEsCIDOS Nas PAZEtty.
DAS &GUAEINDIBAD E ((BOM RETIRO% EM S. COM%
ÇALO, NA CIDADE DE NITHEROY

De ordem do Sr. director se declara, pelo
presente edital de 30 dias, a contar da data
infra, fluo, tendo Leopoldo Gianelli, por si e
como inventariante de Carlos Gianelli, regue-
rido aforamento dos terrenos de marinhas o
accrescidas fronteiros ás fazendas de Gua-
xindiba o Bom Retiro,' situados no 2° dis-
tado do municipio de S. Gonçalo, em Nithe-
roy, ao Estado do Rio de Jaueiro, que confi-
nam ao norte com as valias do Guarda& o da
Moeu ,a, divisas da fazenda da Ostreira da
Empresa Melhoramentos no Brasil ; a este
tambem com o valia da Moenda, divisa da jlt
citada fazenda da Osareira e as • terras alio-
diaes do requerente ; ao sul ,e, valia do Gua-
xindiba, divisa da fazenda do Laranjal, de!
Julio Pedras() de Lima, e ao oeste o rio Guita;
xindiba, divisa das fazendas do Cadecto, de;
Pedro de Souza Ribeiro, e Monte Raio, de,.
Francisco Lopes Ferraz Sobrinho; são convi4
dados todos os que tiverem reclamações a fa-
zer sobre o alludido aforamento a aproRen-
tal-as, nesta repartição, devidamenta do-
cumentadas, no referido prazo, findo o qui
nonhuma será- attendida. 	 -

Primeira Sub-directoria do Patrimonio Na-
cional, 25 do julho de 1918.-0 sub-director
João Marciano Oliveira da Silva.

Tribunal de Contaw

Peto presente edital, é intimado o ex-tele-
graphista de i a classe da Repartição Geral dos
Telegraphoa Saturnino do Oliveira Sucupira
para, no,prazo de 30 dias, contados da pra.
moira publicai:4o deste, recolher aos cofres
publicoS a quantia da 8:0135275 e mais os

- juros de 9 st pela mera, alcance apurado no
processo de tomada do suas contas relaiitro

- ao penedo de 1 de março a 18 do setembro
de 1912, quando encarregado da estaçã,o de
Victoria, no Estado do Espirito Salvo. u.a.
cujo vgarnento o condoi-afiou este tributfik);
por accórdão de 25 do junho nitimo, sob pana
de fazer-se a cobrança judicialmente.

Terceira Directoria do Tr,banal f/N Cont&s,
25 de julho de 19l8.— Francisco José Pereira
da Oliveira, director.

Alfandega do Rio de Janeirci
Pela inspectoria desta alfandega se

faz publico, para conhecimento dos in-
teressados, que foram descarregadas
para esta repartição os volumes abaixo
mencionados, com signaes de avarias o
do falta, devendo seus donos ou oon-
signatarios apresenfareir-se no prazo de
15 dias para providenciarem a respeito:
• Vapor francez Saniar«,- entrado em

Julho de 1918;
Armazem n. 7 — TMC: J. caixa sem

numero, repregada e avariada.
Marinho; 3 ditas sem numero, idem.
VMC: 3 ditas sem numero, idem.
Bebiano: 13 ditas sem numero, idem.•
DC,C: 1 dita sem numero, idem. 	 .
TMC; 1 dita sem numero, idem.
.TFC: 3 ditas sem numero, idem.
JRC	 ã: 17 ditas sem numerai.,

idem.
NEC: 1 dita sem numero, idem.
Sem marca: 1 dita sem numero, idem
TBC: 2 ditas sem numero, idem.

• Constante: 3 ditas sem numeron
Jdem.

ASC: 1 dita sem numero, idem.
Andrade: 3 ditas seria numero, Wang'
Mourão: 1 dita sem numero, idem.
Macedo Junior : 37 ditas sem pumerci¡

¡dem.
CRJC: 14 ditas sem numero, idems,

.catÇ : dijaa ,gain
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OTC: 2 ditas sem numero, idem.
IOLSC: 15 ditas sem numero, idem..
Idem: 4 ditas sem numero, idem.,
Idem: 4 ditas sem numero, idem.,

1 dita sem numero, idem.
ISMC: 4 ditas sem numero, idem.,
JAIPG: 3 ditas sem numero, idem.
JRC - P: 4 ditas sem numero, idenij
Idem: 4 ditas sem numero, idem.
Idem: 4 ditas sem numero, idem.,
Idem: 4 ditas sem numero, idem.
Idem: 4 ditas sem numero, idem.
Idem: 4 ditas sem numero, idem.*
Idem: 3 ditas sem numero, idem.
Idem: 3 ditas sem numero, idem..
HMC: 3 ditas sem numero, idem.
Idem: 2 ditas sem numero, idem.
AAC: 3 ditas sem numero, idem.
Idem: 3 ditas se n numero, idem,
Idem: 3 ditas sem numero, idem,
8130: 1 dita sem numero, idem.:
CLIC: 1 dita sem numero, idem./
MCC: 1 dita sem numero, idem.,
DC: 1 dita sem numero, idem.
CML: 1 dita sem numero, idem.
Casa Sucena: 1 dita sem nurner6;

idem.
Vapor francoz San. Valiens, enttado

em 19 de julho de 1918:
Armazem ia. 15 - Sem Marca: 100

barris sem numero, vasando.
Sem marca: 3 ditos sem numero,

vasios.
Vapor dinamarquez Florida, entrado

em 15 de julho de 1918.:
Armazem n. 16 - ABC: 1 caixa n.

repregada e avariada.
CPC - 26.02813: 4 ditas xis. 7, 12,

9 e 11, idem.
GGEB: 5 pacotes com diversos Mi-

roeres, raflos.
A rmazem n. 16-CR: 40 barris, vazando -O

avariados.
CGE do B: 1 pacote n. M 28.273, roto o.

avariado.
CGEB: 2 ditos ns. M 28.417 e M 28.281,

idem idem.
FB: 1 caixa n. 12.417, repregada o ava-

riada.
G: 1 dita n. 75, idem idem.
GF Comp.-USMC: 1 dita n. 1, idem idem.
IIT40 4.519-345: 1 dita n. 4, idem idem.
Idem-435: 1 fardo n. 29. roto e avariado.
Idem-573: 1 dito, idem idem.
11T-11: 1 caixa n. 567/3, repregada e ava-

riada.
!MC-098: 4 fardos is. 4, 21, 9e 2, rotos e

avariados.
JPL: 1 barrica n. 1.178, repregada e aVa-

riaea.
Idem: 1 dita n. 838.614, idem idem.
JF: 1 engradado n. 47.473, avariado.
Ho1sudam-10.009: 1 caixa n. 13, repre.

gacia e avsriada.
SSMG-Mta: 1 dita n. 191, idem idem.
SP-USMC-A0 4.521: 1 dita n. 1, idem

idem.
USNIC-0 45.3.76: 1 dita n. 9, idem idem.
1° Cia-USMC-A0-1.51.8: 1 di , a, n. 1, idem
USN1C: 4 dita n. 4.793, idem Mem.
USMC-AO 5.047: 1 dita n. 1, idem idem.
/dein-04.942: 2 ditas ns. 2 e 1, avaria-

das.
leetn-05.376: 2 ditas ns. 2 e 1, idem.
Idem idem: 2 ditas ns. 4 e 3, idem.
Idem-04.216: 1 dita n. 1, repregada

avariada.
Idem-54.721: 1 dito-n. 1, idem idem.
Idem-05.376: 2 ditas ns. 6 e 5, avariadas.
Idem-32.378: 1 dita n. 1, repregada

avariada.
Idem-05.376: 1 dita ti. 8, avariada.
USMC-04.605: 2 ditas ns. 36 o 46, reprO-

gadas o avariadas.
Armazem n. 16-CPC-26.027/5 : 2 caixas

xis. 10 c 8, repregadas o avariadas.
A C : f pacote nt 11. 28.4rã, roto e Aliarniado.

_4-
BSC : 1 dito n. L. 85.3:1 M, idem, idem.
BW :1 dito n. M 13.136, idem, idem.
II-548-T 4!k caixas, repregadas e ava-

riarias.
BLG 62 ditas, avariadas.
SSMC : 30 engradados, idem.'
Idem : 50 caixas, idem.
CIE : 1 dita, idem.
Idem : 1 engradado n.48.152, idem.
CBEE : 2 caixas os. 47.646/47, icem.	 .
Idem- Rio: 1 dita n. 47.645, idem.
51° V° - E F C Brasil :1 dita n. 45.301,

idem:
VSMC-55.731 1 dita n. 1, idem.
Vapor sueco Calabria, entrado em là de

julho de 1918
Armazorn n. 17 - CP : 1 caixa n. 19, re-

pregada e avariada.
120-CGEB : 16 ditas do diversas marcas,

idem, idem.
Idem : 1 dita ri. SI 11.597, avariada.
idem : 6 ditas de diversos numeros repre-

gadas e avariadas.
Idem : 10 ditas de diversos numeres. re-

progadaz.
I em : 1 dita n. 51 10.929, avariada.
EFCB : 12 ditas de diversos numeros, idem.
Lein : 4 ditas de diver-•es nutneros, idem.
GNC 1 dita n. 22.049, i lem.
MAC : 1 dita n. 51 22.760, repregada.
Idem : 2 ditas es. M 22.759 e M 22.061,

repregadas e avariadas.
Idem : 1 dita n. M 22.773, ropregada.
OP : 3 bobinas, avariadas.
SNOW-GPC : 1 caixa n. 6.477/1. repre-

gada e avarada.
MA : 4 dita ri. 7, avariada.
Vapor inglez Socrates, entrado em 18 do

julho de 19,8:
Armazem n. 18 - .1-H-C--C: 2 caixas

ris. 4 o 2, repregalas e avariadas.
Idem: 1 dita ri. 3, idem, idem.
Smandico: 2 tardos ris. 841 e 810, ava-

riados.
...Idem: 1 dito n. 847, idem.
SSC: 2 caixas ris. 5 e 2, repregadas e ava-

riadas.
laem: 3 ditas diversos numoros, idem,

idem.
Z: 1 fardo n. '7.191, avariado.
BA-, 03: 2 caixas ns. 56 o 54, repregadas

o a,variadas.
- H: 1 dita n. 8.207, idem; idem.

RFC: 1 dita n. 670, idem, idem.
lho-1-820: 1 barria n. 1.032, avariada.
101? 1 dita n. 251, idem.
OPC: 1 caixa ri. 4.781, repregadm ava-

nada. : 1 fardo n. 4.825, avariado.
RWC-CMF: 1 caixa n. 332, repregada

avariada.
VA: 1 barrica n. 811, avariada.
VN1C: 13 tambores ns. 27/39, idem.
CC-JJ-736: 1 caixa n. 3, repregada p

avariada.
Idem: 1 dita n. 4, idem, idem.
Casa Garibal	 2 (IP:as as. 3 o 4, idem,
EdiA: 5 ditas diversos numeres, idem,

idern.
GP.: 3 ditas ns. 111, 410 o 108, idem,

idem.
•11: 5 ditas diversos numeres, idem, idem.
K: 1 dita n. 3.424, idem, idem.
MA: 1 fardo n. 27, avariado.
R-24: 1 caixa n. 2.451, repregada e ava-

riadoaE.N
: 1 dita ri. 20.222, idem, idem:

313: 3 ditas diversos menores, idem, idem.
OPC: 2 ditas as. 4.804 e . 4.781, idem,

idem.
Armazom n. 18- PSN-HCC: 1 fardo nu-

mero 3.136, avariado.
1 caixa n. 26, repregada

PCC: 1 dita n. 584, idem idem.
N-N-Z: 1 dita n. 25*, idem idem.
98: 1. dita n, 241, idem idem.
313: 1 dita n. 29, Idem idem.
4.01: barricas no. 195 e 198, idem idem;

10: 4 fardo n. 4.193, roto.
ORC: 2 caixas es. 4.807 o 4.808, repre-

gada e avaria,la.
C-P-C: 1 dita n. 29, idem idem.
Pacliec,o: 1 dita e. 659, idem idem.
PSN--IICC: 1 fardo e. 3.137, idem.
RWC-Si.11: 1 caixa e..225. idem idem,
SNG: 1 dita e. 60, idem ident.
VI1C: 1 dita n. 3.5. idem idem.
VA: 1 dita n. 776. i 1cm idem.
\V-\V-P: 4 barricas diversos numeras,

idem idem. •
Z: 1 fardo n. 7.19, idem idem.
CP: 2 caixas ns. 113 e 114, idem idem.
BBC: 1 f,rdo n. 2.530, idem. .
II: 4 caixas diverscs numeres, ideai.
Ixeal: 1 fardo ri. '25, roto.
KM; 8 caixas diversos nufneros, avar'adas.
LAC: 2 fardos es. 1.192 1.103, idem.
LI): 2 ditos fls. 7.522 e 7525, idem.
MC: 2 caixas as. 2.721 e '2.722, idem

Fiem.
NOE: 3 ditas diversos numeros, idem idem.
ACC: 1 dita ri. 146, Hem idem. . •
AH: 1 dita e. 778, idem idem •
ASC: 1 fardo n. 6.03, idem
Arinazem ri. 17-SFC.: 2 barricas ns. 8 c

12, repregadas.
AAC-FG: 1 caixa e. 1. ideie.
CGEB: 1 dita n. SI 26.106,
ESG: 2 ditas tis. 488/87, repregadas e ava-

-ria . ias.
F. ides: 1 dita n. 133, repregada.
RIO: '2 ditas es. 90t e 1.183, biem.
C P-1.354-11 - T: 3 ditas es. 412, 308e

300. avaria ias.
,Idem: 5 ditas sem numero, idem.
'dem: 1 barrica ri. 418, idem.,

Fe.: 1 dita ri. 5. repxgada.
Alfandega do Rio de Janeiro, 25 do julho

do 1918.-0 ajudante do Inspector, Carlos
Proença Gomes.

Alfandega do Rio de Janeiro
EDITAL DE PH aÇA N. :5

Uno 4e con g umo das mercadorias dos va-
pores ex-allernizes cEtneriant e «Gestrudcs
Woermann»

(21 MERA)

Do ordem do Sr. inspector se faz publico
que nos das 12, 16 e 1a de agosto do 1918. ao
meio- da, serão veildidas em hasta publica. nos
armamns ris. lu é 15 le cflos do Porto. re,ipe-
ctivamente. em i a , 2a e 3a praças, de arcórdo
corti.as disposi :Cies do ti' um VI da Nova C , nso-
lida0o das Leis das Alfandegas o ordens da
Directoria do Gabinete do Miaisterio da Fa-
zenda ris. 1.18,/ e 1 .4F1. de 48 de dezembro
de 1917, livres de direitos, a onem melhor van-
tagens offei eeer, no estado em que se achata,
as mercadorias adeante menu °nadas, vindas
pelos vapores ex-aileinites Meteria etertrudes

,ermann, send,) pormittiiio a quem e,tiver
habilitado, retiral-as até i vespera do leilão,
Mediante prova de pagamento dos direit.is.

• ARIMAZFM N. /O
cAES DO PORTO

Mercadorias descarregadas do Etruriai

Lote n. 1
DOAG-IB0 .̀ Um ardo sem numero, pe-

san o bruto 35 kilos contendo 10 pacotes con-
tendo 209 chales de qualquer tecido de algo-
dão, pesando liquido 33 kilos.

Lote n. 2
Mesma marca-Via Li -boa: Um pacote sem

numero, pesando .bruto dons kilos, contendo
amostras de tecido de algo 1..o em pequenos
pe aços, pesando 3e0 grammas.

DS-Lourenço Marques: Uma caixa n. 9,
vaia. pesando bruto cinco kilos.

DA - Beira: Uma caixa n. 463, pesando
bruto 94 kilos, contendo 579 pacotes do 13
caixinhas com palitos phosphoricos de 00,
pesando bruto nas mesmas 72 kilos.



• Snb IA (10 27

• Lote n. 3
Mesma marca: Um fardo n. 4.796, pesaiirlo

bruto 75 kilos, contendo 10 pacotes conY 250
peças, medindo fres metros o 17 centimetros
cltda uma, de tecido de -algodão da base sie
10x10 fios, estampado, de mais do 40 até 75
grammas por metro quadrado, pesando li-
quido 70 kilos.

Lote n. 9
Mesma marca : Um fardo n. 4.707, pe-

sando bruto 74 kilos, contendo 10 pacotes
com 250 peças. medindo troa metros e 17
centimetros cada uma, de tecido do absodão
de tOxi0 fios, estampado, do mais de 4° até
'75 gratninas por metro quadrado, pesando
liquido 70 kilos.

Lote n. 10
Mesma marca: Um fardo n. 4.798, pesando

bruto 7% kilos, contondo 10 pacotes com 250
peças, medindo tres metros e 17 centimetros
cada uma, do tecido de algo lão da baso
10x10 fios, estampado, de mais do 40 até 75
grammas por metro quadrado, pesando liquido
70 kilos.	 •

Lote n. 11
Mesma marca: Um fardo n. 4.799, pesando

bruto 75 kilos, contendo 10 pacotes com 250
peças, medindo tres metros e 17 centimetros
cada uma do tecido de algodão da base de
10x10 lios, estampado, de mais de 40 até-75
grammas por metro quadrado, pesando liqui to
70 kilos.

Lote e. 42
Mesma marca: Um fardo n. 4.800, pesando

bruto 75 kilos, contendo 10 pacotes com 250
peças, medindo tres metros e 17 centimeCos
cada uma de tecido de algodão da base de
10x10 tios, estampado, de mais de 40 até 75
grammas por mitro quadrado, pesando liquido
7O kilos.

Lote n. 13
DII—WPC—Via Lisboa : Um fardo n. 4.830,

pesan nlo bruto 95 kilos, cali f a') lo 10 peças
medindo 467 metros do brim de linha o algo-
dão em partes iguaes, entrançado, pesando
liquido 88 klios e 500 grammas.

Lote e. 44
DD.-WPC--,Beira 5.156: Um fardo á. 7,

Pesando bruto 81 kilos, contendo 10 pacotes
com cobertores de algodão riscado, ordina-
rios, sem peito, pesando liquido 77 kilos.

Lote n. 15
Mesma marca: Uni fardo n. 8, pesando

bruto Sa kilos. com 10 pacotes com 100 co-
bertores do algoellto riscado, ordinarios, sem
pello, pesando liquido 79 kilos;

DIARIO °MOIA!,

Lote n. 16
DA—Beira : Um fardo n. 36, pesando bruto

60 Hos, contendo 1.0 pacotes com 219 chatas
do teci lo de algodão de qualquer qualidade,
não especificado, pesando liquido 56 kilos.

Lote tu. 17
Mesma marca: Um fardo n. 37, pesando

bruto GO kilos, coatendo 10 pacotes com 200
chatos de tecido de algolão de qualquer quali-
dade, não especificado, pesando liquid5o 56
kilos.

Lote n. 13
DA—Moçambique: Um fardo n. 58, pesando

bruto 136 kilos, contendo 10 pacotes com 50
peças, medindo 1.739 metros de tecido de
algodão da base de 10x10 fios, branco, de
mais de 49 grammas por metro quadrado,
pesando liquido 130 Mais.

Lote e. 19
Mesma marca : Um fardo ri. 59, pesando

broto 137 kilos, contendo 10 pacotes coei
peças. medindo 1.739 metros do tecido de
algodão da base 10 x10 fios, branco, de mais
do 49 grammaa por metro quadrado, pesando
liquido real 130 kilos.

Lote e. 20
Mesma marca: Uni fardo n. Ga, +pesando

bruto 137 kilos, contondo 10 pacotes com 50
peças medindo 1.730 motros de tecidos de
algo lão da base de 10x 10 fios, branco, do
mais de 49 grammas por metro quadrado,
pesando liquido real 130 kilos.

Lote n. 21
Mesma marca : Uni fardo n. 61, pezando

bruto 136 kilos, contenao 10 pacotes com 50
peças medindo 1.730 metros de tocido do ai-
godão da base de 10x10 fios, branco, de
mais de 49 grammas por metro quadrado,
pezando liquido 139 kilos.

Lote n. 22
Mesma marca : l'm fardo n. G2, pesando

bruto 146 kilos, contendo 10 p:icotes com
peças medindo 1.869 metros de tecido de al-
godão da hos° de 10x10 fios, branco, de mais
de 49.grammas por metro quadrado, pesando
liquido real 146 kiloa.

Lote ;7. 23
D 4.250 A : Quinhentos saccos sem numero,

pesando bruto 41.856 kilos; com alubos para
terra pesan do bruto 41..856 kilos. -

Lote n. 24
D 4.230 A — B : Cincoo»ta o seis saccos

pesando bruto 4.618 kilos. contendo aduba
para terra, pesando 4.618 kilos.

Lote n. 25
D 109 (dentro de um circo) fora, :

Uma caixa numero (cm um quadrilone,o)
5.591, pesando bruto 1‘0 kilos contendo nove
meias garrafas com eerve'a commum, pesando
bruto nos mesmos sete kil s.

Lote e. 26
D—D. Lontmant: Quatro amarrados ns. 2/5

com quinze cabos de mado:ra oialinaria, para
vassouras, pesando bruto oito kilos e liquido
oito kilos.

Quadrilongo EM—Durbam: Uma caixa nu-
mero 5.665, vasia, pesando bruto quatro
kilos.

Lote.n. 27-
EM—JIIB—Port Natal : Urna caixa numero

776, pesando bruto 80 kilos contendo: rou-
pa feita não especificada de tecido de lã, coto
pequenos enfeites, pesando liquido oito kilos e
800 grammas; roupa feita não especificar'a
de -tecido de seda simples, pesan 'o liquido
tres kilos 150 grommas ; roupa feita de filó
de algolão bordado, posando fiou/ /o 600
grammas; roupa não especificada de algo 1.o
tinto, com pequenos enfeites, pesando liquido
um kilo e 450 grammas ; diversas amostras
com e sem valor, pesando liquido 13 kilos.

Lote n. 28
EM—.111B—Port Natal: Uma caixa n. 774,

pesando bruto 59 kllos, contendo obras não
classificados de ferro batido esmaltado (jarros,
bacias, saboneteiras e urinóes), pesando bro-
te a2. kilos e 200 grammas... •

ifff9 lenir
Lote e. 29

EM—.11113: uma calva n. 6.307, pasmado
bruto 77 Mios, contendo apparelhos de cobre
simples (23 estojos), pesando bruto 15 kilos o
290 grammas; laminas para navalhas Qillotte,
96 (luzias: seis (luzias de navalhas Gillottoi
garrafas thermicas (54) cincoanta e quatrO
pesando bruto 29 kilos.

Lote 
nMasma marca: LloTrn en 3g r0adado n. 775, pesí

saneio bruto 20 kilos, contendo obras não
classificadas de ferro batido esmaltado, pe-
sando bruto nove kilos.

Lote n. 31
Losango EMC — 333 (f6ra) MS —Loureno,o

Marques: Uma caixa n. ii, pesando bruto
102 kilos, contendo 15 pacotes com 1.200 len-
ços de qualquer tecido de algodão não especi-
ficado, pesando liquido 84 kilos.

Lote 17. 32,
Mesma marca: Uma caixa n. 12. pesando

bruto 103 kilos, contou to 16 pacotes cdin
1.200 lenços de qualluer tecido de algodão
não especificado, peça,mlo liquido 85 kilos.

Lote e. 33
Mesma marca: Uma caixa n. 13, pesando

bruto 102 kilos, contendo 15 pacotea eotti
1.200 lenços I lo qualquier tecido de algodão
não especificado. pesando liqui 	 81 kiloa.

Lote e. .131
Mesma marca: Uma caixa n. 14, pesando

bruto 101 kiloa contendo 15 pacotes com
1.2J0 lenços de qualq1101' tecido de algo4
uio especifiaado, pesando liquido 83 kilos.

Lote e. 35
Mosma, marca: Urna caixa n. IN, posanch

bruto 103 kilos, e munido 15 pacotes coal
1.200 lenços do qualquer Crido de algodao
não especificado, pesaodo liquido 81 ledos.

Lote e. 36
ENV/FX—Port Natal: Unia Caixa n. 0.310,

pesando bruto 26 kilos, contendo: roupa feita
não especiricaaja, de taci !o de algodão enfesta,-
do, pesando li-iludo um kilo o 7)0 gramma%
roupa (cita de algodão bor'alo, pesando li-
quido 310 granimos

'
 lenços linho até 36

fios. bordados, pesanlo liruido 370 examinas;
coutas elo obras não classifi cadas (seis balsas
pesando bruto um kdo e 400 grammas; roup „
feita não especificado, de brim do algoill
não especificado, sim piei, pesou -do liqur
350 granulas ; roupa feita não especifica ,
de fustão de atacada°, posando liquido 50
grammas; cadeado de cobre simples, pesando
bruto um kilo e 100 grammas ; cadeado d
ferro simples. pós-.ndo bruto um kilo e 6
,grarnmas ; uma navalha Gillotte; cinco duzias
do laminas para navalhas Gifictte.

Lote n. -37
Triangulo EA—Delagoa Ray: Urna caixa

n. 1.50, posando bruto 20 kilo s , contendo unia
peça, medindo 82 matros, de linho liso, do
mais de 12 até 21 fios, pesando liquido 13
kilos.

Lote n. 38
Mesma marca: Um fardo n. 147, pesando

bruto 56 kihs, cola ri 'o cinco pacotes com
21 peças, medindo 878 motros de tecido de
algodão lavrado, de mais de -49 até 100 gram-
mas por metro qualrado, pesando liquido

kilos.
Lote n. • 39

Magma marca; Um fardo n. 148, pesando
bruto 185 kilos, contendo 5) peais, medlnno
2.168 metros de tecido de algodão lavrado,
de mais de 43 até i0J grarnmas por metro
quadrado, posando ¡amido 157 kiloa.

lote e. ,10
Mesma marca: Um fardo n. il9, pesando

bruto 91 kilos, contendo: duas peças medindd
99 1/2 metros de tecido de algodão da ba
de 10X10 fios, tinto, de mais de 60 gram
por metro quadrado. pesando liquido 13 da'
e 309 grammas; urna peça medindo 42 ,
troa de teci lo de algodão da base de 10x10
fios, branco, de mais de 49 grammas Poy 02é.
tro quadrado, pesando liquido sip kilo9

Lote n. 3
DA — Boira: Uma caixa n. 464, pesando

bruto 07 kilos, cooteodo 600 pacotes de 12
caixinhas com palitas phosphoricos de pio,
pesando bruto nas mesmas 75 kilos.

Lote n. 4
DH — Moçambique: Um fardo n. 4.8a8,

pesando bruto 117 kilos, contendo 33 pacotes
com 660 chatos do qualquer tecido do algo-
dão, pesando liquido 110 kilos. 	 •

Lote ii. 5
Mesma marca: Um fardo n. 4.80, pesan-

do bruto 123 kiloa, cout-ndo 34 pacotes com
20 chales cada um o mais um de 18 chaos,
de tecido do algodão de qualquer qualidade,
pesando liquido 110 kilos.

Lote n. 6
Mesma marca: Um fardo n. 4.851, pa'sando

bruto 46 kiloa, contendo 22 poças, medindo
635 metros ('e tecido de algoião lavrado, tin-
to, de mais de 40 até 100 gra:ninas por me-
tro quadrado, pesando liquido 50 kilos.

Lote n. 7
Mesma marca: Um fardo n. 1.795, pesando

bruto 75 kilos
'
 contendo 10 pacotes com r0

peaas, medindo tres metros e 17 centime.tros
cada uma, de tecido de aigotto da base de
10x1.0 fios, estampado, de mais •0 até 7.;
granimos por metro quadrado, pesando li-
quido 70 kilos.
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BOO grammas; vinte e quatro peças, medindo
83'7 metros de tecido de algodão da base de
100.0 fios, tinto, de mais de 60 gramma
por metro quadrado, pesando liquido 65 kilos.

Lote n. 41
Mesma marca: Uni fardo n. 151, pesando

bruto 51, kilos, contendo 10 peças, medindo
351 metros de tecido de algodão lavrado, do
mais do 106 grammas por metro quadrado,
pesando liquido 40 kilos.

Lote n. 42
Eli—Durban: Duas caixas na. 1 e 2, pe-

sando bruto 36 kilos, contendo Instrumentos
aratorios (um arado) pesando liquido 18 kilos.

Lote n. 43
EMB:—Durbam: Uma caixa n. 49, pesando

bruto 40 kilos, contendo estanho em obras
não classificadas, bronzeados (estatuetas) pe-
sando bruto nos envoltorios 24 kilos.

Lote n. 44
Quadrilongo EUS — — 23—Delagoa

Bay: Uma caixa n. 5.307, pesando bruto ,20
kilos, contendo cyanureto de sodio impuro,
pesando liquido 97 kilos.

Lote n. 45
EEH—WPC—Beira: Uma caixa n. 5.000,

pesando bruto 68 kilos, contenio 16 cobri.-
tares de lã de qualquer qualivade, pesando
liquido real 39 kilos.

ARmAZEU N. 13
Mercadorias descarregadas do GertrudcS

Woermann.
Lote n.

FWB—H: Dezesete caixas sem numero, po-
sando bruto 635 kilos, contendo producto
elastico apresentando caracteres fornecidos
por alguns sapotaceos, pesando liquido 493
kilos.

-Lote n. 47
Triangulo IIC — Luderitzbuch: Um barril

n. 266, pesando bruto 240 kilos, contendo
raiz de chicorea torrada e molda, pesando
190 kilos.

Lote n. 48
LAL—POR—Elisabon: Vinte e cinco caixas

xis. 1,442761, contendo zinco em pó, pesando
liquido real 2.050 kilos.

Lote n. 49
Mn: Mil quatrocentos e quatorze tóros de

madeira semelhante ao carvalho, medindo
59891) cincoenta e novo metros cubicos e
solscentos e noventa o um decimetros.

Lote n. 50
Lozango 6.376—E—C—S—A : Uma caixa

n. 236.146, pesando bruto 122 kilos, contendo
um accessorio para automovel, peando liquido
62 kilos.

Lote n. 51
OPUS: Uma caixa sem numero, pesando

bruto 16 kilos, contendo garrafas de vidro es-
curo, sem rolha e sem bocca esmerilhada, po-
sando bruto 12 kilos.

OPUS: Um barril sem numero, armado,
Vasio.

Lote n. 52
Builloc : Uma caixa n. 25/2, pesando bruto

15 kilos, contendo garrafas vasias. de vidro
escuro, sem rolha e sem bocca esmerilhada,
pesando liquido 9 kilos.

Lote n. 53
QR : Vinte e tres saccos sem numero, do

aniagem, grosseiros, pesando bruto 27 kilos.
Lote n. 54

SSC—BE: Uma caixa n. 41.033, pesando
bruto 47 kilos, contendo obras no classifica-
)as de estanho, prateados o bronzeados, pe-
sando bruto 15 kilos.

Armo

Na vespera e no dia do leilão, as mercado-
:rias glie tiverem de ser arrematadas estarão

á disposição dos senhores pretendentes que as
queiram examinar, bastando para isso se diri-
girem ao fiel do armazem.

O arrematante entrará com o - signal de
20 • em dinheiro, no acto de assignar o ter-
mo, recebendo um conhecimento extrahido
do talão.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de julho do
1018.-0 escripturario, Armando Guedes de
Meio.	 (•

fffl.-~

Alfandega do Rio de Janeiro

LEILÃO DE CONSUMO

Edital de prévio aviso, com o prazo de trinta
dias

Pela inspectoria desta altandeca se faz pu-
blico que, achando-se as mercadorias contidas
nos volumes abaixo mencionados no caso de
sarem arrematadas para consumo, os seus
donos ou consignatarios deverão despachal-as
e retiral-as no prazo de trinta dias, a contar
desta data, sob pena de, findo este, serena
vendidas por soa conta.. nos termos do
titulo a°, capitulo 5°, da Nova Consolidarão
das Leis das Alfandegas. sem que lhes fique
o direito de allegar contra os effeitos dessa
venda.

ekr.s DO PORTO

Armazem n. 6

• Mani festo n. 753— GP : Quarenta o tres
barris sem mimem, consignados a Sumis
Brothers ai Comp., vindos de Christiatila no
vapor ingloz Easttcood, em 13 do dezembro
de 1917.

:Manifesto n. 11 Losango AR—C: Uma
caixa n. 13.672, consignada a Ribeiro az
Comp. •' BITC : Unia caixa n. 12.002 (não
consta do manifesto).

CAC: Duas caixas ns. 774 o 773, consigna-
das a Gastro Araujo; JN: Uma caixa n. 50,
consignada a J. Nielson ; Sem marra e sam
numero: Deus pacotes (não constam). vindos
de ilordéos no vapor francez Arniral Sallan-
drouse de Lanzornaix, em l* de janeiro do
1918.

•
ARMAZESI N. 16

Manifesto n. 38 — JMFC: Uma caixa n. 14
(não consta a consignação); LC: Tres caixas
os. 18, 20 o sem numero, consignadas á Lu-
cas & Comp.; NICMC: Quatro migrada los nu-
meres 1 a 4, consignados a M. Carvalho Ma-
chado & Comp., vindos de Rordéos, no vaaor
francez Liger, em 22 de janeiro de 1918.

AMUEM( N. 17
Manifesto n. 42 — A. Pinto & Comp.: Uma

caixa u. 2.291, á ordem ; Sem marca e sein
numero: Um rolo encapado (não consta do
manifesto), vindos de Nova York, no vapor
nacional Avara, em 24 de janeiro do 1918.

Alfandega do Rio de Janeiro, 26 de julho
de 1918. — O ajudante do inspector, Carlos
Proença Gomes.

Alfandega do Rio da Janeiro

TERCEIRA SECÇÃO

Edital de intimação a Frederico Merat ComP4'
como abaixo se declara

Pela 30 secção desta Alfandega intima-se a
Frederico Mérat alt Comp. ou a seu represen-
tante legal, cuja passeia e residencia não foi
possivel encontrar para notificação directa
que a vista da volicinação da Collectoria
de Santa Cruz, Estado do Rio Grande do

Sul, e despacho do respectivo collector con-
stante do processo competente, fica-lhe mar-
cado o praso de oito dias, a vir satisfazer a
Multa CA que incorreu itCP tAr infrindif !1.2

disposições do regulamamento qiie baixou com
°decreto n. 11.951 de 16 do fevereiro do 190,
na certeza do que, si o não tizer, correndo á
sua revelia, será promovida a cobrança ex-
ecutiva na fõrina da lei.

Alfandega do Rio de Janeiro, 36 senão, 26
de julho de 1918. — O chefe, Antonino M. de
Carvalho Aranha.

Ministerio da Marinha
Stipa antendencia do Navegaçao

DIRECTORIA DE P11A110ES
AVISO AOS NAVEGANTES N. 41

Brasil—Estado de Santa Catharina
Restabelecimento da luz do plaarol automatico

da ilha das Araras

Por ordem do Sr. contra-almirante Amo-
rico Brasilio Silvado, superintendente de Na-
vegação, e á vista de participação tclegraptd-
ca do capitão do porto do Estado de Santa fla-
tharina, avisaase aos navegantes que, se acha
restabeleci ia desde a noite de 25 a luz
do oharol automatio0 da ilha das Araras, que,
cooforme al)1111(1ClOU o aviso n. 35, do mez
corrente, achava-se apagada.

Directoria de Pharocs. Rio de Janeiro,. 26
de julho de 198. —Jorge 111artiniata q de Cas-
tro e Abreu, capitão de fragata, director.

Illinisterio da Guerra
Escola Militar

EDITAL PARA INSCRIPÇÃo DE CANDIDATOS A
CONCURSO DE CADEIRAS VAGAS .

De ordem do Sr. coronel comman-
dante e em cumprimento ao aviso nu-
mero 46, de 25 de junho findo, do Sr.
ministro da (muerra, está aberta na se-
creta a ia desta Escola, por espaço de 30
dias uteis, a conlar da dada desta publi-
cação, a inscripeão para o constirso aos
cargos de professores e adjuntos das
2' e 4' cadeiras e professor da 3°, orca-
das pelo reg ulamento de 24 de abril de
1918, obedecendo ás seguintes con-
dições:

a) A inscripcão do candidato consta-
rá da assignatura de seu nome em li-
vro especial nesta secretaria.

h) poderá ser feita por procuração,
no caso de impedimento do candidato.

c) Findo o prazo delia, o qual será
improrogavel. nenhum candidato será
mais admittido.

d) Uma vez fechada, o commandante
marcará dentro do prazo de oito doia
anuella em que os candidatos deverão
comparecer á referida secretaria, afim
de ser dado o ponto para a these, a
qual deverá ser eseripta e impreSS8
dentro de setenta e cinco dias, a partir
daouelle em que foi dado o ponto.

e) As provas do concurso consistirão:
1°, em these e sua defesa;
2°, em dissertação eseripta e prova

traphica;
3°, em prova didaetica.
f) Só poderão inscrever-se para o ci-

tado concurso os candidatos que forem
brasileiros natos, e que apresentarem
documentos de onde se possa concluir
sua capacidade moral; além disso, os
que forem militares, pertencerent
activa e tiverem, pelo menos, o curso
da arma.

g) Para este concurso só poderão in-
screver-se militares que estejam nas
condições acima citadas.

Secretaria da Escola miitiar. no Rea-
lengo, 4 de julho de 1918. — Pedro
Cordolino PorrPirvle Azevedo., t ivfaiie-
MI& o_ecrolgrion
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Escola Militar
A firma commercial Azevedo Alves, Rodri-

gues & Comp., estabelecida com officina de
sirgueiro á rua Julio Cesar ii. 53, propõe for-
necer á Escola Militar as poças de fardamea-
to abaixo declaradas, sujeitando-se ás exigon-
cias do edital o todas as demais disposições
em vigor.
Peças de fardamento - Quantidade - Preço

de unidade
397. Dragonas, par 	  405000
412. Fardamento de flanella kaki,

composto do tunica, calça,
capa de bonet americano e
distinctivos, um 	  1484300

422. Platinas de metal, par 	 .... 104500
397. Polainas de linho branco, par.. 125,00
397. Tope, um 	 	 • 13$000

Rio de Janeiro, 26 de julho do 1918.-Por
procuração de Azevedo Alves, Rodrigues &
Comp., Helio Felgas Leonardo.

• A firma commercial Pimenta & Comp., ese;
tabelccida com officina dc sirgepiro á rua da

-Quitanda n. 35, propõe fornecer á Escola Mi-
litar as peças de fardamento abaixo declara-
dos, sufeltando-se ás exigencias do edital o
todas as demais disposições em vigor.
Peças do fardamento - Quantidade - Preço

de unidado
307. Drazona, par 	 •	 - 285000
412. Fardamento do flanela kaki,

composto do tunlca, calça
capa de bonet americano e
el I ;dual V03, uni 	 	  1415000

2.30. Fardamento de panno compos-
to de tunica de panno. calça
garance, kepi e distinctivos,
uru 	  2221000

422. Platinas de metal, par 	 	 95500
397. Polainas de linha branco, par 	  125000
397. Topo, um 	 	  123000

Rio de Janeiro, 20 de julho de 1918.-Pi-
me715 â• Corai).

fnnn

A arma commercial Leitão, irmão & Comp.,
estabelecida com offlcina de alfaiataria no
largo de Santa fita n. propõe fornecer a
Escola Militar as peças de fardamento abaixo
declaradas, sujeitando-se ás exigencias do.
edital o todas as demais disposições eu
vigor :
Peças de fardamentá e quantidade .---Preço do

unidade
Capote do panno kaki. uni 	  oas000
Fardamento do flanela kaki, com-

posto de tunica, calça, capa de
bonet americano e distinctivos,
um 	  1635000
Rio de Janeiro. 26 de julho do 1918.- Por

procuração, Pedro Moreira de Souza.

A Cooperativa Militar do Brasil vem, de
accerdo com o edital de 17 do corrente, pu-
blicado no Diario Official de 25, propor o for-
necimento do seguinte:

200 fardamentos de panno, composto de:
Tunica de panno azul ferrete, uma 	 1455000
Calça do panno garance, uma 	  705000
Kepi do palmo garance com cinta

azul o distinctivos, um 	  225000
Outrosiin declaramos nos sujeitarmos aos

typos adoptados.
Pela Cooperativa Militar do Brasil. Rio de

Janeiro, 26 de fulho de 1918. - Antonio
Thiers Frdes da Cruz, director-gerente.

Dias 8.1 Comp., estabelecidos á rua S. José
n.51, nesta Capital, propõem fornecer as peças
do fardamentos abaixo decjaradas, sujeitan-.-••

do-se as exige nelas do edital e todas as demais
disposições em vigor.
412. Fardamentos de -flanela kaki,
• composto de tunica, calça,

capa de bonet americano e
distinctivos, um 	  1735000

422. Pare de platinas de metal, par 1,68150
397. Paros de polainas do linho

branco, par 	  163250
397. Pares de luvas brancas de fio de

Escossia, par 	 	 83390
614. Pares de luvas marrou de fio do

de Escossi, par 	 	 83790
397. Pares de dragonas, par 	  653890
397. Topes, um 	  163380

Rio do Janeiro, 26 de julho de 1918.- Por
procuração de Dias & Comp., Carlos Teixeira.

Collegio Militar do Rio de Janeire
LEILÃO DE ANIMAES

De ordem do Sr. coronel director deste e-ge
belecimento, faço publico que no dia 5 do
agosto proximo, ás 13 horas, na sede deste
estabelecimento far-se-ha a venda em hasta
publica de seis animam, julgados imprestav eis
para o serviço militar.

Secretaria do Collegio Militar do Rio de Ja-
neiro, 26 de julho de 1918.-Primeiro-tenente
Maximiliano Fonseca, sub-secretarie•

irectoria de Saude da Guerra'.
CONCURSO PARA TERCEIRO OFFICIAL

Do ordem do Sr. general director de Saude
da Guerra o presidente da comraissão exami-
nadora do concurso para 30 official desta di-
rectoria, faço publico que as provas escriptas
do chorographia o historia do Brasil se reali-
zarão, hoje, sabbalo, 27 do torrente, ás
12 horas, devendo comparecer os seguintw
candidatos:

Abelardo Gurgel otp Bittencourt.;
2. Ruy Pinheiro Guimarães.
3. Orlando de Albuquerque Silveira„j
4. Antonio José da Silva Caxias.
S. João Carlos Vital. 	

.

6. Sargento ajudante Antonio de Almeida
Roseira.

Directoria de Sande da Guerra, 27 de julho
do 1918.- O 1 0 Oleia,. Domingos Magno Pe-
reira da Silva, secretaria

13 regimento de cavallarla
LEILÃO DE CAVALLOS

De ordem do Sr. coronel commandante
deste regimento, declaro . que. na proxima
segunda-feira, 29 do corrente, ás 9 horas da
manhã, se realizará neste quartel, sito á ave-
nida Pedro Ivo, o leilão de diversos cavalos
julgados imprestaveis para o serviço mi-
litar.

Quartel em S. Christovão, 24 de julho de
193.- Alcides Lauriocid de Sant'Anna, V' te-
nente secretario.

Commissirto de oirganiza.çstáo
• data forças de ;25' linha

(Guarda Nacional)
São chama,dos pelo presente edital os se-

rendes tenentes e alferes da Guarda Nacional -
effectivos, aggregados, em transito nesta Ca-
pital e aqui residentes, a comparecer neste
quartel general, á praça da Republica, 197,
nos dias 29, 30 e 31 do corrente mez, das 12
ás 15 horas, trazendo as suas patentes e do-
aumentos que provem serviços do guerra, caso
os tenham ; devendo os que não forem bra-
sileiros natos exhibir os titules de naturaliza-
ção.

Quartel General, 27 de julho de 1918.-Ma-
noel Antonio da Cruz Brilhante, general.

_
Miniaterio da Viação o Ohm

Publicas

Directoria Geral doa Correiot

Ficam intimados a comparecer á. i a secçlps
da Sub-directoria de Contabilidade da Dire-
ctoria Geral dos Correios, no prazo de 30 dias,
o ex-praticante de 2, classe Roberto Fernan-
des Más e o ex-praticante da Barra do Pirahy,'
Casario Cyr Ferreira Gomes, afina de recolher,
cada um, a importancia de 113884 (onze mil
oitocentos e oitenta e quatro reis), da respon-
sabilidade que lhes foi imposta pela portaria
n. 996/2, do Sr. director geral, pele extravio
dos registrados "ns. 112 o 113, procedentes do
Samaaio o destinados a Rezende e Bane.

Sub-directoria de Contabilidade da Directo-
ria Geral dos Correios. 11 de julho de 1918.-
0 sub-director, Eugenio AtItitUtt) Wandeck.

Diteeterie Geral dos Correida
Picam intimados a comparecer á ta seccgo

da Sub-directoria de Contabilidade da Directo-
ria Geral dos Correios, no prazo de trinta
dias, os dous seguintes ex-finiccionarios: Mi-
guel Rodrigues de Almeida, ex-prateante do
2° classe, e José Luiz Marinho Refino, ex-auxi-
liar do praticante, atire de recolherem a ira-
portancia de 1:1083700 (um conto cento n
Sessenta e oito mil e setecentos reis), pela
qual foram responsabilizados pela portaria
n. 1.086/2 do Sr. director geral, de 8 do
junho ultimo, corno responsaveis polo extravio
de clivemos registrados.

Sub-directoria de Contabilidade da Directo-
-ria Geral dos Correios, 11 de julho de 1918.
-O sub-director, Eugenio Augusto Wancleck,

Directoria Geral dos Correio

SUB-DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Fica intimado a comparecer á i a socelo dà
Sub-directoria de Contabilidade da Directoria
Geral dos Correios, no prazo de 30 dias, o ex-
auxiliar de praticante José Luiz Marinho Ru-
fino, afim de reoolher a importancia do 5$
(cinco mil réis), pela qual foi respoileabilizado
pala portaria n. 1.112/2 do Sr. director go-
rai, de 13 de. junho ultimo, como mu dos
responsaves polo extravio do reg istrado nu-
mero 1.211, procedente de Gliaratinguetá,
para Margarida Santos, em Anta, Estado cio
Rio de Janeiro.
•Sub-directoria do Contabilidade da Dire-

ctoria Geral dos Correios, 23 de julho de 1918.
-O sob-director, Eugenio Augusto Wandeek.

• Estrada de Ferro Central do Brasil
CONCtinaENCta PARA CONSTRUCÇÃO DB CASAS DE

TURMAS ZM GRUPOS, NO PROLONGAMENTO DA
BITOLA LARGA PARA BELLO HORIZONTE

De ordem da directoria, faço publico que,
ás 12 horas do dia 12 do 'aromes mez de
agosto, na Intendem-da desta estrada, na
Estação Central, serão recebidas propostas
para a construcção de 12 grupos de casas de
turmas no trecho Paraopeba-Sul e 18 grupos
no trecho Paraopeba-Norte.

Cada grupo comprehenderá uma casa para.
feitor e quatro para trabalhadores.

O preço maximo para cada grupo será de
7:8173000.

A concurrencia versará apenas sobre o.
preço da construcçào para cada grupo do
cagas do turmas, cabendo a preferencia de
direito ao autor da proposta mais barata,'por.
minima que seja a difterença entre ella e
qualquer outra.

A estrada recusará as propostas cujo NI"
seja superior ao maxiino estabelecidos

DIÁRIO OFFICIA1,-
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Estrada de Taro Centrai do Brasa

CONCURRENCIA PARA . 0 FORNECIMENTO DE POSTi
DE MADEIRA DE LEI (AROEIRA DO SERTÃO), PARA
CERCAS, PAR? O ALARGAMENTO DA BITOLA A DELLO
ElealEONTE

Os postes deverão ser entregues á margem
da linha do centro, da 8' a lis residenciar até
81 de dezembro do corrente anno.

Condições goraes para. O' foruchnnto
postes.

Recebimento
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As propostas, que devem estar devida-
mente seleta, datadas, assignadas, com in-
dicação das respectivas residencias, serão
entregues, em duas vias, em envolueros fe-
chados, com a declaração, por fóra, do as-
sumpto e do nome do proponente. .

Esse envolucro deve ser acompanhado de
um outro, ou separado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente, comprehendendo-se, entre
enes, os recibos de quitaçlo da ultima col-
leeta dos impostos a que estiver sujeito.

No acto da entrega da • proposta, o propo-
nente deverá exhibir o recibo da caução de
SOO, previamente feita na thesouraria desta
estrada, para garantir a atsignatura do con-
tracto, caução que reverterá para os cofres
da mesma estrada si o proponente preferido
recusar-se a assignar o respectivo contracto
dentro do prazo de seis dias, contados da
data do convite que' for expedido para esse
tIrct.

O contracto só se tornará effectivo depois de
approvado definitivamente polo Ministerio da
Viação Obras Publicas e registrado pelo Tri-
bunal de Contas.	 •

A questa,o de idoneidade dos proponentes
será, julgada e examinada previamente, an-
tes de abertas as propostas.

As propostas cujos autores não tivettem sido
considerados idoneos não serão abertas.

Depois de julgada a idoneidade doa propo-
nentes serão aununciados o dia e hora para
abertura e leitura das propostas, que, antes
de qualquer decisão, serão publicadas.

, A estrada reserva-se o direito de annullar a
concurrencia, caso assim convenha aos seus
Interesses.

As propostas no poderão conter sinão uma
fórmula de completa submissão a todas as
elausulas deste edital e o preço nas condições
já citadas.

Não so tomarão em consideração quaesquer
offortas de vantagens não previstas neste edi-
tal nem as propostas que contiverem apenas
o offerecimento de uma reducção sobre a pro-
posta mais barata.

No caso de absoluta igualdade entre duas
propostas fica a Estrada com o direito de de-. cidir a quem cabe a preferencia.

Toda e qualquer proposta que não estiver
Inteiramente de accôrdo com este edital será
reJeita0.

Bases para ii contracta
1.*

' As Construcções serão executadas de accárdo
com os desenhos e as especificações existen-
tes na intendençia desta estrada e no escri-
ptorio do Prolongamento da bitola larga, em
Dello Horizonte.

St.*
Qualquer aiikmento Ou modificação será

feito de accórdo com a tabella de preços pu-
blicada• no Diario 0/ficial de 10 de maio de
1908.

3.*•
Todo o material necessario será por conta

do constructor.	 -
.	 4.a

As construcções serãO fiscalisadas pelos cal
genheiros residentes da, construcçãO.

O pagamento será effectuado quando estive-
Srem concluidas as obeas.

Secretaria da Estrada de Feiro Central do
pratil, Rio de Janeiro em 19 do julho de 194.
1--0 secretario José Ricardo Albuquerque',

De ordem da directoria, faui publico que;
,Is 12 horas do dia 10 do proximo mez de
agosto, na intendencia desta estrada, na es-
tação Central, serão recebidas propostas para
o fornecimento de 80.000 postes de madeira
de lei (aroeira do sertão) para cercas.

A concurrencia versará apenas sobre o
preço, em reis, para o poste de madeira de
lei aroeira do sertão), cabendo a preferencia
de direito ao autor da proposta mais barata,
por minima que seja a differençeentre elle e
qualquer outra.

A estrada não acceitará as propostas que
apresentarem para o poste um preço superior
a 18800.

As propostas, que devem estar devidamente
selladas, datadas, assignadas, com a indica-
ção das respectivas residencias, serão entre-
gues, em duas vias, em involucros fechados,
com a declaração, por fera, do assumpto e do
nome do proponente.

Esse involucro deve ser acompanhado de
.ium outro, em separado, contendo todos os
documentos que possam provar a idoneidade
do proponente, cornprehendendo-se, entre.
enes, os recibos de quitação da ultima cole-
cte dos impostos a que estiver sujeito.

No acto da entrega da proposta o propo-
nente deverá exhibir o recibo da caução do
4:000S, previamente feita na thesouraria desta
estrada, para garantir a assiguatura do con-
tracto, caução que reverterá para . os cofres
da mesma estrada si o proponente preferido
se recusar a assignar o respectivo contracto,
dentro do prazo de seis dias, contados da data
do convite que for expedido para esse fim.

O contracto só se tornará effectivo depois
de approvado definitivamente pelo Ministerio
da Viação e Obras Publicas e registrado pelo,
Tribunal de Contas.

A questão de idoneidade dos proponentes
será julgada e examinada previamente, antes
de abertas as propostas. As propostas, cujos
autores não tiverem sido considerados idoueos,
não serão abertas.
-- Depois de julgada a idoneidade dos propo-
nentes, serão annunciados o dia e hora para
abertura e leitura das propostas, que, antes
de qualquer decisão, serão publicadas.

A estrada reserva-se o direito do annullar
a concursencia, caso assim convenha aos seus
interesses. •

As propostas não poderão conter sinão urna
formula de completa submissão a todas as
clausulas deste edital e o preço, conformo já
ficou estabelecido.

Não se tomarão em consideração quaesquer
offertai de vantagens não previstas neste edi-
tal, nem as propostas que contiverem apenas
o °Carecimento de uma redueçao sobre a
proposta mais barata.

No caso de absoluta igualdade entre duas
propostas, fica a estrada com o direito de
decidir a quem cabe a preferencia.

A estrada reserva-se o direito de restringir-
a quantidade pedida.

Toda e qualquer proposta que não estiver
inteiramente de accôrclo com este edital será
rejeitada.

_ Especificações	 .

Os postes serão de aroeira do sertão, em
pios roliços, com casca, com diametro com-
prehendido entre 021,12 e 0°3 ,18, sem defeito
de qualquer natureza que possa prejudicar a
duração da madeira.

Os postes devem ser sensivelmente rectos,
do comprimento minimo de 2"1 ,03, tendo um
topo em bizel afim de impedir a permanencia
de aguas de cheyas e a extremidade oppojta
em ponta.	 -

Para feudalmente deverá precedei' sem. , -
Ire requisição escripta ao sub-director, na
qual o fornecedor indicará qual o ponto em :
que tiver depositado os postes, mencionando,
com a maior approximaçao, o numero que ti-
ver ahi depositado e bem assim si o pessoal
que deve auxiliar o marcador será dado pela •
Estrada ou pelo fornecedor.

Verificando-se qiie não existe no ponto	 '
dicado o numero de postes da requisição, a
importanoia correspondente aos salarios do
marcador e do pessoal que tiver sido requisi-
tado para auxilial-o, será indemnizada pelo
fornecedor, sendo, no caso de haver - mais do
um fornecedor, sua requisição desclassificadas
para ser attendida depois da ultima recebidas_
no Escriptoilio Central da Divisão.,

Exame e marcação
O exame e na'arcação serão feitos na Ordenir

de entrada das requisições no e ,criptorio da,
divisão, por um marcador designado pelo sub-
director.

As marcações serão fiscalizadas inimediata-
mente poios engenheiros das residencias em
que estiverem depositados os postes.

Os postes acceitos serão marcados em um.
dos topos com as inieiaes da Estrada.

Os postes rejeitados serão marcados com
deus golpes de enxó, feitos em cruz, em uma
das faces proximas ao topo.

Os postes acceitos serão empilhados em -
pilhas do oitenta postes (80) formadas de ca-
madas de dez (10), cruzando-se todas as ca-
madas em angules rectos.

Entre as pilhas ficará unia passagem livro'
de oitenta centimetros (0,80).

Des postes marcadas será extrahida uma
nota em quatro vias (4). para servir de base
ao certificado para pagamento; sendo as tres,
(3) primei9keeinetticlas ao sub-director.

Rejeito
Os postes rejeitados serão retirados do ree

cinto da Estrada pelo fornecador. dentro do
prazo minimo de um (1) mez a contar da data
da nota da marcação para que tenham , sido
apresentados.	 •

Excelido esse prazo, a Estrada cobrará por
esse material a armazenagem respectiva ou
poderá lançar mão delle si julgar conveniente,
quer para empregal-o quer para indemnizar-
so da armazenagem correspondente.

Pessoal Para exame
A descarga dos postes assim como o auxilie

'durante a marcação e empilhamento imme-
diato, será feita por pessoal do fornecedor e _
a sua custa, ou por pessoal da estrada, quan-
do assim reclame o fornecedor na respectiva.
requisição ao sub-director, devendo a impor-
tancia dos salarios desse pessoal ser descon-
tada nas facturas correspondentes ás marca-
ções a que se referirem.

O marcador é empregado da estrada, por
elle pago.

• Prazo para 08 fornecimentos
A entrega será a partir do registro do conte.

tracto no Tribunal de Contas em porções
iguaes por me,z; em quantidades taes que •
fornecimento esteja completo em 31 de dos
zembro do corrente armo ou antes.

Findos os prazos estipulados e si dentro doe
(30) trinta dias que se seguirem, o fornecedor •
não apresentar á marcação os postes neces-
sarSas para completar a quantidade do prazo •
anterior, será imposta a multa de (sosnoo)
eincoenta mil reis por centena og fracção a<,
PQr 14,9g, de. grawid

-;.	
.

•
As construcções .dáerão estar terminadas.

dentro de um prazo do 1S0 dias, a contar do
registro do contracto no ,Tribunal de Contas. -,
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As multas serão descontadas da caução ou
de qualquer conta em processo. O contra-
ctanto deverá inteeralizar a canso) dentro .lo
prazo do eito dias toas as vezes que fõr des-
falcaria, sob pena de rescisão do contracto si
o não fizer.

Rescisão

. Quando os postes que deveriam ser entre-
gues em um prazo, não o tenham silo no
limite do prazo (lendo para o foenecimento
iminediato, a admilietraçao da estrada po-
derá rescindir o contracto.
• O contracto ficará ipso facto rescindido por
cessão do mesmo, eem autorização da admi-
nistração. •

A reseislo importará sempre na perda da
caução.

Prorogação

Só podem as falias de entrega ser justifi-
cadas provada a força maior, a juizo ia
administração. que nesse caso, poderá conce-
der prorogação.

Caliçao

•Para garantir o cumprimento do contracto,
o fornecedor escolhido denositará no.; cofre
da eet 'mia 5 % do valor do contrato, que
lhe 9orá restituida depois de liquidadas as
contas ti imos .

Esta caução !ião vencerá juros.

Pagameidos

As conta; relativas aos postes, entregues
em cada prazo, poderão sor apresentadas
mensalmente.

. Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brasil. 19 de julho do 1918.-0 secretario,
Jose Ricardo de Mbaqueseae.

•

Nlinisterio da Agricultura, Industria
e Cominarei°

Directoria do Serviço de Povoamento •

NUCLE0 COLONIAL.I3ANDEIRANTES

MUNICIPIO DE S. JOSÚ DE, ISAISEEIR03, ESTADO 'DE
S. PAULO

• • " • ' •	 •Edital de concurrencia	 •-
Faço publico, do ordem -do Sr. ministro,

emitida e.n aviso n. • 651, do 28 de itinho
ultimo, que se acha aberta concurrencia para
a exploração, mmilante- ajusto de parceria,
pelo prazo do tres annos, dos terrenos do
nulo° acima referido,' -onde existem as se-
guintes installações:	 í	 -

Fazenda Formoso: • - • •

Machinismos para cafci

1 descascador Engelberg n. 4.
2 ventiladores.
3 elevadores.
1 catador.
1 separador.	 •
1 eixo de transmissão, coro 11 polia4,1

Machinisrnos para arroz.

1 descascador Engclberg n. 1.

Machinismos- para canna de assuecisi

1 joao de moendas do ferro, com tres cq-;

1 alambi q ue do cobre com capadidade para
240 litros.

3 dormis.,
3 toneis. ' •
Todos os machiniemos• são accionadoe por

força hydraulica, empregando-se uma roda
de ferro com o diain.;tro do 40,90 o largura
de 0%91e

As propostas deverão ser apresentadas até
o dia 2 de agosto proximo .futuro, no uncleo
colonial «Bandeirantes» ou na Insneeforia do
Serviço de Povoamento, á rua José Bonifacio
n. 21, sobrado, em S. Paulo, ou, ainda, nesta
directoria, em enveloppes fechados, devida-
mente datadas e selladas, com as firmas re-
conhecidas e acompanhadas dos respectivos
documentos de idoneidade dos proponentes.

As propostas •não poderão conter emendas
ou rasuras e mencionarão: a residencia do
proponente; a tabella, de preços (por extenso
e em algarismo), as condições especiaes
as vantagens offerecidas para o beneficio
dos prediletos o exploração dos terrenos o
a obrigação :do , fazer as modificações que
forem necessarias no assentamento dos ma-
chiniemos de canna, indicadas pelo adminis-
trador do nucico, e á substituição da correia
motora.

Não poderão conter as propostas sinão uma
formula do completa submissão a•todas as

_clausulas do ajusto, que será lavrado de can-
formidacle com o estatuido no art. 117 da lei
n. 3,4-54, de 6 do janeiro do corrente anno,
ficando sob a responsabilidade do parceiro a
guarda, conservação e reparação dos supra
referidos machinismos e demais bemfeitoriaa.

As propostas serão abertas, nesta directoria
no dia 8 de agosto vindouro, ás 13 horas, o

-lidas em presença dos interessados, não' se
obrigando o Governo a amoitar , quaesquer
propostas apresentadas, podendo mesmo re-
jeital-as todas. •

No envolucro das propostas deverão ser de-
clarados o nome do proponente e o objectivo
de suas propostas. 	 .

Directoria do Serviço do Povoamento, 10 do
julho de 1918.— Dulpho Pinheiro Machade,
-director.

Directoria do Serviço de Povoamento

VENDAS DE LOTES

Faço publico quo, do accôrdo com autorl-
zaç,ão do Sr. ministro da Agricultura, Indus-
trio o Commoreio contida no officio' da Dl-

rectoria, Geral da Contabilidade n. 415, do 18
do abril deste anuo, que receberá este Serviço
propostas para a compra dos lotes vagos,

, constantes di relação abaixo, existentes no
atticleo colonial, emancipado Visconde do
alauá, situados nos municipios de Rezando, no
Estado do ílio de Janeiro, o Ayuruoca, no do

.31álas Geraes, distante 34 kilomotros da:es-
tação de licrzencle da Estrada do Ferro Central
do Brasil, mediante as seguintes condições:

1.0 A venda é feita iudistinctamento a na-
ciona.es e estrangeiros

'
 sob pagamento inte-

gral, á vista, -do valor do lote e do conformi-
dade com o estabelecido no art. 128 da lei
n. 3.434- de O do janeiro deste anno.

2.° A cada proponente poderão ser vendidoS
quatro lotes, no maximo, exceptuando-se
a reielles que já forem.propriotarios do dous
lotes.
	

. .
Os adq- uirentes ficain- sujeitos ás me-

..
.

didas administrativas e- da ordem, constantes
do regulamento operando pelo decreto
u. 0.081 de 3 de novembro do 1911, o obri-
gani-se a promover o cultivo e beneficiamento
dos seus lotes.

4. 0 As propostas deverão sor apresentadas
em iiivolocros lacrados-e fechados, em duas
via, devidamente saltada a primeira, aplaina
datadas, assignadas e rubricadas a cada pa-
gina pelo concorrente, sem emendas, rasuras,

•borrões ou entrelinhas.•

5.° No envolucro serio. &clorados, o nome
do • proponente, sua restei-onda o o objectivo
da proposta.

.6.° Todas as propostas -deverão ser entre-
alies nesta Directoria, StO o-dia 14 do agasto
proximo futuro, ás 13 -horas, quando serão
abertas na presença dos interessado;, ou do
seus representantes. que quizerein comparecer
ao acto, cada um delles • rubricando as pro-
postas dos demais.	 • ,

7. e As segundas irias: das. propostas serão
remettidas ao Diario Officiql, e nelle publica-
das na integra antes de qualquer decisào.

8. e A concorrendo caberá de discas) ao
.autor da proposta mais va.ntolosa, por minima
que seja a differenea,_ ;sendo recusadas as
'offertas cujos preços forem itiferiores aos que
constará da relação infra..	 •

Estrada do 'Ferro Contrai do Braoil

R) ordem da directoria, convido o ex-nra-
tinido de couferento desta estrada liaphael

4 da êaz, a comparecer nesta serrotaria, doutro
do prazo de no dias, contados desta data ,para
conhecer da sua responsabilidade e accordar
nos meios do solvel-a.
'Secretaria da Esteado de Ferro Central do

Brasil, 26 do julho de 19; 8. — O secreta-
rio, José ll'cardo de Allmquerque. 	 •	 e

Rapartição de Aguas o Obras Publicas
De oislein do Sr. Dr e director geral, ficam

intimados a collosar hydrometros, durante o
prazo do oito (8) dias, a contar da data da
primeira publicaçurdoste edital, os proprie-
tarios dos predios iC. 218 da rua Tavares, Sr.
José Araujo Carmo ; 204 da rua Goyaz, Sr.
Elidi° Tinoco ; 75 da rua Dr. Dias da Cruz,

' Sr. Antonio José Corroia da Costa : • 173 da
rua Buenos Aires, Sr. Salvador José Martins

• do Souza; 575 da rua Visconde de 'Una, Sr.
João Alves Affonso; 252-A da rua Engenho de
Dentro, José Gomes; 45 desta ultima rua, Sr.
Ary Pires e 266 da rua fiarão do Bom Retiro,
D. Maria Francisca Pires de Figueiredo. 	 .
I Os proprietario do primeiro predio acima

citado ao ante-penultimo já se acham multa-
dos cm 100$ cada um, e os dos penultimo o

• ultOno em 2005, tombem cada um.
Ontrosim, ficam intimados, naquelle mosmo

/prazo, a co!locar depositos do 1.200 litros, afim
do ser regularizado o abastecimento do agua

• do suas propriedades, os proprietarios dos
predlos ne. 52, 11 o 18 da rua Angelina,
respectivamento Sra. D. Adelaide Aurelia da
Silva, Antonio Luiz Teixeira e Antonio Dias
Martins; achando-se cada um já multado em

; 1005000.
Secção de Expediente da Repartição do

Aguas o Obras Publicas, 22 de ,julho de 1018s,
-1'. J. da Fonseca Braga, chefe da secção:

•

. a As grutas deverão. sor feitas em moeda
nacional, devendo as importancia4 sor escri-
ptas por extenso o em algarismos.

10. a As propostas não poderão'conter sinão
uma formula de completa submissão a todaa
as clausulas do edital o o • preço que o propo-
nente ofibrecer. Não serão levadas em consi-
deração quaesquer offerfas, vantagens não
previstas ms.ste edital e nem as propostas qua
contiverem apenas o offerechnento de um
acereschno sobro a maior proposta.

11. 4 No caso do absointa igualdade entre
duas 011 mais propostas,será preferida a do
concorrente que, posteriormente, offeeecor
maior vantagem nos respectivos preços. Essas
novas offertas serão feitas- com obaervancia
das mesmas formalidades estatuidas no pre-
sente edital, em dia páviamente designado.'
Em caso do novo empate, decidirá a sorte. .

12.° Os proponentes preferidos serão con-
vidados, por edital, a receber guia nesta di-
rectoria, ou na sécio do- micte°, conformo o
logar em que residam, afira de recolherem á.
repartição arrecadadora mals proxima a Im-
portancia respectiva, dentro. do prazo que gur
fixado, findo o qual ficará de nenhum efitito
a preferencia.	 - - • -

13. a Os titules • definitivos- de propriedada
dos lótes só serão expedidos mediante apre-.
sontação do recibo -comprobatorio do paga.'
mento realizado.

Secretaria do Serviço . :e.1 .Povoamento, 231
de julho do 1918. 7.,:pulpha P,43he1ro Atachga...
directora T,

E
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Adaga° dos doces vagos do nucleo colonial,
emancipado «Visconde de Illaudo

Ribeirão Santa Clara:

	

N. 3, com casa 	 • 201.610 7913104
o N. 5, com casa. 	  257.625 7835387

X	 , N. 7, com casa 	  297.150 4705805
.

	

N. 14, sem casa 	  277.950 3055-45•
-§ É	 e	 N.,16, sem casa 	  2.05.450 282,095

• N. 18. sem casa 	 	 271.950 209 .: 45
g E c3	 N. 20, sem casa 	  259.200 2845120
s. c° • • N. 22, sem casa 	  265.550 2925105

	

N. 2, sem casa 	  282.000 31(43200

	

N. 13, . sem casa 	 	 378.000 4155800

	

G125000 N. 15, sem casa 	 	 364.000 40334.00

	

N. (7, sem casa 	  63.00 7015800

	

N. 19, sem casa 	  32:4.030 3575500

	

302.300 5325730 N. 21, sem casa 	  314.000 3455400
224.400- 5965810 N. 23, sem casa.....•	 303.000 3335300

	

232.250 6555572 • N. 25, sem casa 	  . 302.000 332$200
311.500	 64-25625
276.000 7035600
294.000_ b231400
270.000 6961)00
265.200 4915720
253.750 2793025
295.275	 4.513802
282.500 2105950
377.000 3045920
268.800 4435480
283.300- 3115690
174.890	 3025579
348.000 3825800
261.000 2875100
291.300	 3205430
310.200	 34'75820
344.000 3785400
356.950	 3925045
323.400 3555740
372.400 4093640
279.600 3073560

. 255.850	 2815435
253.900 2'705290
253.600 2785960
265.320 2915852
237.500 2615250
262.800 2803080
230.400 2535440
230.800 2535880
274:700 3025170
276.275 3035902
256.200 2815820
278.475 3065322
263.350 3895085
345.350 3795885
245.500 2705050
265.626 2923187
288.055 3165860

8015400
785%130
7883800
6533068
7203011

2015500
308%550
2945800
3463610
4315040
3715525•
3125810

279$810
2735801
2833410
3095320 -
2025875
2923600
3205787
2753880
2725448
2603040
3015400
2843900
3245500
3135500
8085500

•,

Aos treze dias do mez de julho de mil nove-
centos e dezoito, na séle da Companhia Es-

.trarla do Ferro e Colonisação «Porto de Souza
a Manhuassio) á rua do Rosario n. 83, 1° an-
dar, nesta cidade do Rio de Janeiro, reunidos
em assernbléa geral ordinaria, em segunda e
ultima convocaçlo os accionistas constantes
do respectivo livro de presença, representando
quatro mil e trezentas acções, o Sr. Dr. Amo-
rico Lassance, presidente da companhia. de-
clara aberta a presente assembli4a, que furte-
dona com qualquer numero, nos termos dos

•estatutos, e diz que. tendo fallecido a 26 de
março proxitno passado o coronel José Gui-
lherme de Souza, presidente da Companhia,
do accôrdo com o art. 103 da lei das So-
ciedades Anonymas, por serem OIllisiOs os
estatutos neste particular, o Sr. director
secretario thesoureiro, Dr. Paulo Joaquim
da Fonseca, .convocou uma reunião mixta
directoria o conselho fiscal a 11 de abril
proximo passado, e escolheu o orador para pre-
sidir os destinos da companhia até que se reali-
zasse a presente reunião de assembléa dos
Srs. accionistas. Acatando essa resolução, assu-
miu a presidencia da companhia, aguardando
o pronunciamento da assembléa. Em se-
guida declara que, tendo de ser tomado pelos
Srs. accionistas conhecimento das contas e
demais actos da administração, convida a
assumir a presidencia dos trabalhos o accio-
nista Sr. João Rodrigues Teixeira Junior, que
convida para secretario da mesa o accionista
Sr. Cornelio Marcondes da Luz.

Pede a palavra o Sr. Jayrne Ramos e pro-
põe a dispensa da leitura do relatorio da
directoria por já ser conhecido' dos Srs. accio-
nistas, o que é approvado.

Em seguida o Sr. Cesar Palbares, relato;do
parecer do conselho fiscal, procede á leitura
desse parecer, que conclue propondo a appro-
vação das contas, e demais actos praticados
pela administração,_ o _que, sendo posto
em discussão, foi appro-vado unanimemente.
O Sr. presidente da mesa declara que, es-
tando terminado o mandato da directoria o
conselho fiscal, levanta a reunião pelo tempo
necessarie para que os Srs.. accionistas se
munam de cednlas para a eleição.

Contabilidade da Directoria do Ser1-7-iço do
Povoamento; 23 de julho de 1918. - Visto -
1. Moreira, chefe da 3' secção.-C. V. Zamith,
1° official.

Companhia noltraff a de Perro
o Coloni •sa.çiio Porto de sou.
.za. a Mankuassii.

•
ACTA DÁ REUNIÃO DE ASSEMBLÉA GERAL ORDINÁRIA

DA COMPANIIIA ESTRADA DE FERRO E COLONISA-
ÇtiO «PORTO DE SOUZA A MANIIIJASSU'p EM SE-
GUNDA E ULTIMA CONVOCAÇÃO

SOCIEDADES AITOMMAS

Rio Preto acima :

N. 9, com casa...;./

	

N. 15, com casa 	
N. 10, com casa 	 . •

	

N. h A,com casa 	

	

N. 23, com casa 	

	

N. 25, com casa 	  .,
	N. 28, com casa 	

N. 30, com casa 	
N. 31, setn , casa 	 •.
N. 32, com rancho...'
N. 33, sem casa 	
N. 35, sem casa.....;
N. 36, com rancho...,

	

N. 37, sem caia 	

	

N. 39, sem casa 	  .

	

N.' 31, *sem casa 	 .
N. 43, seu casa
N. 45, sem'easa
N. 47. sem casa
N. 49, Sem casa
N. 51, sem céu&
N. 53, sem Casa
N. 38, sem Casa
N. 4,9, sem casa
N. 42, sem casa
N. 44, sem casa
N. 46, sem casa
N. 48, sem casa
N. 50, sem casa

1

. 52, sem casa
. 54, sem casa
. 56, sem casa
. 55, som casa

N. 57, sPm casa
N. 50,, sem casa
N. 61; sem casa

	

N. 63, sem casa
	 r

N. 5, sem casa •
N. 2, âcm casa." 	

	

N. 4, sem casa 	 • .:
N. 6, sem casa 	

Ribeirão Realidade: 1.
N. 1, com casa.....-', 274.000

	

N. 8 com casa 	 • '' 259.500

	

Ni h, com casa 	
	

308.000
. G, com casa 	
	

230.880.

	

7, com casa 	 	  245.465
Ribeiro Itatiaynhaf:

Isl. 4, sera casa .. 	 	 265.000

	

E. h,' sem casa 	 ,a268.000

	

. 3, sem casa 	  280.500
..,ds	 . 7, sem casa 	 	 315.100

. 9, sem casa 	  . 392.480

	

T. ii, sem casa 	  337.750/ ,

	

,V., _13, sem casa 	 ,k ' 281.400
Ribeirão Maromba:

	

1

. 1, sem casa 	 ê 251.400

. 3, sem casa 	 :1 248.910

. 5, sem casa 	 .; ' 257.400

. 7, sem casa 	  , 281.200

. 0, sem casa 	 	 266.250
. 11, sem casa. 	 - 	 L' 266.000
. 13, sem casa 	 a. 291.625
. 2, sem oasa 	 ,a, r 250.800

	

J. 4, sem casa 	 e. . 247.680
. 6, sem casa 	  236.400
. 8, sem casa 	 ... 274.000

	

. 10, sem casa 	 2 . 259.000

Reabertos os trabalhos, o 'Sr. presidente
annuncia que se vae proceder á eleiçao da
°ova administração o tisnes, sendo aquel-
la pelo tempo de seis annos o estes pelo tempo
de um anno, na fôrma dos estatutos da Com-
panhia.

Terminada a votação e apuradas as cochilas
recolhidas á urna,foi verificado o seguinte re-
sultado:

Para presidente, Dr. Amorico Lassance,
4.405 votos e .Dr. Alf mdo Pinto Vieira de
Mello, 200 votos. Para thesom.eiro, Dr. Paulo
Joaquim da Fonseca, 4.105 votos e João Re-
drignes Tekeira Junior, 200 votos. Para dire-
ctor techinico, Eucène Laçou, 4.105 votos.
Para directores: Victor Folletete e Ilumbert
Larose, 4.103 votos cada um.

Para membros do conselho, fiscal:
. r. J. A. flodrigues .Caldas, 4.303 votos3

Casar Palhat•es, 4.280 votos.
Sylvio de Oliveira e Souza, 4.305 votos.
Jayme Ramos, 23 votos.1	 •

• Para supplcntes:
Dr. Joaquim Afariam) Alves Costa. Dr. Jus-

tino Paixão ° Dr. Aprigio de Carvalho, 4.305
votos cada um.

Terminada a apuração, o Sr. presidente
declara eleitos e empossados nos seus cargos
os novos directores, fiscaes e seus supplcntes,
a saber:

Dr. Amorico Lassanee, presidente.
Dr. Paulo Joaquim da Fonseca, seuretar10-

thesoureiro.
Eligène 'Aferi, director technico.
N'ictor Folletete o Ifumbert Larose, dire-

ctores.
Conselho fiscal :	 •

Dr. J. A. TiodricifeS Caldas.
Cesar Palitares.
Silvio de Oliveira e Souza.

Supplentes do conselho fiscal :
•Dr. Joaquim Mariano Alves Costa.
Dr. Justino

• Dr. Aprigio de Carvalho.
O Dr. Amorico Lassance pede a palavra

diz que agradece aos Srs. accionistas a prova
de confiança que acaba de receb•-x, com a sua
eleição para o cargo • de presidente da com-
panhia, accrescentando que tudo fará, ao seu
alcance, para bem corresponder á generosa
manifestação dos Srs. accionistas.

•Em seguida faz use da palavra o Sr.Dr.Paulo
Fonseca, que agradecendo r. sua reeleição,'
faz o elogio do fallecido residente da com-
panhia, coronel José Guilherme de Souza,
prematuramente arrebatado pela morto ao
convivio dos , seus amigos, fazendo notar os re-
levantes serviços que o finado prestou á com-
panhia e que sempre fez com a maxima dedi-
cação.

Propõe soja consignado um voto de pro-
ferida saudade, o que é approvado unanime-
mente.	 •

Ninguem mais fazendo uso da palavra. o
Sr. presidente declara encerrados os trabalhos .
da assemblé.a, formulando votos pela prospe-
ridade da companhia e sendo por mim, Cor-
nelio Marcondos da Luz, secretario da mesa„
lavrada a presente acta, que assigno. 	 • 	 •

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1018.-
Cornelio Marcondes da Luz.-João 11. Teixeira
Junior, presidente.- Cesar Falhares .-Jayinc
Ramos.- Por procurano dos Drs. Joaquim

'Alariam> Alves Costa d 'João Rodrigues Caldas,
D. Alaria Dulce dc Oliveira Souza.- Dr. Ga-
briel Vianna.- Dr. . Paulo J. da Fonseca.
- Amcrico Lassance. - Dr. Alfredo Pinto
Vieira de Mello.- Teixeira Borges 4. Comp.
- Dr. Paulo da Fonseca.

Çaracter1stid_9)

Ing

1110 Preto abaixo!'
N. 29, com casa. .,fl 238.775

IV. 12, sem casa 	
N. 14; sem casa 	
N.„; 16 . sem casa 	,

,Ii.	 ,,
•	 4

295.000
285.000

-a'Ge_ . 335.000
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Companhia de Seguros Maritimos o Terrestres aIntegridad0/9
BALANÇO MI 30 DE JUNBO DE 1918

Activo
	

Passivo

Accionistas:
Entradas a realizar 	

Titulos :	 •
550 apolices dá divida publica do,

1:000$, das quaes . 2Q0 em depo-
sito no Thesouro . 	

401 ditas do 500$ do Estado do Rio
de Janeiro 	

ft85 ditas do 100$ do emprestimo po-
pular do Estado do ílio 	

2 acções da Companhia do Tecidos
• Andarahy 	

Caixa :
Em especie no cofre 	
Em c/c no Banco Cornmercial 	
Em cie no Banco do Brasil 	

Juros de apolices, valor a receber 	
Letras a receber, idem 	
Segurados, preinios do seguros 	

.Estampilhas, valor das existentes 	
Valores caucionados, valor desta

conta 	
Moveis e utensilios, idem lesta conta
Avarias, valor a recebes. 	 INI144

apitai:"
10.000 acções de 200$000...ij t  •

	
64 .	  M00:00050(W .

Fundo do reserva
Valor desta conta 	 	 132:1005000

Lucros o perdas :
Idem, idem 	  	  - •	 68:8705680

	
200:0705800

Caução da directoria :
Valor desta conta 	

	
00 : 0005000

'Dividendos:	 -

Saldo até o 83° 	 	 9:3535270
Dividendo 86° 	 	 30:0005000	 39353527Q.	 ,

Impostos:
Do fiscalização correspondente ao

mez de junho 	
Do dividendo 860 deste semestre....;
.	 .

Direetorial.
Percentagem 	

1.300:0005000

531:8995000

200:5005000

16:1583980

	

303$600
	

7•8:93/3580

2:0915'630
69:6495000

	

21:2003000	 92:0405630

20:1295000
46:7075500

	

11:6335610
	

81:4705110
•••••

1503170

60:0005000
5:1563900

23:1035120

19015190
1:5005000	 2:1615190

'Ao-121R. 	
	 9: 0005000

Rio do Janeiro, 20

2 311:7855140

de junho do 1010.—Frederico Bort Meyll Alv,arez, director. —Joaquim

2.311:7855140

Alves Ferreirri, guarda-livros.

Companhia Força e Minora-
ção Sant:Anua,

Installação .
Terras, machinas o bemfoito-

rias 	
Juros o descontos
Minado bruto 	
Mineração o despezas geracs.
Moveis e ntensilios 	

lis 	

Passivo
Capital 	
Emprestituo por obrigações 	
Coupons a pagar 	
Promoção 	
lionorarios do directoria 	
Credores diversos 	

Rs 	 	 263:8915705
nio do Janeiro, 25 do julho de 1018.-

O presidente, 1'. Marly Gotto.--0 thesoureiro,
G. 7. Damas

ANNUNCIOS
Sociedade A.nonyma aCIazola,

de Noticias»

'JUROS DE DEBENíURES

No escriptopio da Sociedade Anonyma Ga-
zeta de Noticias, á rua do Ouvidor n.
pagam-se do dia 31 do corrento orn deanto,
das 14 ás 161oras, os juros das dcbentures.0.0
omprestimo oinittido pela referida empraza,
relativos ao primeiro semOstre do corrente
armo. á razão de 6$ por debenture.

Rio do Janeiro, 29 de julho de 1018. --.4 directoria.

Companhia, do Electricidado
Machinas

TERCEIRA CONVOCAÇÃO'

Não tendo comparecido numero legal de
accionistas á segunda convocação, são da
novo convidados a se reunirem em assembléa
geral extraordinaria, na sédo da companhia,
á rua da Alegria n. 529; no dia 30 de julho,'
ás 3 horas da tarde, afim de tomarem conhe-
cimento o deliberarem relativamente a uma
proposta de reforma .dos estatutos.

Rio do Janeiro, 25 de julho do 1918. —
A directoria.

Companhia. Nacional do
Industria Ch.imica

Do dia 29 do unho em deanto .pagar-se-ha,
na casa Carlos Pareto & Comp., á rua Primeiro
de Março n. 35, o 'dividendo do 1° semestre
deste anuo sobre as acções da primeira série,
á razão do 6$ por acção.

Rio de Janeiro, 25 de julho de 1918.— .1
directoria.

Socieclaclo Nacional do
Agricultura

De ordem do Sr. presidente,' convido todos
Os socios quites a comparecerem á assembléa
geral que se realizará no dia 31 de julho cor-
rente, ás 15 horas. Tara reforma dos.estatu-
tos.— Ilannibal Porto; 1° secretario.	 (' .

CompanhiaT. , Vict.oria,
Minas •

Mudou-so para a Avenida Rio Branco nu-
mero 102;1° andar. (.

Banco Commercial o I3ypo..
thecario do Campos

Na thesouraria deste Banco paga-se o 00° di-
videndo, á razão do 12°/. ao anuo, sobre o ca-
pital realizado, ou 12$ por acção.	 .1Campos,	 do julho do 1918.—BenecUcto de
Azevedo Queiroz, director-secretario.

.,Companhia Fabril 'Stto
' Autonio-.	 . -

Do dia 29 de julho corrente em diante, das
11 ás 54 horas, pagar-se-ha no escriptorio
companhia, a rua S. Bento n. 17, o dividendo
correspondente ao semestre findo em 30 'tle
junho passado, á razão do 10$ por acção.

Ficam suspensas as transferencias do aceões
a.partir desta data até o dia em que começar
o referido pagamento.

Os STs..accionistag são convidados a trazer
as suas cautelas afim de serem carimbadas de
accbrdo com a resolução da assembléa geral
do abril ultimo.

Rio de Janeiro, 20 do julho do 1018.—Pela
Companhia Fabril Santo Antonio, Antouic
Ignacio Alves Vieira, director-presidente.

Companhia, do Mineraçã6 o
tall ccrivi	 <c

Sédo :—Rua General Camara n. 37, 1°
GRAMADA DA	 rusrAçÃo

De conformidade coni..,o paragrapho unico
do art. n. 3 dos estatutos soemos, são convi-
dados os Srs. accionistas a realizarem, dentro
de 15 dias a contar desta data, a segunda
parcella de 25 0/0 do capital subscripto.

Rio do Janeiro, 25 de julho de 1018. — A
directoria.

LEI O 1-Z. Ç.1/11 NTI1A. 1),I
1018

A.oha-se exposta, á, venda, na
thesoararia da Imprensa, Na.
cional a. .3S000 .0 exemplar.

• C0LLECW.0 DE LEIS DE 1917

Acha-se exposta á venda na thesou-:•
raria da Imprensa Naciona/.
Tres yolumeS 	  	 / 2O,000_

BALANCETE EM 30 DE J0110

Activo
•

DE 1918

5:00050D

71:6575770
18:8095339
5:00000

162:621.605
8g)5000

293:8915705

45:0005000
45:00o$000
1:35050J0
2:0925000

. 21:0,030J0
119:4'0105



•

9852 Sabbado 27
	

DIAMO OFFICIAL	 .Julho de 1918
.anweammeneweeer7%,

IMPRENSA NACIONAL

OBRAS QUE SE ACHAM 'A.' VEN1SA.

AVISO

Ao encommendas de obras que alo.

terem acompanhadas da porte do Cor.
ralo 'não serio attendidas, assim como
oão se Ode acceitar em pagamento de
obras ou do exemplares do aDiario Offi.

dal» Gallus du Carmo ou estampilhas do
afilo adhesivo,

A. ;
•:•1

&Colo Penal '(Amplia aï.- Lei n. CS,
de 28 de outubro e decreto n. 3.475.
de 4 de novembro de 1899... 	 $30)

Agua (Regulameato para arrecadação
das taxas do oonsumo d'). Deer. nu-
mero_ 11.521, de 10 de março do
1915.W. . 	 • 	 :`•	 $500

Agricultura (Crèa o .1v1inisteri o da).
Doer. ti. 1.606, de 29 de dezembro
de 1906 	 	 $5141

alfaudegas (Relatorio apresentado ao
Ministerio da Fazenda sobre fiscali-
tação das), por Leopoldo L. de Alen•
bar 	 .... . ..	 1$000

rannuario de legislação de fazenda --.
referente ao anno de 1916, por A!-
tenso Duarte Ribeiro 	  68000

Armazena gemes . (Regulamento para o
estabelecimento de). Doer. ri, 1.102.
de 21 de novembro de 1913 	 	 $503

Astronomia (Trade" d'), cila
E. Liais. 	  55006

fautomoveis [(Tabelioa para os pretos
4195)..£	 E a.	 _ _	 -112:

13
alta& dos Corretores Ulerea"dorias g -

navios). Doer. n. 8.249. do 22 de se-
tembro de 1910 (Cri:a a). Doer, nu-
mero 9.264, de 28 de dezembro co
1911 (Dá novo regulamento) o Reg..-
.meato Interno.:	 	  SiON

Ce/a de -Amortizado (Regulamento daV-..:
Decreto n. 0.711, do 7 de novemnra
de 1907. ..	 eu	 .0	 1$000

Carros (Tabellas para os preços dos,.
réis. . . 	 	 $200

Casa de Detenção (Regulamento da)A
' Decreto numero O 863, de 27 de to-
vereiro de 1908. te	 Ge Ge	 S500

Carta Geral da Republica, pelo Dr. Cr°.
tkatt cie 54	 	 	  ap§a

Casamento Çivil Xixi do). necapituIa‘
Cão em ordem alphabetica, por Nls

- André da Rocha 	  MOO
ChégUes (Regulamento sobre emissão

de). Decr. n. 2.591. de 7 de agosto
de 1912 	  $501$

Chorographia da Provincia ae
Geará. 	  	  . 1S0011

Codigo Civil Brasileiro. Trabalhos reta-
tivos'á sua elaboração, 1° volume

KAL)..	 ee á* ..-eo -n 8 10$000

Codigo Civil Brasileiro (Lei á. 3.071;
de 1 de janeiro de 1916), um vo-
lume (M)

Projecto (Trabalho da Commissão os
Cantara dos Deputados) — 8 volumal

ai 1 •	  20$090
Projecto (Commissão Especial do S'P-

indo), 1° volume (M) 	  6$000
1.• Projecto (Gni-imissão Especial do 'Se-

nado) 3° volume (M)"	 ,
,-- Projecto do Dr. Antonio Coelho Ro-

drigues. 	  35009

Codigo Penal da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, por tur. magistrado
mineiro. . . 	  MOO

Codigo do Processe Criminal do Distri-
ct° Federal, cartonado 	  4$5(10

Cofre de Orphãos (Regulamento 'para a
cseripturação do). Deer. r 5.143 da
13 de março de 189; 	 	 àcos

Collectorias Federaes (Dá novas instru.
cções para o serviço das. Doer. mu.
itero 0.285, de 30 de dezembro do
1911. • . 	 	 $5.00•

Compilação das leis feieraes sobre or-
ganisação municipal do Districto Fe-
deral, pelo Dr. Alexandre Soares oo
Mello (M).	 .	 25000

Concessões de punas d'agua (Regull-
mento para as)..Deer. n. 2.056, da
24 de outubro de 198 	 	 1490

Consolidação das leis das Alfan-
degas. Ge e* 11,1 ee CO el1 *e 401	 MOO

Consoliaação das leis relativas aos li-
mites. das eircumscripaões judiciarias
do District° Federal (M) 	 31000

Consolidação das leis da Justiça Fe-
deral • 	  5$000

Contrabando e seu processo, por A. P.
de Araujo Corrêa 	  21019

Constituição da Republica. 	 1$008

Consumo (Regulamento para arrecadi4
ção e fisealisação dos impostos. de).
Decreto n. 11.951, de 16 do fevereiro
de 1910 	 	  2$000

Decreto a. 12.351, de 6 de janeiro ao
' 1917 (Alteraeões feitas no 'regula-

mento aporovado ,polo decreto uh.
mero 1 1,954..	 1$0°3

Carretares de Fundos Publicas (Reg
laibenio) — Deur. n. 1 	 359, de 20 de
abri/ GO 1823 	 .•_•2 • • • . IMO

_

Diccionario Geographlco das Minas de
rBein..a..11, pelo Dr. Francisco Iguacio i+er-

e$900
-Doéas, pOrtibs • maritimos, etc. (Reperto-

ariuzonid4 1(engiislação sobre), por Caetano

.. 22Sati°Decretos do Governo Provison'e. 
de março do 1899 	  2$040
de outubro de 1890 	
de dezembro de 1890 	
de janeiro de 1891 	 	

?:$51c20‘10J"

de fevereiro de 1891 .	  400
Decisões do Governo Provisoricr.

1° e 2° fasciaulos 	 	 	 35000
3' o ultimo

•	
	 	 2:50300

1153)
Decisões2islõse3sdo Governa (Coliecçhes ne):

de 1833 	 	
35006
350W1

de 1850 	 	 3$019
de 1807 	
de 1891 	 	 4s500

nevo

de 1892 	   
2559f
41090

de 1893 	

dedei 11889954 	
-- 43rou,.:

de 1896 	
de 1897 	

25001,

,
3$00

(di: 11889998 	
	 -£	 35596

de 1900 	  3$008
de 1901 	  3:000:
de 1902 	 	

30

de 1903 	 	 4500.
de 1904 	  4$503
de 1905 	 	 45500
de 1906 	 	 4$50il
de 1907  -•	 ... • 	 	 	 MOO

‘de 19. 08 . 	
de 1909 	  5$00)

55000

de 1910 	  6$00)
.tle 19i1 	 	 4$00/


